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EDITORIAL

Racionalização de Serviços e Política 
de Pessoal

Â OS que estão em contato constante e diuturno com 
os problemas de pessoal no serviço público já se 

tornou trivial o fenôm eno. Surge a exame a proposta de 
reforma do órgão administrativo. O volume das atribui­
ções —  reza a justificação —  exige o desdobramento dos 
serviços; há encalhe de processos ou as finalidades da 
repartição não estão sendo satisfatoriamente cumpridas, 
porque é antiquada a estrutura interna, nem esta com­
porta o acréscimo dos encargos. E, assim, depois de longa 
exposição e de apresentação concreta do plano de “refor­
ma”, intervém outra realidade: ao fim, a proposta con­
sidera oportuna a reestruturação da carreira X ; a criação 
de tantos cargos Y; que a carreira escalonada de A  a X  
passe a sê-lo de B a Y, sempre com elevação de venci­
mentos . Em  resumo, a proposta que, aparentemente, visa 
à reforma, à reorganização de tal ou qual órgão, na rea­
lidade pretende a reestruturação de cargos e carreiras, 
elevar-lhes os vencimentos e, enfim, favorecer os respec­
tivos ocupantes. Vêm depois as extensões; as generaliza­
ções da providência de benefício e, de outro lado, inter- 
corre o movimento de reivindicações por parte daqueles 
que, em situações análogas, não foram favorecidos. Essa 
a realidade que, vez por outra, tem  de enfrentar a admi­
nistração pública, por motivo de subordinação, errônea, 
do problema da reforma administrativa ao problema de 
pessoal, particularista.

E ’ claro que outra deve ser a orientação compatível 
com a eficiência e a racionalização do serviço público, e 
inerente à adoção de uma política de pessoal democrá­
tica, baseada na igualdade de oportunidades e de trata­
m ento para todos os que prestam serviço ao Estado. Há, 
preliminarmente, necessidade de uma conjugação, de 
âmbito geral, entre os objetivos de reforma e a política 
administrativa de pessoal. Naturalmente, a criação de
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órgãos e o desenvolvimento de repartições existentes se 
acham correlacionados com os problemas de lotação e 
mesmo de criação de cargos e carreiras. O êrro não está 
em inserir o problema de pessoal nas reformas da repar­
tição ou na instituição de novos serviços, mas em conver­
ter êste aspecto em pretexto de iavorecer e privilegiar 
determinados funcionários.

Eis por que adquire oportunidade a recente inicia­
tiva do Covêrno, relativa à criação de seções de organi­
zação nos M inistérios. Com êste ato, confirma a admi­
nistração o principio de articulação entre os problemas 
de racionalização dos serviços e os de política de pessoal, 
sempre ordenados ao objetivo comum que é a eficiência 
da máquina administrativa. Êsses propósitos estão, na 
verdade, consubstanciados na Exposição de Motivos nú­
mero 170, de 3 de junho dêste ano, do D . A . S . P . e no 
anteprojeto de lei que, acompanhado de Mensagem, o 
E xm o . Sr . Presidente da República já encaminhou ao 
Congresso Nacional. Destarte, integrarão as seções de 
organização um sistema geral que ficará entrosado com
o setor correspondente dêste D epartam ento. Noutras pa­
lavras, de par com os sistemas de Pessoal, Orçamento e 
de Material, êste atualmente desarticulado do plano geral 
de coordenação, visa o de Organização suplementar, de 
modo oportuno, as estruturas gerais existentes de ativi- 
da.des-meios da Administração Pública Federal. Para 
tanto, as seções de organização ficarão incumbidas de 
proceder ao estudo da organização, condições, normas 
e métodos de trabalho das unidades administrativas do 
Ministério respectivo, bem como sugerir as medidas que 
julgar necessárias à sua racionalização e aperfeiçoamen­
to . Para entrosamento em sistema geral, cada setor m i­
nisterial está vinculado, administrativamente, ao Diretor- 
Geral do Departamento de Administração ou órgão equi­
valente e, tècnicamente, ficará articulado com a Divisão 
de Orçamento e Organização do D . A . S . P .

Pelo que acima ficou dito, prepara-se a administra­
ção pública federal para um trabalho de coordenação efi­
ciente que só poderá trazer benefícios, de um lado, ao 
satisfatório andamento de trabalhos nas repartições e, 
de outro, à implantação de uma política de pessoal equâ- 
nime parv servidores civis. Não é outra coisa o que deve 
colunar, se convertido em Lei, o Projeto que dispõe sôbre 
a criação de Seções de Organização, nos M inistérios.



COLABORAÇÃO

Comportamento dos Estagiários do 
N. S. P. A, em Relação à Carreira no 

Serviço Público Federal
K a r l  E . STROMSEM (D o Gabinete do Secretário do D e­

partam ento do Interior dos E . U . A . )
e

M i t c h e l l  D r e e s e  (Professor de Psicologia Educacional 
da Universidade George W ashington)

{Tradução de J . Guilherme de Ararão)

DURANTE o  período de 1934 a 1949, o N a­
tional Institu te  ot Public Aífairs (N .I.P.A) 

lançou vistas para o m aior índice de habilitação 
aferível dentre os estudsntes de ginásios e de uni­
versidades americanas e tratou  de canalizar êsse 
escol para as atividades do Governo Federal, m e­
diante estágio experim ental. Anualmente, de 30 a 
50 estudantes vinham sendo selecionados pelo sis­
tem a competitivo, para a execução de um programa 
de treinam ento em larga escala, nas atividades go­
vernam entais. A iniciativa tinha como propósito 
desenvolver um  interesse recíproco entre os es­
tudantes daqueles currículos e o Governo, visando 
ao fortalecimento do Serviço Civil, sobretudo no 
âmbito da adm inistração pública. Financiado 
pela Fundação Rockefeller, êsse programa ccntou 
com a cooperação de autoridades do Governo e 
de instituições educacionais. Antes que se encer­
rasse o trabalho de recrutam ento, em setembro de 
1949, cêrca de quinhentos jovens de ambos os 
sexos foram selecionados, dentre 149 colégios e 
Universidades, passando a estagiar nas carreiras 
da adm inistração pública. A qualidade e aptidão 
dem onstradas levaram  o Serviço Civil dos E sta­
dos Unidos e vários D epartam entos e agências de 
emprêgo a adotar as normas básicas do program a 
do National In stitu te .

Minuciosos registros foram conservados, ano 
k ano, para os treze grupos que se estabeleceram 
de estagiários estudantes. Como o inquérito pro­
jetado estivesse para term inar, um questionário 
iinal, em duas partes, foi distribuído, ao têrm o da 
prim avera de 1949, a cada um dos que fizeram 
estágio. Da prim eira parte do questionário, bem 
como dos registros apurados nos arquivos do Ins- 
titute, deu-se à publicidade um sumário contendo 
dados de natureza biográfica referentes a 439 
estudantes. (1 )  A segunda parte do inquérito

(1 ) T he Work of the N ational Institu te  of Public 
A tfairs 1934-1949 —  A Summ ary (N ational Institu te of 
Public Affairs, W ashington, D . C . 1949) 92 p .

envolvia um a série de perguntas destinadas a ca­
racterizar a atitude dos estagiários em relação 
à carreira adm inistrativa.

Visa êste artigo apresentar um resumo dss 
opiniões expendidas. E ’ de crer que elas sejam 
altam ente sugestivas para os que adm inistram  o 
serviço civil, no tocante aos problemas de recru­
tam ento, seleção, treinam ento e supervisão dos 
jovens considerados promissores para o exercício 
de cargo de responsabilidade adm inistrativa. R e­
velaram  as respostas que tal inquérito será um  du­
plo serviço, já  de interêsse para os próprios estu­
dantes, já  para aqueles que lhes abrem  os olhos 
para as oportunidades de carreira no serviço pú­
blico. É  de ver que à segunda parte do questio­
nário deram  resposta, 443 estudantes, ou seja, 
90%  dos 489 abrangidos pelo inquérito. Dêste 
total, 266, ou 60% , eram  rapazes; 177, ou 40% , 
m oças. A proporção dos inform antes era p ratica­
m ente a mesma para rapazes e moças e, ainda, 
para tôdas as classes de idades, com exceção do 
primeiro e do segundo grupo, tabulado . Cêrca 
de 80%  dos estagiários responderam  aos questio­
nários distribuídos. O índice de 90% , extraordi­
nariam ente alto, como aferição do inquérito, tra ­
duz as cordiais relações de trabalho, que sempre 
existiram entre o National In stitu te  of Public 
Aífairs e seus tradicionais recrutandos.

“ STA T U S”  DE E M P R E G O  DOS ESTA G IÁ R IO S

A condição atual de emprêgo de todos os 
489 estagiários pode ser conhecida, ainda que 
as respostas dadas não tenham  sido completas, 
porque há recurso para localizar, por outros 
meios, os cargos que todos estão exercendo. Apro­
ximadamente, 40%  dos estagiários ainda estão no 
serviço público, sendo que 34%  dêles servem iia 
adm inistração federal. Uns 21%  não conseguiram 
um emprêgo satisfatório, motivo por que ou vol­
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taram  ao lar (estagiárias) ou regressaram ao 
estudo. Cêrca de 25%  abraçaram  a atividade 
profissional ou de assistência social. 12% traba­
lham  em empresas particulares e 2% , em ativi­
dades diversas.

Dos 266 rapazes que devolveram  questioná­
rios, 52, ou 20% , não entraram  para o serviço 
público. Das 177 moças que preencheram  o in­
quérito, 43, ou 24% , estavam  em condições idên­
ticas. Indagava o primeiro quesito da parte se­
gunda do inquérito: “Se V . não entrou para o 
serviço público, explique o motivo por que assim 
procedeu” .

Em bora muitos informantes tenham  mencio­
nado mais de um  motivo, é interessante registrar 
que 81%  referiram , como razão final, planos 
futuros a realizar, que excluiam o emprego pú­
blico. Apenas 8%  consignaram motivos relacio­
nados com desvantagens do serviço público e 14% 
indicaram  que as oportunidades nas atividades 
oficiais não eram  de pronto palpáveis. Ainda, 18% 
afirm aram  que não tinham  ingressado no serviço 
público porque preferiam  fazer carreira fora da 
atividade adm inistrativa. O regresso ao ginásio 
ou à Universidade —  eis outra razão dada por 
48%  dos inform antes do sexo masculino, e 7% , do 
sexo feminino. Como era de prever, desde a fase 
da guerra, muitos rapazes aproveitaram  as vanta­
gens da Lei G . I .  e regressaram  ao estudo, como 
in ternos.

Análise mais minuciosa dos motivos apresen­
tados, tabulados por classes de anos, m ostraram  
que, nos grupos referentes ao anos que precederam  
a guerra, a razão —  “maiores oportunidades em 
qualquer outra p arte” —  era mais freqüente do 
que nas classes relativas aos anos de após-guerra.

D entre os 443 estagiários que devolveram 
seus questionários, 214, ou 48% , entraram  para 
o serviço público, abandonando-o depois. A fim 
de se apurar a causa de tal fenômeno, foi formu­
lada a seguinte pergunta: “Se V . deixou o serviço 
público, que razões o levaram  a isto?” Excetuando 
o casamento, que figurava como causa para 47%  
das estagiárias, a razão mais generalizada, ex­
pressa por 22%  dos que m andavam  às urtigas o 
emprêgo, podia resumir-se na fórmula “decepção 
no trabalho” . D eixar o emprêgo para abraçar o 
estudo e decisão de ingressar num tipo de carreira 
profissional não existente no meio adm inistrativo
—  eis os motivos alegados, respectivam ente, por 
21%  e 20%  dos inform antes. Outros 20%  aban­
donaram  o emprêgo público em virtude de causas 
diversas, grupadas, em globo, sob a ru b r ic a : 
‘praxes do serviço civil” . Apenas 21 informantes 
dentre 214 egressos alegaram  descontentam ento 
resultante do nível de rem uneração. Os homens, 
entretanto, mais do que as mulheres, mostraram-se 
propensos a mencionar a causa de remuneração 
deficiente e a indicar “decepção no trabalho” . 
Exam e mais meticuloso dos motivos de abandono 
de emprêgo veio m ostrar que 50%  dos egressos,

nos grupos dos anos do após-guerra, abandonaram  
o serviço público, ou para regressar ao estudo, ou 
contrair m atrim ônio.

D E SC O N T E N T A M E N T O  E M  RELA ÇÃO AO SERVIÇO 
P Ú B L IC O

Num  esforço inicial para determ inar os ín­
dices de descontentam ento em relação ao serviço 
público, todos os antigos estagiários, nào entu­
siastas do “status” de trabalho oficial, foram ins­
tados a referir “as principais dificuldades, se é 
que existem, a arrostar para que se torne satis­
fatória a carreira no serviço público” na tabulação 
das respostas de 333 estagiários, formaram-se três 
grupos: 1.°) os que não ingressaram no serviço 
federal; 2.°) os que o abandonaram; 3.°) os que 
ainda estavam  em cargo público. O grau de im­
portância da resposta à pergunta acima teria de 
variar necessàriamente com a posição do infor­
mante, relativam ente aos três grupos.

P ara  os estagiários, em conjunto, o maior 
grupo de dificuldades à carreira no serviço público 
coube à rubrica “problemas de um a administração 
de tam anho desmedido” . Dos informantes que 
atentaram  em tais dificuldades, 69%  menciona­
ram  obstáculos específicos, que poderiam ser ca­
racterizados sob um título geral. Trata-se de ob- 
jeções como “falta de oportunidade para inicia­
tiva”, . expressa por 26%  e “enguiços de peça 
pequenina em m áquina gigante”, a que se referiram  
tam bém  2 6 % . E ’ significativo, entretanto, verifi­
car que tais dificuldades surgem com m aior fre­
qüência entre os que deixaram  o serviço público. 
Não tanto  assim os que ficaram no cargo. No 
que diz respeito aos que não entraram  para o 
serviço civil, mais baixa é a ocorrência das refe­
ridas objeções. Outras dificuldades consideradas 
inerentes ao gigantismo da organização governa­
m ental: “monotonia”, “falta de am biente para os 
em preendedores”, e “especialização” . T rês itens 
pertinentes à inadequada política de promoções 
foram registrados por 53%  do número total dos 
que objetavam  quanto às dificuldades de carreira 
no serviço público: “falta de program a objetivo 
de carreira” (3 6 % ); “critério inadequado para 
promoção” (1 3 % ), e “probabilidade de promo­
ção” ( 4 % ) .  Os que estão no serviço público via 
de regra propendem  a mencionar tais obstáculos. 
Verificou-se que 75%  dos informantes registraram  
um a das três. “Rem uneração inadequada, sobre­
tudo por causa dos níveis de salário” —  eis outra 
dificuldade à carreira adm inistrativa. M ereceu 
resposta de 26%  do to tal de informantes e de 
36%  dos que ainda se acham  no serviço público. 
E ’ provável que a revisão dos níveis de salário, 
levada a efeito, desde que foram coligidos os dados 
dêste artigo, tenha m udado algo da situação.

A “influência da política” na carreira pública 
vem em quarto lugar, dentre as dificuldades sus­
citadas. Referiram -na 25%  dos inform antes. O 
título compreende outros i te n s : “influência da 
política no program a de trabalho”; “nomeação e
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estagnação no cargo”, e “política de grupo” . Os 
informantes, pertencentes ao serviço público, m a­
nifestaram-se mais propensos a referir tais objeções 
do que os que deixaram  o cargo, ou nunca in­
gressaram no serviço civil.

Apenas 14% do grupo to tal alegaram obs­
táculos atinentes aos processos e à política do 
serviço civil. T anto  os que deixaram  o cargo pú­
blico como os que nêles se m antiveram  referiram  
êste ponto. Os principais itens aí compreendidos 
assim podem definir-se: “preferência para com os 
antigos funcionários” e “dificuldades em deixar 
o cargo” . Somente nove estagiários dentre 333, 
fizeram referência à distribuição de encargos, 
como obstáculos. Regra geral, predominou a 
objeção: “dificuldade em deixar o cargo” .

A falta de reconhecimento ao trabalho rea­
lizado —  eis outra menção de 11 % dos internados. 
M ais um a vez, os que ainda estão exercendo 
cargo público se m anifestaram  propensos a re­
gistrar êsse dado. Um informante, dentre cinco 
mencionou-o. “Restrições à liberdade de expressão 
e à atividade política” —  mais outro obstáculo 
na carreira adm inistrativa. Inscreveram-no 27 
informantes, ou 8%  de um grupo. T rês dêsses 
ainda se acham  no serviço público. N a realidade, 
os que estão no serviço civil não consideraram pro­
blem a êste item, pelo menos até a prim avera de 
3949. Somente 7%  do número to tal experimen­
taram  dificuldades em localizar e assegurar opor­
tunidades, mesmo, em início de carreira; A par­
cela de 6%  consignou que a discriminação exis­
tente contra as mulheres, no serviço público, cons­
tituía outra barreira ao êxito da carreira. “Êrro 
de fincar raízes, quando a carreira administrativa, 
para ter sucesso, parece exigir m ovimento” —  
mais um tropeço reconhecido por 4%  do grupo 
de inform antes.

No geral, os que não ingressaram no serviço 
público pareceram  menos rigorosos no referir 
obstáculos e dificuldades do que os que se torna­
ram  servidores do Estado e como ta l se conser­
varam . Não obstante, os informantes que sairam 
do serviço público m ostraram  m aior propensão 
em mencionar as dificuldades em análise, como 
“problemas inerentes a um a adm inistração de ta ­
m anho desm edido”, e, ainda como, “praxes do 
serviço civil que repercutem  na qualidade do 
pessoal” .

V A N TA G EN S DO E M P R E G O  P U B L IC O

E ’ de ver que o estudo realizado não diz 
respeito apenas às dificuldades que entulham  o 
caminho para um a carreira satisfatória no serviço 
civil, mas ainda tra ta  de perquirir dos índices de 
vantagens que tal carreira pode oferecer. Por tal 
motivo, aos estagiários foi dirigida a seguinte per­
gunta: “À luz de sua experiência, quais as prin­
cipais vantagens decorrentes da atividade no 
serviço federal?” M ais um a vez, as respostas foram 
tabuladas, segundo se tratasse de informantes per­
tencentes, ou não, ao serviço público; dos que

nêle ingressaram, abandonando-o depois; ou, fi­
nalmente, dos que ainda se m antinham  como 
servidores públicos.

Grosso modo, a vantagem mais referida, 
como específica da carreira adm inistrativa, era a 
da satisfação em promover o bem -estar público, 
através da ação governam ental. Registraram -na 
62%  dos 330 internos que responderam  à pergun­
ta . Os egressos do serviço público pareceram  m e­
nos propensos a referir tal elemento como motivo 
de satisfação. Todavia, mais de 50%  m anifesta­
ram  aquêle pensam ento.

Pelo grau de importância, a vantagem  do 
estímulo vem em segundo lugar, e está ligada à 
participação nas atividades governamentais, em 
situação de conjuntura ou emergência, tanto  no 
âmbito internacional, como no plano interno, na­
cional. Êsse dado foi referido por 37%  de todos 
os estagiários. Os que nunca entraram  para o 
serviço público pareciam mais inclinados a m en­
cionar êste motivo; os que deixaram o emprego 
público manifestaram-se mais infensos a fazc-lo e 
aquêles que nunca trabalharam  no meio gover­
nam ental ficaram num a atitude m éd ia . Análoga 
em importância, pode-se colocar a vantagem  da 
“satisfação de assumir alta responsabilidade mes­
mo em cargo de vencimentos inferiores” . Êsse 
motivo foi referido, aproximadamente, pela quar­
ta  parte do grupo total e ainda por mais de um 
têrço daqueles que se acham no serviço público. 
Dos informantes que jam ais ocuparam  cargo pú­
blico, não houve quem aí sentisse qualquer motivo 
de satisfação.

M ais de um quarto do grupo to tal fêz alusão 
à vantagem de haver, na atividade oficial, um 
espírito associativo capaz de propiciar alto estí­
mulo .

A “imensa variedade de iniciativas nã-.' roti­
neiras e de interêsse geral” m ereceu atenção de 
pelo menos um têrço daqueles que ainda se acham  
no serviço público, ao passo qvie apenas de 39 
pessoas, que não ingressaram na adm inistração 
do Govêrno, foram prudentes em formular tal 
apreciação. Segurança relativa, atividades defi­
nidas, existência de escalas de salários, firme pro­
gresso adm inistrativo por meio do sistem a do 
mérito, condições de trabalho, norm as para exo­
neração e de aposentadoria —  eis o que se segue 
como causas de vantagens e satisfação inerentes 
ao serviço público. As percentagens referentes 
a êsses itens variam  de 16 a 5 . “O portunidade 
para v iajar” foi outro dado lisonjeiro para  ape­
nas 4 % . Seis dentre 331 informantes, fizeram 
alusão à possibilidade de atingir o plano superior 
da vida pública do país. Assim as vantagens exis­
tentes na carreira adm inistrativa são numerosas 
e variadas. Enquanto os estagiários expressaram  
muitas conveniências que poderiam  ser classifica­
das sob o titulo . Condiçoes favoraveis de em- 
prêgo”, outros motivos de satisfação e de vanta­
gens transparecem  no fato de que todos estão in­
teressados em prom over o bem -estar público, 
através da execução de amplos e esclarecidos pro­
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gramas de Governo, que lhes dariam  oportuni­
dade de assumir altas e m últiplas responsabili­
dades. com aquêle espírito associativo capaz de 
propiciar alto estím ulo.

GÍÍAU DE SA TISFAÇÃO NA CARREIRA A D M IN IS ­

TRATIVA

Um a vez que a satisfação dos estagiários com 
relação à carreira respectiva se afigura como rele­
vante dado a considerar, cada um  dêles foi insta­
do a responder à seguinte pergunta : “Poderia 
V . caracterizar sua atitude em relação à carreira 
que lhe diz respeito ? Assinale, por favor, a res­
posta conveniente : ( ) altam ente satisfeito; ( ) 
satisfeito; ( ) relativam ente satisfeito; ( ) 
inconform ado.” O utra vez, as respostas foram 
classificadas em três grupos : dos que não ingres­
saram  no serviço público; dos que nêle entraram  
e dêle sairam e dos que ainda estão exercendo 
cargo público. Procedeu-se à tabulação dos índi­
ces, com discriminação de homens e m ulheres. No 
cômputo dêsses dados, deu-se o pêso 4 à resposta 
‘‘altam ente satisfeito”; o pêso 3, a “satisfeito” o 
pêso 2, a “relativam ente satisfeito” e 1, ao item : 
“inconformado” .

O índice predom inante encontrado, para ho­
mens e mulheres, a respeito do regime de em prê­
go, foi de 2,9, quase o equivalente ao item “satis­
feito” . O cômputo referente às mulheres atingiu 
3,1, e o dos homens, 2,9. Do ponto de vista esta­
tístico, ta l diferença carece de expressão. O índice 
que incidiu nos estagiários que não chegaram a 
ser funcionários públicos foi de 3,1. Nos dois 
outros grupos, atingiu a 2,9. M ais um a vez, é 
inexpressiva, estatisticam ente, a diferença. O 
mais baixo nível, 2,7, recaiu nas mulheres que 
ainda estão no serviço civil. Êsse resultado está 
aquém daquele (3 .1) que se refere às estagiárias 
que deixaram  o emprêgo público e ainda mais 
distante do índice relativo às que não chegaram 
a exercer cargo adm inistrativo (3 ,2 ).

A análise do grau de satisfação, no trabalho, 
por classe de anos, mostrou que o índice dos gru­
pos que precedem  a guerra e referentes a infor­
m antes ainda em exercício no serviço público 
(3,1) era mais alto do qâe o dos grupos da fase 
de beligerância (2 ,8) e ainda dos grupos de após- 
guerra (2 ,9 ) . A tênue diferença entre os grupos 
do período da guerra e os de após-guerra é igual­
m ente válida para os que não entraram  para o 
serviço público. Êsses resultados são provàvel- 
m ente atribuído^ ao fato de que os informantes 
pertencentes ao Serviço Civil, antes da irrupção 
da guerra, ascenderam mais ràpidam ente a cargos 
de responsabilidade. Desde essa época, novos re­
crutas tiveram  de enfrentar menores oportunida­
des de acesso. De modo geral, pode-se dizer que 
os internos, considerados em conjunto, podem en­
quadrar-se na categoria dos que estão satisfeitos 
com a carreira respectiva. Do total de 423 que 
responderam  à pergunta relativa ao índice de sa­

tisfação, somente 17 m anifestaram  a atitude de 
“inconformados” . Dêsse número (14 homens e
3 m ulheres) 13 deixaram o serviço público.

SU BSÍDIOS D E O RD EM  DIDÁTICA

Pertencendo a maioria dos estagiários à ca­
tegoria dos doutores em Filosofia, em potencial, 
fêz-se indagação quanto à necessidade de inter­
romperem, ou não, a carreira no serviço público, 
para retornar às atividades de estudo, em regime 
de tempo integral. Dirigiu-se-lhes, por isso, a se­
guinte pergunta : “Se V . foi obrigado a interrom ­
per sua carreira no serviço federal para regressar 
ao estudo em regime de tem po integral, acha que 
tomou um a resolução acertada ? Assinale, por 
favo r: ( ) Sim; ( ) Talvez; ( ) N ã o .”

Dos 116 estagiários que responderam  à per­
gunta (84 homens e 32 m ulheres), 90%  optaram  
pela afirmativa; 10% pela dúvida. Quanto às 
mulheres, a proporção foi de 97%  para a resposta 
“sim”; quanto aos homens, 8 8 % . Os resultados co- 
ligidos mostraram-se igualmente concordantes 
para todos os grupos de estagiários de 1936 até
1948. A importância do regresso à escola, tão 
bem acentuada tanto  por homens como por mu­
lheres, encontra explicação no fato de que uns e 
outros se sentiram  estimulados por novas perspec­
tivas e novos objetivos. Necessidade de adquirir 
preparo capaz de possibilitar melhores empregos, 
e treinam ento com plem entar indispensável ao 
novo calrgo no govêrno, —  eis as duas alegações 
de importância expressas por homens e m ulheres. 
Outras atitudes não oferecem freqüência suficiente 
para conclusões seguras.

PLA N O S DE CARREIRA PARA OS ESTA G IÁ RIO S

O item  final do questionário estava assim 
redigido : “Qual é o seu objetivo para realizar 
a sua vocação e qual o plano de que dispõe para 
isto, no m om ento?” Em  prim eiro lugar, o propó­
sito desta pergunta era determ inar quantos es­
tagiários cogitavam de continuar na carreira; se 
não estavam  nela; se pretendiam  m udar de ati­
vidade. Os dados foram analisados, em  confronto 
com o sexo dos informantes e com o regime de 
emprêgo dos antigos internos. Excluiram-se do 
exame as donas de casa que figuraram num qua­
dro à parte . Enquanto alguns indicaram a pos­
sibilidade de m udança para tipo diferente de 
emprêgo, no futuro. 79%  dos homens e 74%  das 
mulheres responderam  que cogitavam de conti­
nuar nos empregos atuais. Somente 4%  dos ho­
mens, e nenhum a mulher, exprimiram completa 
incerteza quanto a futuros planos vocacionais. 
Dos 107 homens em atividade no serviço civil, 
93, ou 87% , estavam  projetando continuar onde 
estavam . Em  22 mulheres, tôdas esperavam  con­
tinuar no serviço público. Somente 5%  dos ho­
mens pertencentes ao serviço civil manifestaram  
total incerteza quanto a planos vocacionais.
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Do ponto de vista do planejam ento de uma 
carreira de m aior categoria funcional, concluiu-se 
que 7% , de 107 homens em atividade na adm i­
nistração pública, estavam  considerando possível 
m udança para serviço governamental no âmbito 
internacional, estadual ou municipal. 9%  expri­
miram a esperança de, em último caso, voltar ao 
estudo universitário ou colegial; 10% projeta­
vam  em preender atividades de estudos em re­
gime de tem po integral e um a percentagem equi­
valente não pretendia outra coisa senão assegu- 
ía r  um cargo m elhor como servidor público; 8%  
declararam  esperar que, no futuro, pudessem 
deixar o serviço público para se dedicarem a ati­
vidades particulares; e 7%  exprimiram a intenção 
de deixar o setor adm inistrativo do governo e 
abraçar a atividade política propriam ente d ita . 
De 22 mulheres que optaram  em continuar no 
serviço público, uma, apenas, considerou a pos­
sibilidade de m udança futura para servir no go- 
vêrno estadual; 3 tencionavam  encetar estudos 
em regime de tem po integral e uma, ingressar 
em atividade particular. Em  6 estagiários no 
serviço público, 5 tinham  projeto de continuar 
onde estavam . Todavia, conforme declararam, 2 
dêles desejariam  trabalhar num a organização in­
ternacional, 1, na adm inistração municipal e ou­
tro no serviço federal.

É  de notar que a pergunta pertinente a pla­
nos vocacionais m ereceu resposta de 44 antigos 
estagiários em atividade no âmbito educacional,, 
33 dos quais eram homens, e 11, m ulheres. Dêste 
número, 25 homens e 8 m ulheres projetavam  
continuar com suas atividades atuais; 14, entre­
tanto, esperavam ingressar no serviço público, e 
5 informantes, homens, pretendiam  participar ati­
vamente, no futuro, da carreira política. Na rea­
lidade, 12, em 24, dos estagiários que. no mo­
mento do inquérito, estavam  iniciando a carreira 
jurídica m anifestaram  o desejo de trabalhar, even­
tualm ente, em algum a repartição pública e 5, 
dentre 23, exprimiram interesse de iniciar ativi­
dade política, em época fu tura . Todos, entretan­
to, projetavam  continuar na profissão para a qual 
se tinham  preparado.

Dezessete homens e 14 mulheres aludiram  
a planos de carreira relacionada com o estudo a 
que se .estavam dedicando. M ais de dois terços 
dos homens e exatam ente m etade das mulheres 
tencionavam entrar para o serviço público. Nou­
tro grupo de 7 estagiários, 2 esperavam ingressar 
na adm inistração oficial e 2, trabalhar em orga­
nização política in ternacional.

D entre os 47 antigos estagiários, empregados, 
no momento, em empresas particulares que os 
tinham  atraído, apenas havia 7 m ulheres. E n­
quanto 27%  dos homens fizeram ver que, em 
época futura, poderiam  considerar a possibilidade 
de m udança para o serviço público, 86%  das m u­
lheres e 87 % dos homens deram  mostras de pros­
seguir na respectiva profissão. Tam bérn aqui, 
um pequeno grupo de 7 informantes manifes­
tou a esperança de participação ativa na política.

Das indagações acêrca de planos futuros de 
vocação, resulta que, em relação ao conjunto, 
75%  dos antigos estagiários tinham  projeto de 
prosseguir na carreira que abraçaram . Contras­
tando com esta tendência, interessa assinalar que 
90%  dos informantes, pertencentes ao serviço ci­
vil, tam bém  desejavam  continuar onde estavam . 
Relativam ente à maioria dos grupos profissionais, 
à exceção da carreira jornalística, muitos havia, 
que pretendiam  tornar-se servidores públicos em 
época futura, e cêrca de 11% projetavam  fazer 
carreira política. Atingir situação de proeminên- 

, cia tam bém  era objetivo visado por 17%  do to­
tal de estagiários. Seis por cento desejavam  es­
tudar, enquanto ainda estivessem no emprêgo e 
11% anteciparam  o regresso às atividades de es­
tudo, em regime de tem po integral. Surpreende 
verificar que apenas 3%  se inclinavam para cs 
trabalhos de pesquisa científica, e literários, como 
atividade m arginal.

Dos antigos estagiários que responderam  à 
indagação pertinente aos seus projetos futuros, 
66 eram  donas de casa. Sendo um a verdade que 
p dona de casa tam bém  faz projetos para o futuro 
e a oportunidade, que se apresenta à mulher, de 
servir ao público não desaparece com o casam en­
to, outro quadro estatístico foi elaborado para 
essa categoria. Resultado : dois terços das infor­
m antes confessaram que seu prim eiro plano era 
o “lar e à família” . Em  conjunto, o grupo das 
donas de casa trouxe à  ribalta considerável va­
riedade de planos futuros interessantes e, ainda, 
compatíveis com a responsabilidade do estado 
m atrim onial. Vinte e um por cento eram  pela 
volta, em futuro próximo, à atividade de estudo; 
18% manifestaram-se pela ação de assistência 
social; 14%, pelo exercício de emprêgo de rem u­
neração satisfatória, mesmo em regime de tem po 
integral; 12%, pelo trabalho, em horário parcial 
e 6% , pelo diletantismo literário. Anima regis­
trar que proporção considerável das antigas es­
tagiárias que, no momento, se podiam considerar 
na situação de “donas de casa”, julgaram  plausí­
vel desenvolver atividades . cívicas e de assistên­
cia social, e consideravam a possibilidade de tre i­
nam ento e iniciação em tal sentido.

SU M Á R IO  DE R ESU LTA D O S

Êste artigo resume aspectos do com porta­
mento de 443 antigos estagiários do National Ins- 
titu te  ot Public Affairs, em relação à carreira do 
serviço civil. D iante do rigor com que êsses es­
tagiários foram selecionados, da correta orientação 
que receberam  no National Institute, da assistên­
cia que lhes foi dispensada para que pudessem 
localizar as oportunidades iniciais de trabalho, 
e da subseqüente am plitude de carreiras tanto  no 
serviço público como nas organizações não gover­
namentais, expressivas sao as opimoes expen- 
d idas. E  alguns dos resultados mais im portantes 
podem ser assim resumidos :

1. Os antigos estagiários, que conseguiram 
uma colocação satisfatória, estavam  regularm ente
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distribuídos em cargos públicos e empregos nas 
atividades não governam entais. A quinta parte 
déles, aproximadamente, não tinha alcançado urna 
situação norm al de emprego, motivo por que, ou 
regressaram ao lar (estagiárias) ou reencetaram  
seus estudos.

2 . Os estagiários, na proporção de 20% , 
não entraram  para o serviço civil, pela razão de 
haverem  escolhido atividade de trabalho em que 
era mínimo, ou não existia, o recrutam ento oficial. 
Nesse número, informantes, num a taxa inferior a 
10%, alegaram, como causa de alheamento, des­
vantagens específicas do serviço público. •

3 . Quase 50%  dos que entraram  para o 
serviço civil chegaram a abandoná-lo, por êste ou 
aquêle motivo. Excetuando-se o “leit-motiv” ca­
samento, freqüentem ente externado pelas estagiá­
rias, a principal causa do êxodo era a “decepção 
no trabalho” . Em  segundo e terceiro lugar, vi­
nham, respectivam ente, o desejo de regresso às 
atividades de estudo, e a realização de planos, vi­
sando a carreira não existente nos quadros go­
vernam entais. Em  cinco informe,iates, um deixou
o serviço público por causa de praxes que lhe 
são inerentes. D entre 10, sempre havia um des­
contente com o nível de remuneração, ou o regime 
de prom oção.

4 . Quando inquiridos sôbre se tinham, ou 
não, trabalhado no serviço público, foram os es­
tagiários instados a mencionar que dificuldades 
se lhes deparavam  ao êxito da carreira. Neste 
ponto, mais de dois terços referiram  dificuldades 
específicas que se podem classificar sob o título: 
“problemas de um a adm inistração de tam anho 
desm edido” . Como era dt- esperar, tais dificul­
dades eram  mais freqüentem ente referidas pelos 
que deixaram  o cargo público, do que pelos que 
se m antiveram  no serviço civil. “F alta  de um pro­
grama objetivo de carreira” —  eis outro motivo 
de fuga, expresso pela têrça parte  dêsse grupo. 
Estagiários, na proporção de mais de 25% , ale­
garam, como objeção, “rem uneração inadequada, 
sobretudo em face dos níveis de salário” . A in­
fluência da política no program a de trabalho e 
na nomeação de funcionários —  eis mais uma 
fonte de descontentam ento. N enhum a outra van­
tagem  suscitou objeções por mais de 25%  do con­
junto de estagiários. Não obstante, restrições 
particulares, específicas, quanto à influência da 
política no trabalho oficial, foram insistentemente 
redargüidas pelos que deixaram  o serviço civil.

5 . No que tange ao lado positivo do inqué­
rito, ficou dem onstrado que os índices de van­
tagens auferíveis no exercício de cargo público são 
numerosos e variados. Sobressai, dentre todos, a 
satisfação de contribuir para o bem -estar público, 
através da ação governam ental. Segundo dado 
em importância, é o estímulo que advém da pos­
sibilidade de participação nos negócios públicos, 
em situação de conjuntura de emergência, tanto  
no âm bito internacional, como no plano interno, 
nacional. A satisfação de assumir altas respon­
sabilidades, mesmo em cargo de vencimentos in­

feriores —  mais outra vantagem  considerada no 
exercício da função púb lica. Segue-se-lhe, em 
importância, a do alto nível de estímulo e da so­
lidariedade congênita entre os servidores. Ampla 
variedade de interêsses, existência de normas 

■alheias à rotina, relativa segurança, satisfatória 
escala de salários, progresso através do sistema 
do mérito, proventos de aposentadoria e de ou­
tras formas de inatividade —  todos êsses itens 
não eram  referidos com tan ta  freqüência. T oda­
via,, as respostas que m ereceram  são suficientes 
para colocá-los como expressivos índices de satis­
fação e vantagens, específicas do serviço público.

6. Quando se exigiu que os estagiários de­
finissem sua atitude, por meio da escala de qua­
tro entradas, quanto ao índice de satisfação para 
com a respectiva carreira, pràticam ente confes­
saram  estar “satisfeitos” . Diferenças estatistica­
m ente inexpressivas ocorreram entre o grupo per­
tinente ao serviço público e o que se achava na 
atividade particular. As mulheres que ainda in­
tegravam  o serviço civil não se m anifestavam tão 
conformadas quanto as que nunca entraram  para
o serviço público ou as que o abandonaram . Apé- 
nas 17, em 423 que registravam  índice de satis­
fação, fizeram sentir que se achavam desconten­
tes com a carreira que lhes dizia respeito, sendo 
que 4 estavam na adm inistração federa l.

7. D entre 116 estagiários, que interrom pe­
ram  o estágio para regressar ao estudo, em regi­
me de tem po integral, 90%  eram  de parecer que 
tinham  tom ado acertada decisão. Nenhum  dêles 
achou de dizer que se tinha enganado, ao delibe­
rar o regresso. Os argumentos nesse sentido adu­
zidos punham  em evidência a necessidade de au­
m entar a competência profissional, bem como o 
prestígio resultante do tirocínio de estudo.

8. Todos os estagiários, ou 9 em 10, em 
atividade no serviço civil, tinham  projeto de pros­
seguir na carreira que abraçaram . Todavia, al­
guns deram  a pensar que, no futuro, podiam m u­
dar para diferente forma de atividade.

Os que não se achavam  nos quadros oficiais 
não se m ostraram  tão propensos a continuar a 
atividade atual; não obstante, constituíam êles a 
certo ponto um  grupo relativam ente estável. Vá­
rios consideravam a possibilidade de mudança 
para a carreira do serviço público, depois de maior 
experiência ou treinam ento.

As antigas estagiárias, que, no momento, 
eram  donas de casa, perm aneceram  em atividades 
de ordem cívica e associativa, sendo de notar um 
contingente considerável com projetos futuros 
para cuja realização era necessário enfrentar um 
preparo complementar, bem  como emprêgo, de 
horário parcial ou, mesmo, de tem po integral.

CO N CLU SÃ O

Deduz-se que o governo federal americano 
enfrentou e continua a enfrentar rude concorrên­
cia para prover serviços que estão exigindo um
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potencial de eficiência adm inistrativa de quali­
dade análoga à dos estagiários recrutados pelo 
National Institu te of Public A ffairs. A despeito 
das condições favoráveis em que êsse pessoal foi 
atraído para o serviço civil, 40%  dos estagiários 
estavam  em atividade, fora da administração fe­
deral, na prim avera de 1949. As atitudes exter­
nadas a respeito das oportunidades de carreira 
no serviço público vieram  m ostrar a existência de 
cargos, no Govêrno, que estão procurando, em 
escala suficiente, polarizar a ambição e o entu­
siasmo dos estudantes americanos, e, ainda, pro­
duzir alto nível de satisfação no trabalho. Reve­
laram  tam bém  os dados que dificuldades se de­
param  à existência de carreira satisfatória no ser­
viço público. M uitas delas, entretanto, podem 
ser atenuadas, m ediante normas internas de dire­

ção. Os motivos de “satisfação” mais freqüente­
m ente invocados bem  como as causas de descon­
tentam ento, que os estagiários externavam  amiú- 
de, convergiram para determ inados requisitos 
como o regime de remuneração, a segurança no 
emprêgo e as condições m ateriais de trabalho . 
Uns e outros puseram  em equação o problem a 
de uma tarefa a ser executada, e que estaria a 
exigir um a estrita compreensão de exercício. D e­
pois disto, vinha o desejo de encontrar oportuni­
dades e progredir através de encargos de respon­
sabilidade sempre crescente. Reconhecer o subs­
trato  m otivador dêsses ideais e dar-lhes ensejo de 
objetivação —  eis a m eta a que deve tender qual­
quer program a satisfatório de recrutam ento, trei­
nam ento e supervisão de adm inistradores jovens, 
de quem será lícito esperar m uito.
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Tendências ilc Após-Guerra na Administração

I D E N T IFIC A R  certas tendências que se ma­
nifestaram  no campo da adm inistração pú­

blica dos Estados Unidos depois da II  Guerra 
M undial é não só um problem a ainda em fase de 
formulação como, também, um desafio à capa­
cidade de observação de cada u m . Hoje, o papel 
do govêrno em nossa sociedade é tão im portante 
e de tal alcance que quase todos os setores da 
atividade hum ana estão agora, de algum modo e 
num a certa medida, situados dentro da esfera de 
ação da adm inistração pública. Torna-se, por isso, 
arriscada qualquer ten tativa visando escolher, de 
preferência, êste ou aquêle problem a em parti­
cular, como o mais merecedor de exame.

Não obstante, gostaria de cham ar a atenção 
para três fatos ocorridos depois de 1945, fatos 
ésses que m e parecem exigir cuidadosa apreciação 
dos estudiosos de adm inistração. Escolho-os, po­
rém, na certeza de que outros preferirão examinar 
assuntos diferentes ou darão diferente realce aos 
que eu escolhi.

I

Em primeiro lugar, a mais complexa e séria 
dificuldade adm inistrativa a enfrentar no após- 
guerra decorreu da criação de órgãos destinados 
a executar o planejam ento econômico a cargo do 
govêrno e da adoção de normas para êsse planeja­
m ento . Nossas realizações, nesse particular, são 
desprovidas de ambição e não atendem  às necessi­
dades. A negligência de nosso govêrno em m até­
ria de planejam ento econômico é, a meu ver, o 
fenômeno adm inistrativo mais im portante dos qua­
tro últimos anos, sendo, ao mesmo tempo, a tarefa 
mais urgente e ms is constante que desafia, agora, 
nossa capacidade de realização.

Não vale dizer, como desculpa para essa si­
tuação, que isto não constitui assunto ds adminis­
tração mas, sim, de política e de tradição econômi­
ca. A verdade é que não se pode estabelecer dis­
tinção entre os processos políticos e os adm inistra­
tivos. Além disso, pelo menos eu estou conven­
cido de que cabe às nossas instituições adm inistra­
tivas im primir um a orientação real à solução 
dos problem as de utilização de nossos recursos 
m ateria is . O legislativo e o povo devem, nesse 
caso, ser os críticos severos das nossas idéias a 
respeito de adm inistração.

J o h n  D . M i l l e t t

(Extraído de T he Journal oí Polítics, Vol. II N.° 4 )

H á um a distinção básica nessa questão de 
planejam ento governamental, distinção essa que 
devemos identificar logo de início. Eu, por exem­
plo, encontraria um a notável diferença entre o 
que chamo de atividade planejadora de govêrno 
e planejamento econômico governam ental. De 
um modo geral, nossas realizações no setor da 
atividade planejadora do govêrno parecem ser 
cada vez mais eficazes. O planejam ento governa­
mental, realizado por intermédio dos órgãos pú­
blicos em setores como o de construção, assistên­
cia- social, educação, aproveitam ento do potencial 
hidráulico e agricultura, é de alto padrão de efi­
ciência . Cada órgão do govêrno que desempenha 
outras atividades tradicionais de govêrno presta 
hoje uma atenção cada vez m aior a seus objeti­
vos fundamentais, às necessidades ainda não aten­
didas nos respectivos setores e, tambám, aos pro­
gramas de trabalho destinados a promover a pres­
tação de mais amplos e melhores serviços aos 
cidadãos americanos. Acredito que o planejam en­
to a longo prazo, realizado, digamos, pelo D epar­
tam ento de Agricultura, de 1945 para cá, foi espe­
cialmente m eritório.

E ’ exatam ente a eficiência com que se desem­
penha essa atividítàe de planejam ento que nos 
ajudou a compensar nossas deficiências no campo 
do planejam ento econômico governam ental. Com 
essa espécie de planejam ento quero dizer deter­
minação, por meio do govêrno, dos amplos obje­
tivos econômicos de nossa sociedade e utilização 
de meios eficientes para assegurar a consecução 
dêsses objetivos. Não há necessidade de pergun­
tar aqui se o planejam ento econômico governa­
m ental é ou não conveniente e desejável em nosso 
país. Acredito que esta questão já foi resolvida 
e que o E m ploym ent A ct de  1946 definiu os têr- 
mos da sanção política à resposta formulada para 
esta questão. Parece-me, também, que um plane­
jamento econômico como o que pretendem os fa­
zer, será, peculiarmente, americano, isto é, respei­
tará as nossas instituições e tradições básicas, in­
clusive o princípio da propriedade privada, insti­
tuições essas que são nossas heranças históricas.

São, aparentem ente, duplas nossas dificulda­
des de planejam ento no mundo de após-guerra. 
Dependendo, em considerável escala, da passada 
experiência como fator de orientação, nossas pre­
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visões econômicas sempre foram falhas. N.a ver­
dade, não seria exagero afirm ar que nossos eco­
nomistas —  como os generais que estão sempre 
se preparajndo para a úítima guerra —  se empe­
nham, hoje, no trabalho de prever as providên­
cias destinadas a debelar a última depressão. Isto 
nos revela outras dificuldades a enfrentar. Nossos 
conhecimentos econômicos fundamentais, assim 
como os meios de que dispomos para realizar a 
análise de nossa economia, não são de molde a 
atender às necessidades de informes de nossos 
adm inistradores públicos.

Uma vez terminado, em 1945, o regime de 
esforço de guerra, alguns economistas e, além de­
les, m uitas outras pessoas, esperavam que sobre­
viesse um a notável escassez, enquanto a indústria 
se estivesse equipando para voltar ao regime de 
produção própria dos tempos de paz. E ntre doze 
e dezoito meses depois, pensávamos, ainda, que s 
indústria am ericana levaria vários anos, talvez 
cinco, no máximo, para poder atender às necessi­
dades dos consumidores. A receita corrente usada 
para suprir as necessidades de consumo seria, 
então, suplem entada com as economias de guer­
ra, assegurando-se, dessa maneira, grande e amplo 
mercado para os produtos industriais dos E sta­
dos U nidos. Depois disso, viria o refream ento pro­
longado, ocasião em que a indústria privada seria 
perturbada pelos mesmos males que geraram a 
crise de 1930. O governo federal teria, então, que 
restaurar aquela espécie de consórcio cuja forma­
ção fom entara naqueles anos, esperando-se que o 
fizesse mais decisiva e eficientemente do que ou- 
tro ra .

Essas idéias tinham  por base outras hipó­
teses essenciaiis. Esperávamos, por exemplo, que a 
recuperação européia se processasse ràpidam ente 
e que os Estados Unidos, com igual presteza, des­
mobilizassem suas fôrças arm adas e sua economia 
de guerra . Esperávamos, também, que cooperasse 
a Rússia com as potências ocidentais em seus es­
forços para im pedir que um a nova nação alemã 
tomasse, no futuro, o caminho da lu ta . D entro 
dos Estados Unidos, o principal problem a seria 
descobrir o equivalente econômico da guerra —  
os fatores que nos propiciassem empregos e pro­
dução abundante em tem po de paz. Tendo em 
vista essas perspectivas, o govêrno federal foi au­
torizado, por meio do W ar M obilization a rd  Re- 
conversicn Act, de 1944, a fazer empréstimos -ios 
governos estaduais e locais para que -íles prepa­
rassem seus planos de obras públicas. Já  em 1946, 
o E m ploym ent A ct parecia ser um a previsão de 
que, em pouco tempo, seriamos obrigados a pôr 
em execução planos governamentais coordenados 
a fim de evitar ou, pelo menos, mitigar uma crise 
inevitável.

O que aconteceu, porém? A recuperação eu­
ropéia processou-se vagarosam ente e, durante um 
certo tempo, pareceu até seria mesmo a ameaça 
de que essa recuperação não poderia jam ais e de 
modo algum consumar-se. Às contribuições am e­
ricanas à U N R R A  seguiram-se as concessões de 
c éditos deselegantem ente tachados de post-

U N R R A ” . Finalmente, em junho de 1947. M ars­
hall propôs nova modalidade de auxílio à Europa, 
proposta essa de que resultou, em 1948, o Euvo- 
pean R ecovery Plan e a Economic Cooperation 
Adm inistration. Gastaram-se bilhões de dólares 
por ano, a partir de 1946, com a assistência eco­
nômica aos países europeus.

Em segundo lugar, a Rússia muito cedo de­
monstrou sua crescente disposição para promover 
a realização de seus próprios objetivos nacionais 
ou comunizantes na Europa e na Ásia. D entro 
de pouco tem po estava a Europa dividida de 
novo, em partidos antagônicos, dom inado um pela 
ideologia comunista e sob a tu tela de Moscou, 
enquanto o outro sobrevivia, exclusivamente, ém 
virtude da assistência am ericana. Esqueceu-se a 
Alemanha em proveito da Itália, da F rança e da 
Inglaterra. O bloqueio de Berlirn pelos russos, em
1948, foi, apenas, um incidente teatral no meio de 
um conflito de proporções m uito maiores.

Nestas circunstâncias, não pudemos, não ou­
samos desmobilizar nossas fôrças arm adas. Os 
créditos para fins militares atingiram  o seu ponto 
mais baixo: dez mil milhões de dólares ao finclar- 
se o ano fiscal, em 30 de junho de 1948. No ano 
anterior, o primeiro ano real de paz, as verbas 
para as fôrças arm adas foram de treze mil m i­
lhões. No ano fiscal que term inou em junho de
1949, essas verbas já  haviam  ultrapassado a casa 
dos quinze mil milhões. Hoje, já  ninguém espera 
que possam diminuir essas despesas. Sabe-se, ao 
contrário, que elas sofrerão, nos próximos anos, 
sensíveis aum entos.

Os planos de assistência aos veteranos, pla­
nos êsses aprovados pelo que se chamou de “G —
I  B ill oí R ights” de 1944, custaram  ao Tesouro 
americano de seis a nove mil milhões de dólares 
por amo desde que term inou a guerra. D entro 
de dois anos. porém, essas despesas sofrerão sen­
sível redução, desde que não sejam aprovados 
outros planos de assistência da mesma natureza.

O resultado de todos êsses fatos não foi, po­
rém, um orçamento federal vultoso. O elemento 
im portante é que o principal problem a econômi­
co do govêrno nos últimos quatro anos foi a di­
visão dos recursos materiais do país pelos prin­
cipais planos dos governos federal, estaduais e 
locais, com a assistência aos consumidores e com 
a formação de capitais p rivados. Acontece, po­
rém, que não dispomos de m aquinaria adm inis­
trativa e nem de boa vontade geral para enfren­
ta r essa situação.

Por isso, adotamos, realm ente, um a “eco­
nomia política” no após-guerra, isto é, um a eco­
nomia em que a pressão política e os grupos par­
tidários rivais concertaram, a m artelo, uni gros­
seiro entendim ento a respeito da m aneira por 
que deveria ser dividido o esforço produtivo na­
cional entre os principais beneficiários: govêrno, 
consumidor, produtor e outras entidades impor­
tantes .

Nossos pontos de vista a  respeito de adm i­
nistração e as instituições adm inistrativas estão, 
porém, desatualizados, isto é, não acom panharam
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a m archa dos acontecim entos. Parece que o P re­
sidente da República sugeriu que a única alter­
nativa seria um a restauração dos órgãos públicos 
que, durante a II  Grande Guerra, se encarrega­
ram  da distribuição de nossos recursos nacionais. 
Essa sugestão, foi, porém, rejeitada, tanto  pelo 
Congresso como pelo público em geral.

Subsiste, portanto, o seguinte problem a: como 
seriam, pois, divididos nossos recursos para efeito 
de financiamentos de program as de ação que, jun­
tos, exigiriam um esforço produtivo m aior do que 
a nação, em geral, pode ou deseja despender ?

No setor federal, temos um a Jun ta  de Con­
sultores Econômicos mas ainda não possuímos um 
órgão eficiente encarregado de coordenar os pla­
nos de construção de casas, de aproveitam ento 
de nosso potencial hidráulico, de educação, de 
bem-estar social e de desenvolvimento agrícola, 
a não ser que o B ureau do Orçamento se esforce 
para alcançar êsse objetivo através de um instru­
m ento inadequado que é o sistema orçamentário 
da U nião.

A Task Force on Natural Resources, da Co­
missão Hoover, afirmou, há pouco, que a autori­
zação para ai execução das obras de aproveita­
m ento de recursos hidráulicos, importou numa 
despesa de dez bilhões de dólares, mais do que 
a im portância to tal reservada para êsse fim, de 
1789 a 1941. No entanto, outras obras de hi­
dráulica no valor de outros dez bilhões já  estão 
consideradas nos planos prèviam ente elaborados 
pelos órgãos interessados pelo assu n to .”

Prim eiro a Task Force on the National De- 
íense e, mais tarde, a própria Comissão Hoover, 
criticaram, acerbamente, a N ational M ilitary E s- 
tablishm ent por causa da questão de economia, 
dizendo:

O aspecto mais incômodo da atual Organiza­
ção da Segurança Nacional é o do custo vultoso  
do Estabelecim ento M ilitar N acional. . . Ê le já 
representa um  pesado encargo para a economia 
civil e  para os recursos básicos financeiro?, hu­
manos e materiais de que dependem, realmente, 
o esforço m ilitar. Os serviços, não obstante, con­
tinuam a funcionar segundo planos e idéias que 
nos imporão, a menos que sejam modificados, um  
cncargo ainda maior nos anos futuros. Há, po­
rém, dúvida generalizada quanto ao fato de se­
rem  ou não realmente empregadas essas somas 
de maneira eficiente ou mais adequada aos nos­
sos recursos humanos e materiais que são partes 
tão vitais quanto as armas para nosso esforço de 
guerra (1 )  .

A Comissão, por sua vez, ressaltou que as 
propostas orçam entárias das fôrças arm adas refle­
tiram  “um a falta de compreensão realista dos fa-

(1 ) T he Commission on Organization o l the Ex?- 
cutive Branch o l G overnment (T ask Force R eport on N a­
tional Security Organization) —  Apêndice G .,  págs. 45 
e 46 —  W ashington, 1949.

tôres econômicos e sociais da segurança nacional 
pelos três departam entos m ilitares” ( 2 ) .

Acontece, porém, que a Comissão Hoover, 
muito embora sentisse o problem a básico, jam ais 
o compreendeu m uito bem, não apresentanto 
qualquer proposta de solução para o mesmo. So­
m ente no setor do aproveitam ento dos recursos 
hidráulicos se dispôs a Comissão a propor a cria­
ção de nova m aquinaria adm inistrativa, Reco­
mendou, de fato, que se instituísse um Board ot 
Impartial Analysis for Engineering and Architec- 
tural Projects “que faria a revisão de todos os 
planos” provindos do D epartam ento do Interior 
“quanto ao seu valor econômico ou social, co­
municando os resultados dessa revisão ao Presi­
dente e ao Congresso” . Essa recomendação pa­
rece razoável, m as a Comissão não foi muito 
além . Nos primeiros quatro anos do período de 
após-guerra, o govêrno federal m uito contribuiu, 
por fôrça das circunstâncias, para criar uma si­
tuação difícil, impondo aos nossos recursos eco­
nômicos um esforço excepcional, a fim de atender 
às exigências que lhes são feitas. Adm inistrativa­
mente, porém, não estamos preparados para di­
vidir êsses recursos de modo definido e em ter­
mos das necessidades mais prem entes.

P ara  dizer a verdade, o ano de 1949 foi de 
incerteza econômica geral. Fomos advertidos, al­
ternadam ente, de que a nação estava à beira de 
um a queda considerável em m atéria de produção 
c emprêgo, de um  lado, e, de outro, que já  es­
tava em fase de execução um reajustam ento de 
preços e de esforços produtivos, reajustam ento 
esse indevidam ente retardado e que, finalmente, 
não havia razões para alarm a! O P residenfs Eco 
nomic R eport do comêço de 1949 ainda falava 
de inflação, distribuição das matérias-prim as e ado­
ção do sistema de controle seletivo dos preços. 
O relatório do meado do ano tentou mostrar-se 
alentador no tom  adotado, m ostrando as razões de 
não se esperar um a queda contínua ou de larga 
escala na produção e no emprêgo.

Essa incerteza pôs à m ostra o deplorável es­
tado de nossos conhecimentos econômicos. Quais 
são, afinal, as conseqüências econômicas das 
atuais atividades do govêrno, com seu alcance 
e m agnitude previsíveis? Acreditando-se que as 
despesas não sofrerão modificações apreciáveis, 
teriam  um resultado econômico diferente ou ha­
veria um a diferença qualquer de correlação entre 
essas atividades? Quais seriam os efeitos econômi­
cos do àtual sistema tributário  e da administração 
da dívida pública? Não sabemos quais as respos­
tas cabíveis; m as a maioria das que nos foram 
sugeridas parecem  ser principalm ente um a rea­
firmação das crenças e preconceitos tradicionais, 
em vez de um a conclusão ou conhecimento digno 
de crédito.

É  possível que eu espere demasiado da ad­
ministração pública. Talvez eu espere m uito da

(2 ) T he Commission on Organization ol the Exe- 
cutive Branch ol the G overnment (T he National Security 
Organization) W ashington, 1944, pág. 11.
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inteligência dos, homens como orientação para 
nosso com portam ento. E u  não menosprezo, de 
certo, um a “economia política” . Nossos proces­
sos políticos, como o conhecemos, devem, em úl­
tim o recurso, definir quais são os nossos proble­
m as fundamentais, inclusive a divisão dos recursos 
econômicos.

E u  gostaria, porém, de ver nossas institui­
ções adm inistrativas postular os casos de nossa 
época e revelar um a melhor compreensão dos 
problemas básicos do govêrno de nossos dias. 
Gostaria, também, de ver as instituições adminis­
trativas tentando, com mais energia, aperfeiçoar 
as técnicas e a ciência da atividade governamen­
ta l.

Não posso, no entanto, chegar a nenhum a 
conclusão, exceto a de que até agora não desco­
brimos a m aquinaria adm inistrativa adequada ou 
o conhecimento necessário para que o govêrno 
possa, servindo-se de ambos, assumir a liderança 
no campo da determ inação dos objetivos econômi­
cos básicos e assegurar sua consecução. Uma 
parte dêsses objetivos deve ser a de promover f 
prestação de serviços que nosso govêrno federal 
pode prestar, especialmente os de segurança na­
cional, incluindo assistência à E u ro p a . Deve-se 
considerar, também, haver os interêsses do consu­
m idor. Até hoje, a espécie de planejam ento eco­
nômico que realiza o govêrno nada mais é do 
que um a simples necessidade política aparente e 
um a inutilidade adm inistrativa.

A falha apontada deve ser, de certo, o fato 
adm inistrativo mais im portante de nossa experiên­
cia no após-guerra.

II

O segundo fato im portante aqui examinado 
resultou, diretam ente, do prim eiro: a crise do go­
vêrno local nos Estados Unidos. Nossas munici­
palidades são, m aterialm ente, obsoletas e v a c ila i  
tes, sem pre à beira da insolvência. D urante os 
cinco anos de guerra, as cidades americanas re­

duziram necessàriamente suas atividades no setor 
das obras públicas. Term inado o conflito, po­
rém, verificou-se que os recursos financeiros m u­
nicipais só perm itiam  que se atendesse, apenas, 
a algumas das necessidades mais urgentes em m a­
téria de m elhoram entos.

Em  1930, os fundos da P .W .A . ,  da W.P.A. 
e de outros órgãos federais (3 )  perm itiram  que 
m uitas comunidades urbanas construíssem pon­
tes, parques, áreas de recreação, escolas, hospi­
tais, aeroportos etc. Com exceção, porém, das ne­
cessidades extraordinárias do país, tôdas elas li­
gadas diretam ente às atividades m ilitares (fá­
bricas e instalações m ilitares de tôda a natureza), 
as verbas do govêrno federal reservadas para as 
obras públicas desapareceram , completamente, de­
pois de 1941. Somente algumas estradas, campos 
de pouso e, eventualm ente, hospitais, foram em

(3 ) N .T .  —  Public W orks Administration, W orks 
Progress Administration, e tc .

parte financiados pelo govêrno federal de 1945 
em dian te. Por isso, são inúmeros os prefeitos, 
os conselhos municipais e as associações que es­
peram  a depressão para nela encontrarem  as so­
luções para as prem entes necessidades do govêrno 
local. Em  nossa sociedade, predom inantem ente 
industrial, as comunidades urbanas abrigam 
mais de cem milhões de habitantes, acontecendo, 
além disso, que a maioria dêstes reside em gran­
des áreas m etropolitanas. Essas áreas não cons­
tituem, porém, de modo nenhum, um am biente 
ideal. Nossas ruas são m uito estreitas ou perigo­
sas. O tráfego de automóveis congestiona quase 
tôdas as vias públicas, o que nos perm ite vatici- 
nar que, dentro em pouco, seremos um a nação 
que vive em “ordem de m archa”, em constante 
movimento, porque não há lugar para estacionar- 
se. Construímos am plas avenidas a fim de facilitar 
o acesso ao centro das grandes cidades; mas, quan­
do atingimos êsse centro, não encontramos aí lu­
gar p a ra  estacionar o nosso carro . Nossos edifí­
cios escolares são velhos, inadequados e superlota­
dos. Precisamos de parques e playgrounds, onde 
se fizerem necessários. Nossas casas são am on­
toadas um a sôbre as outras. O valor de nossos 
terrenos é muito elevado e m uitas unidades re­
sidenciais são impróprias para um americano ne­
las viver. Nossas leis sôbre construção de pré­
dios são, em sua maioria, antiquadas e o seu des­
respeito parece ter sido perm itido em  caráter 
perpétuo. Nossas indústrias se • ampliam e tra ­
balham  com aproveitam ento de tôda a sua capa­
cidade; mas necessitamos de mais hospitais e de 
melhores medidas de defesa da saúde do povo. 
Acrescente-se a isso o fato de serem inadequadas 
as term inais de nossas estradas de ferro, de nos­
sas vias aéreas e rodoviárias.

Como vimos, o quadro não é agradável!
De um  lado, nosso crescente número de ur­

banistas traça planos e prepara as plantas das 
comunidades urbanas, das ruas, parques e edifí­
cios públicos; mas os prefeitos e os vereadores 
vêem, com desespêro, essas plantas: de onde há 
de vir o dinheiro? As finanças municipais atingi­
ram  o respectivo lim ite. Com exceção das áreas 
recentem ente construídas, nossas cidades não po­
dem, atualm ente, esperar aum ento de arrecadação 
conseqüente do impôsto sôbre imóveis. Algumas 
de nossas grandes cidades já  atingiram  os limites 
máximos no setor das dívidas.

Estamos procurando, hoje, construir melhores 
comunidades urbanas e prestar mais amplos ser­
viços municipais num a base estável de contribui­
ção em m atéria de tributos. Isto, porém, não pode 
ser feito. Por isso, as municipalidades apelam, 
cada vez mais, para os governos federal e esta­
duais para que êstes forneçam recursos às adm i­
nistrações locais.

O ponto crucial do problem a do govêrno 
local é, pois, o seguinte : a área local é, acima de 
tudo, um a área adm inistrativa em que se prestam  
serviços e se criam as facilidades requeridas pelo 
aglomeramento de pessoas ou pela execução de 
trabalhos tipicam ente essenciais de govêrno, como



16 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO ----  SETEMBRO DE 1 9 5 1

os de promoção da educação e de saúde pública. 
A adm inistração local é a nossa mais antiga forma 
de administarção. Até 1933, era ela, realmente, a 
nossa única adm inistarção estável, definida, con­
tínua e de am plas proporções. Se é verdade que 
até aquela da ta  possuíamos um a tradição ameri­
cana em m atéria de serviço civil, essa tradição era 
o nosso govêrno local. M as êsse vasto campo de 
adm inistração pública foi pôsto de lado nos últi­
mos dez anos. A excitação da guerra e dos inci­
dentes internacionais e nacionais de após-guerra 
fizeram com que fôsse quase com pletam ente es­
quecido o govêrno local, exceto quando o am al­
diçoamos por causa das interrupções do tráfego 
ocorridas quando vamos ou voltamos do traba­
lho. As necessidades da adm inistração local têm 
sido vistas por alto  em seus pontos mais sensíveis: 
as fontes de receita.

O govêrno federal tem, realmente, absorvido 
um a parcela tão considerável do esforço produ­
tivo nacional que a situação de nossas comunida­
des locais passou a ser vista como assunto de se­
gundo ou terceiro plano, menos im portante, ta l­
vez, do que um novo aparelho de televisão ou um 
novo autom óvel.

O planejam ento urbano já  não pode mais 
ser geográfico; êle deve ser de natureza fiscal. 
Qual a parcela de nossos recursos nacionais que 
podemos ou desejamos reservar para o m elhora­
m ento do meio físico de nossa comunidade local? 
Hoje, só estamos preparados para responder a essa 
questão pelo processo político que fêz da estabi­
lidade do imposto sôbre imóveis o maior bem . 
Vejo com bons olhos essa medida, .mas acho que 
devemos enfrentar, realisticamente, as conseqüên­
cias de nosso julgam ento.

Não há, provàvelmente, esperança de um a 
m elhoria im portante e de am plo alcance para nos­
sas comunidades urbanas, se não depois de atendi­
das nossas urgentes necessidades de segurança na­
cional ou quando decidirmos, como nação, a gastar 
menos com a satisfação de nossos desejos parti­
culares em favor da satisfação de nossas necessi­
dades coletivas de escolas, playgrounds, ruas e ou­
tras facilidades que criam os meios necessários à 
vida da maioria dos americanos.

II I

O terceiro im portante fato de após-guerra no 
campo da adm inistração pública am ericana foi, 
a m eu ver, o trabalho d a  Comissão Hoover, de
1947 a 1949. Poucas pessoas não concordarão 
que êsse exame da organização e do funciona' 
m ento do Executivo federal foi a mais am pla e 
m elhor divulgada especulação dessa espécie que 
já  se fêz nos Estados Unidos. Suplantamos nesse 
terreno o que foi feito pela T a ít Ccmmission, pelo 
Brown Committee, pelo President’s Com m ittee on 
Adm inistrative M anagem ent e pelo estudo reali­
zado pela Brookings Institution  para o B yrd  Com­
m ittee . Êsse fato isolado não justificaria, porém, 
sua inclusão entre os principais acontecimentos dos 
últim os anos. Há, no entanto, várias e diferentes

razões que, aliadas, umas às outras, parecem tor­
nar o trabalho da Comissão um a ocorrência m e­
morável .

P arte  da sua importância reside, exatamente, 
no que ela não fêz! Os têrmos por que foram pre­
vistas as atribuições da Corrímission on Organiza- 
tion oí the Executive Branch oí the Government 
pela Lei n.° 162 do Octogésimo Congresso, não 
foram amplos; foram extraordinários! Além das 
referências usuais à economia, duplicação de tra ­
balho e reagrupam ento de atividades de natureza 
afim. a lei declarou que era objeto do Congresso 
“promover a economia, a eficiência e o m elhora­
m ento dos serviços. . . por meio da definição e 
limitação das funções, dos serviços e atividades 
do executivo” .

Essas disposições podiam ter sido interpre­
tadas de muitos modos. De um a maneira geral, 
porém, a Comissão procurou ignorá-la. O resul­
tado foi a confirmação implícita das tendências 
gerais dos últimos vinte e cinco anos, relativa­
m ente ao desenvolvimento da adm inistração fede­
ra l. Não só foi redefinido o papel do Chefe do Exe­
cutivo como adm inistrador como foi considerada 
necessária e conveniente essa redefinição. Os ser­
viços a cargo do govêrno federal foram  conside­
rados como indispensáveis. A Comissão disse que 
òs atos do govêrno federal eram  conseqüências de 
processos políticos nacionais e que, por isso, não 
era sua intenção julgar seus resultados. E la se li­
m itou a examinar a m aneira por que o govêrno exe­
cuta seu trabalho e, quanto às relações entre a 
administração e o legislativo, evitou fazer qualquer 
comentário específico. Tendo em vista as últimas 
tendências no sentido do exercício de uma severa 
vigilância (sugerida no Legislative Reorganization 
Act, de 1946, e consubstanciada no Atom ic Ener­
gy Act, no Tatt-H artley A ct e no Economic Co- 
operation A c t) essas reticências são o que há de 
mais notável.

A Comissão Hoover reuniu, em sua grande 
maioria^ um a equipe considerável de proeminen­
tes homens de negócios, além de outros cujos co­
nhecimentos não interessavam, diretam ente, o 
campo do govêrno, ou, melhor, que diziam res­
peito a setores da atividade privada. Várias ins­
tituições consultivas particulares fizeram, além 
disso, pesquisas para a Comissão; mas, apesar 
disso, os relatórios dos vários grupos que a consti­
tuíram  revelavam, via de regra, grande simpatia 
pelos problemas de adm inistração pública e não 
registravam  nenhum a prova alarm ante de fracasso 
adm inistrativo dos órgãos oficiais.

As contribuições positivas da Comissão fo­
ram  várias. E la deu sentido de “órgão de servi­
ços gerais” à adm inistração superior do ram o exe­
cutivo do govêrno. Realçou a economia e o aper­
feiçoamento do serviço público, economia e aper­
feiçoamento êsses que poderão resultar de um  m e­
lhor tratam ento  das atividades “meio”, tais como 
as de adm inistração de material, documentação e 
arquivos; propôs um a nova e fundam ental refor­
m a no setor orçamentário; relativam ente às dupli­
cações e superposições em m atéria de organiza­
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ção, pediu urgência para a criação de um  novo 
W ater D evelopm ent Service e de um a United 
M edicai Administration; sugeriu, também, revisão 
geral dos Correios, revisão essa que seria a pri­
m eira a ser realizada desde os tempos em que 
George B . Cortelyon foi Administrador-Geral dês- 
se departam ento; ratificou as modificações já  ope­
radas no serviço civil e apresentou várias propos­
tas de aperfeiçoamento dos processos de trabalho. 
Cada um a dessas contribuições representou um 
progresso substancial na presente situação.

Finalm ente, a Comissão definiu, categorica­
mente, a necessidade de adoção de um a hierar­
quia de autoridade e responsabilidade no orga­
nismo adm inistrativo. A idéia não é nova, m as a 
prcpria P residenfs C om m ittee  de 1937 evitou 
fazer a respeito um a definição mais franca do 
ideal teórico. P ara  o autor, esta é, talvez, a parte 
mais discutível da filosofia da Comissão. Acre­
dito, porém, que o papel do Presidente da R epú­
blica na adm inistração é inatacável, mas, também, 
creio que sua responsabilidade é mais política do 
que adm inistrativa. A supervisão presidencial dos 
departam entos e demais unidades do serviço pú­
blico deve ser, necessariamente, parcial e esporá­
dica. A Constituição conferiu ao Presidente au­
toridade mais am pla do que êle necessita para rea­
lizar êsse p ro p 'sito  e cumprir, também, com o re­
forço da tradição política, as obrigações de sua 
responsabilidade.

NV's não podemos, creio eu, impor um siste­
m a comum em m atéria de autoridade e respon­
sabilidade no setor dos departam entos, enqu- 
não desistirmos de fazer, arbitrariam ente, os agru­
pam entos adm inistrativos em nome da “integre - 
ção” e do “alcance do con tro le .” Penso que pre­
cisamos de mais e não de menos departam entos 
t-té conseguirmos agrupar as atividades com uma 
certa margem de unidade, com um  propósito ge­
ral definido e com o indispensável apoio político.

P or que haveríam os de preferir um a estru tu­
ra adm inistrativa monolítica num a sociedade cuja 
verdadeira fôrça é sua diversidade, seus centros 
de poder variados e antagônicos ? E ’ tem po de os 
planejadores aprenderem  algo mais a respeito da 
estru tura do poder político nos Estados, da m a­
neira por que essa estrutura afeta as condições ad­
m inistrativas e, tam bém , das prováveis conseqüên­
cias de qualquer em preendim ento no sentido de 
atacar com êxito essas condições.

Nesse particular, a Comissão Hoover não des­
cobriu nada de novo.

Seus relatórios impressionam pela atenção 
pública que despertaram  e pelo interêsse constan­
te  que provocam . Atingimos, provàvelm ente, em 
nosso país, aquêle ponto em que a  adm inistração 
pública deve consolidar seus conhecimentos, eli­
minar, sempre que possível, os processos insegu­
ros do passado e preparar-se para os anos em que 
formos obrigados a fazer m uita coisa com limi­
tados recursos. A Comissão Hoover nos adverte 
que êsses anos já  constituem um a am eaça sôbre 
nossas cabeças. J á  não nos podemos dar o luxo 
de m anter um a adm inistração perdulária, da 
mesm a forma que não podemos mais suportar, 
hoje em dia, a exploração desordenada de nossos 
recursos naturais.

Esta é, acima de tudo, a lição que nos dá 
a Comissão H oover. E ’, na verdade, um a lição 
que serve, igualmente, aos governos federal, es­
taduais e locais. Isto é o que fêz da Comissão um a 
das principais ocorrências no campo do desenvol­
vimento da adm inistração pública am ericana nc 
ap 's-guerra.

IV

Ninguém está disposto a discutir o papel vi­
tal que nossas atividades sociais, através do ins­
trum ento de govêrno, representam, agora, em nos­
sa te rra . E ’ um a situação nova e estranha para 
um país onde o individualismo foi tão poderorr 
durante mais de um século. Lutam os dez ano? 
contra o desemprêgo, contra a queda do nível r' 
rendimento da indústria e contra os baixos 
ços dos produtos agrícolas. Depois, cinco anos 
preparação para a defesa e para a guerra m od' 
ficaram o psnoram a dos dez anos anteriores. T er­
minado o conflito mundial, surgiu um novo m un­
do de que somos um a parte, mundo êsse em qu ' 
nossos recursos, nossa capacidade adm inistrative 
e nossa determ inação tornaram -se indispensáveis 
à sobrevivência da civilização ocidental. A ad­
ministração pública, de um dia para o outro, te ' 
que passar de um a espécie de sociedade para ou­
tra  totalm ente diferente. Não admira, pois, que 
òs administradores estivessem confusos e incertos. 
Quem não o estaria?

Os numes tutelares de nossas instituições sãc 
a tolerância, a experim entação e o progresso.

Até hoje, são êsses os guias da adm inistração 
pública am ericana.
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0  Plano do São Francisco em Face da Técnica 
Geral de Planejamento

L u c a s  L o p e s

FU N D A M EN TO S LEG A IS DO PLANO

“Sendo intenção do legislador consti­
tu in te  a realização pelo Govêrno Federal de 
um  plano de salvação econômica do São 
Francisco, transparece de logo a impositiva 
necessidade de darmos ao empreendimento, 
proteção adequada, visando facilitar-lhe os 
meios de execução” .

(D eputado M anuel Novais —  Relatório 
Parlam entar) .

Â L E I n.° 541, que criou a CVSF definiu os 
objetivos do plano geral de aproveitam ento 

do Vale do São Francisco e as incumbências da 
CVSF em seu a r t.  7.°:

“a ) Organizar e subm eter ao Presidente da R epú­
blica.. para aprovação do Congresso Nacional o plano geral 
de aproveitamento  do Vale do São Francisco, ,jue vise  a
(1 ) regularização do curso de seus rios, (2 ) m elhor distri­
buição de suas águas, (3 ) utilização de seu potencial hi­
drelétrico, (4 ) iom ento da indústria e da agricultura, (5 ) 
desenvolvim ento da irrigação, (6 ) modernização dos seus 
transportes, (7 ) incremento da imigração e da coloniza­
ção. (8 ) assistência às famílias, (9 ) amparo à educação 
e saúde, (10) e exploração de suas riquezas;

h ) dar execução ao plano constante na letra  a ) ,  de- 
pcis de aprovado pelo Congresso Nacional;

c) assistir e encam inhar para outras áreas as popula­
ções que forem deslocadas por exigências dos trabalhos 
efetuados na região; •

d )  coordenar a ação das unidades adm inistrativas 
federais, estaduais e municipais para a execução dos ser­
viços públicos respectivos, ao aplicarem dotações oriun­
das do a r t . 29 do Ato das Disposições Constitucionais
1 ransitórias” .

Interpretando o dispositivo legal o Regimen­
to da CVSF aprovado pelo Decreto 26 .476  de 
17-3-49 define como finalidades da CVSF :

“I  —  elaborar o plano geral destinado ao aproveita­
mento do Vale do São Francisco.

II —  dar execução ao referido plano diretam ente ou 
por interm édio de outros órgãos adm inistrativos do serviço 
público, depois de aprovado pelo Congresso N acional.”

Depois de porm enorizar as atribuições da 
CVSF o Regimento assim define os objetivos do 
plano :

“A rt. 3.° O plano geral destinado ao aproveitam ento 
do Vale do São Francisco, tendo em vista os objetivo#

nacionais, sociais e econômicos de que se reveste o em­
preendimento será elaborado visando :

I —  a regularização do regime fluvial;
II  —  o controle e a utilização das águas;
II I  —  o melhoramento das condições de navega­

bilidade do rio São Francisco, de sua barra ? de seus 
afluentes; •

IV  —  o aproveitam ento do potencial hidrelétri­
co;

gem;
o desenvolvimento da irrigação e da açuda-

VI —  o aparelham ento dos portos fluviais;
V II —  a ampliaçãoi do sistema regional de trans­

porte;
V III —  a melhoria do tráfego fluvial;

IX  —  a ampliação da rêde de comunicações;
X  —  o saneamento dos núcleos urbanos e das 

zonas rurais;
X I —  a proteção das localidades ribeirinhas e das 

margens dos rios contra as inundações e erosões;
X II —  a urbanização regional;

X III  —  a exploração e conservação das riquezas m i­
nerais, da fauna e da flora;

X IV  —  o reflorestam ento das terras;
XV —  o aproveitam ento racional das terras;

X V I —  o fomento da produção;
X V II —  o incremento da imigração e da coloniza­

ção; .
X V III —  a educação e o ensino profissional;

X IX  —  o amparo à saúde e assistência às popula­
ções;

XX  —  a defesa dos interesses coletivos, inclusive 
pela desapropriação das áreas necessárias” .

T anto  a Lei n.° 541 como o Regimento devem 
ser compreendidos à luz do dispositivo constitu­
cional constante do a r t. 29 do Ato das Disposi­
ções Constitucionais Transitórias que é o seguin­
te :

“ A rt. 29. O Govêrno Federal fica obrigado, dentro do 
prazo de 20 anos, a contar da data da promulgação desta 
Constituição, a traçar e executar um plano de aproveita­
m ento total das possibilidades econômicas do rio São 
Francisco e seus afluentes, no qual aplicará, anualm ente, 
quantia não inferior a 1% de suas rendas tribu tárias” .

Ê ste dispositivo estabelece claram ente que :
a ) o plano que se tem  em vista traçar e executar 

deve abranger tôda a bacia hidrográfica do rio São F ran­
cisco, e, por isso, se caracteriza como um "plano regional” 
de acôrdo com a terminologia em uso;
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h ) ta l plano deve ser de caráter econômico, isto é, 
deve visar precipuam ente o aproveitam ento das possibili­
dades econômicas da bacia;

c) o plano deve ser total ou geral, isto é, não deve 
restringir-se a aspectos parciais do aproveitam ento eco­
nômico do vale;

d )  o plano terá um a duração limitada  — 20 anos a 
contar de 1946;

e) o custo de execução do plano está limitado  ao 
mínimo anual correspondente a  1% das rendas tributárias 
do Govêrno Federal.

As limitações impostas ao planejam ento são 
as seguintes : a )  na extensão da área a ser li ata­
da; b )  no caráter fundam entalm ente econômico 
do em preendimento; c) no prazo de sua execução; 
d )  no custo mínimo das obras e serviços que elas 
uressupõem .

A enumeração de objetivos constantes da lei 
e do regimento já  significou um a prim eira etapa 
do planejam ento apesar da am plitude de seus ter­
renos .

Se a interpretação da letra dos textos legais 
é indispensável para o esclarecimento dos objeti­
vos dc Plano do São Francisco, a análise cultural 
do problema em face dos conceitos e idéias que 
èle envolve é que justificará a estrutura do plano 
a ser elaborado.

A TIVID AD ES G OV ERN AM EN TA IS NO VALE

'.‘Não é demasiado ressaltar que as pro­
porções do vasto empreendimento,, interessan­
do diretam ente diversos Estados da Federa­
ção e respectivos municípios, constituem le­
gítimo desafio à nossa capacidade de traba­
lho coordenado” . •

(M ensagem Presidencial —  1948).

Uma prim eira consideração é essencial: — a 
CVSF não tem  como finalidade substituir tôda 
estrutura governamental que atua no Vale, quer 
federal ou estadual. E la é um a organização que 
se destina a suplem entar e coordenar, na medida 
do possível, as atividades de vários órgãos minis­
teriais e estaduais que se em penham  em  ativida­
des de fomento e economia da região. N a ver­
dade. êste aspecto se define m elhor quando se 
considera o volume de recursos a mobilizar, em 
face das necessidades regionais. Se tôda ativi­
dade de fomento, de transportes, de aparelham  en- 
to econômico e assistência social deve correr por 
conta dos fundos da C V SF,'a região do São F ran­
cisco não poderia ser recuperada na escala que 
se pre tende. P ara  que ela assista a um surto 
razoável de progresso será necessário que, além 
das verbas da CVSF, continuem a se encam inhar 
para o vale os recursos normais da adm inistra­
ção. N aturalm ente, se a CVSF se envolver em 
todos os aspectos da adm inistração economica do 
vale, os outros órgãos públicos se retrairão, pro­
curando desviar sua atenção para outras regiões 
do país. ,

Estas considerações justificam que a CVSF 
evite desenvolver sua atividade em determ inados 
setores, onde a atividade de outrcs órgãos é satis* 
fatória, e concentre os seus esforços em tôrno de

questões que, sendo essenciais, não são tratadas 
com os devidos recursos. E ’ indispensável que 
sejam selecionados os objetivos que possam cons­
titu ir um esquema estrutural lógico de p laneja­
m ento.

Como não existe um modêlo único de plane­
jam ento que se aplique a todos os casos, é indis­
pensável que estudemos a experiência de outros 
povos e as idéias adquiridas em tôrno da elabo­
ração de plattos semelhantes ao que nos é pro­
posto .

Devemos compreender bem o sentido das pa­
lavras que se encontram na M ensagem do Senhor 
Presidente da República ao Congresso Nacional 
(1 9 4 8 ).

“Não se deve subestimar, entretanto, as dificuldades 
dos trabalhos para a execução do Plano do São Francisco. 
E ’ a prim eira tentativa em nosso pais, de planejam ento 
regional, cujo maior obstáculo não está em projetar deter­
minadas obras e serviços, mas em selecionar e executar os 
de maior repercussão na vida econômica e social das po­
pulações interessadas, condicionando por outro lado, o iní­
cio de qualquer obra à existência de suficientes recursos 
humanos, técnicos e financeiros, para sua realização dentro 
dos praros prefixados” . •

"Não é demais ressaltar que as proporções do vasto 
empreendimento, interessando diretam ente diversos Esladoa 
da Federação e respectivos municípios, constituem  legíti­
mo desaiio à nossa capacidade de trabalho coordenado. 
pondo à prova a administração federal e o espírito de 
cooperação dos diferentes órgãos ou departam entos que 
mtervirão na sua execução. Ademais, é esta na verdada, 
magnífica oportunidade para o estabelecimento de laços 
federativos mais estreitos e para o aperfeiçoamento Ho sis­
tem a de relações entre os diversos níveis de govêrno.

ID ÉIA S G ERA IS SÔ BRE PLA N EJA M EN TO

“Plarming is a new name for nn old 
activity . M en have taken thought of tomor- 
row wherever individuais or groups havH 
exercised prudence and common sense. They 
have done so largely as a m atter of course. 
Such looking ahead can also !>■; done sys- 
tem atically. I t  is the new needs and oppor- 
tunities for planning which justify the spe, 
ciai attention which is being given to  i t ” .

(H illm an  —  C om m unity Organization 
and Planning)

Planejar é estabelecer um m étodo de ação. 
P lanejar é inverso de im provisar. No dizer de 
Galloway : “In  sim ple terms planning is organizei1 
foresight plus corrective hindsight” . (1 )

P ara executar um a dada obra ou conjunto 
de obras devem  ser cumpridas as seguintes fun­
ções, que, em conjunto, constituem a arte  de ad­
ministrar, segundo a linha de raciocínios de Fayol 
(2 )  e seus discípulos.

a ) Investigar;
b ) Prever;
c ) Planejar;
d ) Organizar;
e ) Coordenar;

( 1 )  G a l l o w a y  —  G e o r g e  B . —  Planning for 
America —  H enry H olt e Co —  N .Y . __ 1941.

( 2 )  FAYOL •—  ÜENRI —  Adm inistration Industrielle 
e t Genttrale —  Dunod —  Paris —  1927.



.

i ) Comandar; obra planejada exige organização, coordenação, ro-
é )  C ontrolar. mando e controle.

A função de planejar pressupõe um  esforço Se é verdade que um plano depois de estudado
de investigação e de previsão. A execução da pode ser apresentado sob a forma singela de um
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quadro de obras ou serviços a executar em etapas 
sucessivas —  tam bém  é certo que planejar é o 
método de escolher as obras ou serviços mais acon­
selháveis entre tôdas as alternativas que se apre­
sentam . Pressupõe, por isso, a análise dessas al­
ternativas através de investigações, anteprojetos, 
projetos e orçamentos, que as caracterizem em 
foi m a que perm ita o seu confronto.

Um plano que não se apoia em  investigações 
am plas e análises de confronto detalhadas é uma 
m era opinião, sem fundamentos convincentes, sem 
poder de persuasão, incapaz de garantir sua con­
tinuidade no tem po. P lanejar não é, entretanto, 
preparar um program a inflexível e invariável que 
deva ser cumprido, à risca, em um prazo mais 
ou menos dilatado. É, antes, firm ar as bases ini­
ciais, de um processo contínuo de previsão que se 
aperfeiçoe e se adapte às condições em ergentes.

Um plano não é um  fim, é um meio para 
se atingir a objetivos desejáveis. Não pode. to- 
davfo, estar sujeito aos caprichos de algumas von­
tades. Deve buscar um a certa estabilidade, pela 
fixação de determ inados objetivos e pela adoção 
sistem ática de determ inadas normas de ação.

D avid E . Lilienthal (3 )  comentando as ra ­
zões pelas quais não existe um “Plano do Tennes- 
see”, escrito e ilustrado firmando objetivos e ver­
bas, ressalta a importância da aplicação sistemá­
tica de normas de investigação, de decisão e de 
trabalho, como elementos de sucesso para atingir 
a um  objetivo final —  “the unified developm ent of 
the valley” .

Em  outros setores a tarefa fundam entei do 
planejador é selecionar os objetivos atingíveis, no 
tablado de mil problemas presentes.

Em  qualquer caso a tarefa de planejar é i m 
processo progressivo de previsão e organização.
—  “Planning is a progressive, step by step process, 
not a visionary m aster blus print of U topia” . (4 )

O que im porta para o sucesso de um plano 
e criar êle um a confiança, e um a receptividade 
par& suas idéias, que as tornem  geralm ente acei­
tas . Um plano democrático exige que o cidadão 
participe dêle como colaborador, e não apenas 
como beneficiário ou vítima como bem lembrou 
Lilienthal. (5 )

Tentem os m ostrar como tem  evoluído a idéia 
de “plano” em vários setores, para que possamos 
firm ar idéias sôbre o que deva ser planejado, no 
caso do São Francisco.

A té há  pouco o “planejam ento” era a grande 
panacéia universal. Como lembra Lionel Robbins
(6 )  esta expressão de sentido ambíguo servia para

( 3 )  L il ie n t h a l  —  E .  D a v id  —  Democracie on 
the  march —  H a r p e r  & B ro th e r s  —  N . Y .  —  1 9 4 6 .

( 4 )  H il l m a n  —  A r t o r  —  C om m unity Organiza- 
tion and Planning —  M a c m illa n  —  N . Y .  —  1 9 5 0 .

( 5 )  L i l i e n t h a l  -—  E .  D a v id  —  D e m o c ra c ia  c n  
th e  m a rc h  —  H a r p e r  8s B ro th e r s  —  N . Y .  —  1 9 4 6 .

( 6 )  R o b b in s  —  L i o n e l  —  “La planiticacion Eco­
nômica y  el ordem internacional” —  E d  —  S u d a m e ric a n a
—  B . A .  —  1 9 4 3 .

definir, no conceito popular, qualquer política que 
se desejasse apresentar como altam ente conve­
niente. Sua ambigüidade era precisam ente o que 
lhe em prestava sua grande força de sugestão —  
“os homens não abrigam emoções sob o incentivo 
de conceitos precisos” .

O sentido, emocional a que se associava a 
idéia de planejam ento foi que o tornou un> instru­
m ento de partidarism o político. Em  pouco os 
partidos de extrem a enquadravam  seus objetivos 
partidários no esquema de “planos” . Os socialis­
tas e tôda gama de adeptos da intervenção esta­
tal na vida econômica encontravam  no “planeja­
m ento” o método de ação e o “leit-m otiv” de pro­
paganda .

Não vamos discutir aqui tôda a dialética que 
levou a querer se identificar “planejam ento” s “so­
cialismo” . O que im porta é lem brar que a idéia 
de “plano” como “método puro de ação” adquiriu 
gradativam ente sua independência do conceito de 
‘ plano”, como método de ação monopolizado por 
determ inadas correntes políticas.

Se é inegável que a aplicação extensiva de 
métodos de planejam ento perm itiram  reconheci­
dos sucessos políticos em certos países, não é m e­
nos verdade que elaboração e execução de p la­
nos, libertados de influências políticas partidárias, 
têm  apresentado resultados decisivamente favorá­
veis era várias partes do m undo.

Como lem bra M ax Lerner citado por Gallo- 
way : “Planning is not in itself socialism or capi- 
talism or facism. I t  is collectivism applied to  the 
m ajor processes of the economic systern” .

Vamos ten tar um a síntese da evolução da 
noção de plano nos Estados Unidos, que nos ofe­
rece lições esclarecedores sôbre o com portam ento 
de um a democracia em face da necessidade de 
planejam ento. Como lem bra Anhaia Mello (7 ) , 
planejar é um a tradição am ericana e data  do 
início da vida nacional. A prim eira “planning 
board” foi sem dúvida a Convenção Constitucio­
nal, pois que a Constituição Americana é um plano 
econômico nacional em grande estilo. E  W as­
hington, que planejou a Constituição, foi tam bém  
o primeiro urbanista americano; pessoalm ente es­
colheu e m ediu os terrenos do Potomac. onde 
situou a Capital Federal, colaborando ainda, com 
Jefferson e l’Enfant, no plano da cidade.

T rês linhas da evolução se destacam  e se 
completam no quadro do planejam ento am erica­
no: um a derivada do movimento de organização 
científica do trabalho, do “scientific m anagem ent”; 
outra do movimento urbanístico, do “ciiy  planning 
m ouvem ent”, e finalmente, um a terceira, deriva­
da do movimento em prol da conservação dos 
recursos naturais, do m ovimento de “conserva- 
tion” e “reclamation”. N aturalm ente êsses movi­
mentos se refletem  no desenvolvimento das teo-

( 7 )  A n h a ia  M e l l o  —  Lins —  "A  National Platu  
ning Board” e o Plano Nacional dos Estados Untdos” . 
B o le tim  d o  I n s t i tu to  d e  E n g e n h a r ia  —  S ão  P a u lo  —  
1 9 3 7 .
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rias sociolcgicas, e recebem delas sugestões e crí­
ticas .

Escolhemos para área de observação das vá­
rias tendências de planejamento, os Estados Uni­
dos, porque êste país tem  conseguido desviar-se da 
senda dos planos de intervenção no conjunto dos 
atividades econômicas, tentando acomodar as exi­
gências de planejam ento regional, ou de planeja­
m ento do aproveitam ento dos recursos npturais 
c outros aos postulados da livre iniciativa e aos 
princípios da dem ocracia. No dizer de Gallow.iy 
as experiências de planejam ento norte-americanas 
se caracterizam  de forma singular porque “it was 
the aim  of the liberal plan of the classical eco- 
nomists to create a framework withim which pri- 
vate plans m ight be harm onized. I t  is the aim of 
modern planning to im plem ent the plans of pri- 
vate enterprise and to supplem ent them, where 
necessary, by  public activity” .

PLANO E  “SC IE N T IFIC  M A N A G EM EN T”

“E n  réalité, les exemples donnés par 
Taylor tendent tous à illustrer une idée fon- 
dam entale, qui est la base mêníe de tout 

. son systeme d ’organization : on ne doit ja ­
mais entreprendre un travail sans y avoir 
longuem ent réfléchi, sans avoir étudiá ses 
conditions de realisation les plus avantngeu- 
ses” .

(H enri Le Chatelier —  Le T a y lo n sm e).

Derivam  das idéias de Frederic W .' Taylor, 
e dos precursores da racionalização do trabalho, 
os métodos de planejam ento que se criaram  no 
quadro da iniciativa privada. D a organização 
científica do trabalho e da produção, resultaram  
os princípios de adm inistração e govêrno das in 
dústrias, que conduziriam, naturalm ente, ao m éto­
do de planejam ento das atividades de todo orga­
nismo da em prêsa privada. Desde que Taylor, im­
buído da m ais absoluta fé no método científico, 
procurou investigar a estrutura da mais absoluta 
fé no m étodo científico, procurou investigar a es- 
ttu tu ra  do trabalho hum ano desde que H enry Ford 
aplicou, num  imenso império industrial a idéia de 
trabalho fluente, de subordinação de tôda um a 
indústria ao ritm o de deslocam ento de um  “con- 
veyor”, criava-se, na economia americana, a mís­
tica do “scientiíic m anagem ent” . A técnica de 
coordenação e controle das indústrias e negócios 
visando um máximo de eficiência, em pouco exigi­
ria esforços de investigação, de provisão e de orga­
nização, que resultariam  na elaboração de planos. 
Criou-se um a técnica especial de investigação e 
previsão das atividades privadas, com o apoio dos 
imensos recursos que a ciência e a engenharia 
vinham  acum ulando. No âm bito da em prêsa pri­
vada, os objetivos básicos do planejam ento são a 
rentabilidade e a m ultiplicação dos capitais nela 
invertidos. Em  tôdas as etapas e níveis do  pn> 
cesso de produção, êsses objetivos são perseguidos 
com o aum ento de eficiência do homem ou do 
equipam ento que êle utiliza.

Das experiências de “planejam ento” das em 
prêsas privadas derivam  ensinamentos indispen­
sáveis a qualquer plano. As técnicas de investiga­
ção de projeto e de avaliação orçamentária, que 
nelas se firmaram, são hoje imprescindíveis a qual­
quer tipo de planejam ento.

Em  seu sentido social mais amplo, o planeja­
mento das emprêsas privadas conduziu, no âmbito 
das democracias, à elaboração dos planos de re­
giões industriais, em que se procura atingir a um 
máximo de eficiência de todo um parque de in­
dústria, corrigindo os inconvenientes das aglome­
rações desordenadas de emprêsas e atividades. 
Desta forma, as teses de planejam ento derivadas 
do scientiíic management, se entrosam com as 
tendências de planejam ento de áreas metropoli­
tanas e de regiões naturais, como veremos.

Nestes tipos de planos, de regiões industriais 
r.iuitas vêzes de iniciativa governamental, mas 
quase sem pre apoiadas francam ente pelas em prê­
sas privadas, procura-se obter o máximo de inte­
gração das várias indústrias ao lado de um a dis­
tribuição especial das emprêsas que perm ita uma 
vida saudável para todos que nelas trabalham . 
Ainda derivados da iniciativa privada surgiram os 
planos de eletrificação e outros que visam ordenar 
e desenvolver os serviços de utilidade pública.

Quem examinar a influência que as idéias de 
Taylor, de Ford  e dos técnicos americanos exer­
ceram sôbre o espírito dos alemães, que depois 
da prim eira grande guerra procuravam  reconstruir 
a indústria germânica, notará a transform ação que 
se processou na concepção individualista do “scien­
tiíic management”, transm utada em “Rationalisie- 
rung”, em sistema de organização que devia pro­
vocar “'um acréscimo de bem -estar nacional, pelo 
abaixam ento dos preços, um aum ento da  quan­
tidade e um a m elhoria da qualidade dos produ­
tos disponíveis” . (8 )

Os mesmos métodos que, na América, iriam  
conduzir ao fastígio da livre iniciativa e da pro­
dução individualista, serviriam de instrum ento 
para exaltar e fortalecer o intervencionismo ger­
mânico, de que se serviria o nazismo para edifi- 
car seu império nacionalista.

Em  tôdas as tentativas m odernas de “plani- 
ficação econômica” descortinamos a velha conten­
da en tre  fisiocratas e intervencionistas, dispondo 
aquêles de arm as novas e novas teses, que foram 
buscar na “racionalização”, no “scientiíic m ana­
gem ent”, na  “organização racional do trabalho” .

Em  tôdas as experiências de planejamento  
qualquer que seja o seu tipo, encontram os um a 
grande contribuição derivada das idéias de Taylor, 
de Fayol, ou de Ford e de todos aquêles que pro­
curaram  ordenar a economia e a vida social se­
gundo métodos racionais.

(8 ) R o y  —  C h a r l e s  —  “La iormule Allem ande  
de production rationelle” —  R .  Alcan —  Paris —  1929.
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PLA N EJA M EN TO  URBANO E  D E  ÁREAS M E T R O ­
POLITANAS

“Lo desarrollo ordenado de la region y 
su articulacion más sutil con otras regiones

• constituye la tarea de la planificación regio­
nal” .

(Lewis M uníord  —  La cultura de las 
ciudades)

A segunda linha de evolução dal técnica ame­
ricana de planejam ento deriva da experiência de 
vida urbana em núcleos de crescimento rápido e 
vultoso, onde os interesses da coletividade se so­
brepõem, nitidam ente, aos propósitos e caprichos 
individuais ,

De início seria um  esforço de fixação de nor­
mas, de posturas restritivas que eram  impostas aos 
indivíduos em favor da com unidade. M ais tarde 
seria um  movimento de renovação da vida urbana, 
um  esforço de organização, de ordenam ento das 
m últiplas atividades que se exercem no âm bito das 
cidades. Seriai o início da fase de “planejam ento 
urbano” em que se procurava fixar objetivos em 
forma de. melhores serviços públicos, abastecim en­
tos de água, e de energia, transportes coletivos, 
educação e saúde pública, serviços sociais, e tc . 
M odernam ente seria a criação de um a ciência, de 
um a arte e de um a filosofia —  o urbanismo —  
que se expressa na fixação de um  “plano diretor” 
e que visa segundo a expressão de Thom as Sharp 
(9 )  “to form ulate the principies that should gui- 
de us in creating a civilized background for hu- 
m an life” .

“A hum anização das cidades, diz José Lutz 
Sort (1 0 ) deve ser o objetivo prim ordial das dé­
cadas fu turas. E ’ preciso que o urbanismo entre 
em fase criadora e não continue m eram ente nega­
tivo, como até hoje, preocupado apenas em corri­
gir m ales que essa mesma correção vem agra-, 
var” .

O esforço de m elhoram ento da vida hum ana 
nas grandes cidades conduziria ao planejam ento 
das relações sociais, visando transform ar o amon­
toado inorgânico de gentes em um agregado de uni­
dades socialmente ajuntadas e fisicamente coorde­
nadas.

A técnica de planejam ento urbano deixou de 
ser apenas um a atividade norm ativa para se trans­
form ar num  processo criador, onde a autoridade 
pública oferece à iniciativa particular melhores 
oportunidades de localização e de bem-estar social, 
procurando in terpretar os seus anseios através de 
órgãos perm anentes de planejam ento.

A idéia de um “plano diretor”, de um con­
junto de programas, normas e fórmulas visando

(9 ) T h o m a s  S h a r p  —  “Tcnvn Planning” - -  Lon- 
don —  1942.

(10) J o s é  L u iz  S e r t  —  “ C a n  our cities survire  ?” 
•— H arvard U niversity Press —  Cambridge —  1944.

ordenar a expansão e a vida das cidades, levaria 
à concepção de cidades ideais. “La Ville Radieu- 
se” de Le Corbusier seria a experiência de plane­
jam ento mais ousada dessa fase de evolução de 
urbanism o.

Paralelam ente com o crescimento desmensu- 
rado das grandes metrópoles e o empilham ento 
desordenado de populações que era uma conse­
qüência do desenvolvimento tecnológico e do em­
prêgo crescente das máquinas, ir-se-ia impor um 
movimento de descentralização, um a fase de fuga 
e dispersão de massas humanas, que procuravam  
uma vida mais saudável e mais feliz nas áreas 
urbanas, nas pequenas vilas e cidades. Auxiliados 
pelo automóvel, pelo trem  elétrico e pelo telefone, 
surgiram núcleos satélites, não incorporados à 
cidade pletcrica, mas vivendo em função de suas 
atividades. Pouco a pouco tendia a se fundir em 
uma grande unidade o campo e a cidade. Criava- 
se o conceito de área metropolitana e impunha-se 
a idéia de planejamento regional. Além do estudo 
das pequenas unidades (neighborhood u n it), além 
da coordenação dessas pequenas unidades no qua­
dro da cidade, deve o urbanista p lanejar todo o 
desenvolvimento da “regional un it”, da área me­
tropolitana, da região que se articula à vida orgâ­
nica da cidade.

Um  dos mais notáveis documentos da mo­
derna escala do urbanismo, a Carta de Atenas 
assim inicia a enumeração de seus princípios : “A 
cidade e o campo são elementos que se comple­
tam  m utuam ente, juntos formam o que se chama 
unidade regional. Cada cidade faz parte  de um a 
unidade (ou região) geográfica, econômica, social, 
cultural e política da qual depende seu desenvol­
vimento . As cidades não podem, portanto, ser 
estudadas separadam ente das regiões que consti­
tuem  seus limites naturais, seu meio am biente” . 
Essas proposições resumem um ideal que, pouco a 
pouco se m ostrava imperativo, como conseqüên­
cia da evolução que se processou nas áreas das 
grandes metrópoles.

Nos Estados Unidos, segundo Sanders e Ra~ 
buck  (1 1 ) essa evolução se tem  processado num 
ritmo que se espelha nos seguintes algarismos : em 
1840, quando se iniciou a era industrial, somente 
10,8% do povo americano vivia em comunidades 
urbanas e 89,2% vivia em áreas rurais. Em  1940, 
um a proporção de 56,5% se localizava em áreas 
urbanas enquanto que os restantes 43,5%  perm a­
neciam nas zonas rurais. H á cem anos existiam 
130 comunidades urbanas com um a população 
de menos de 2 milhões de habitantes; hoje exis­
tem  3 .4 6 4  núcleos urbanos com um to tal de 75 
milhões. Pois bem, tais núcleos se adensam  em 
certas áreas, formando um  conjunto de 140 dis­
tritos metropolitanos, com mais de 50 .0 0 0  habi­
tantes, em que vive cêrca da m etade de tôda po­
pulação am ericana.

v 11) S a n d a r s  e  R a b u c k  —  iVew c ity  pat&rtxs —— 
R e in h o ld  —  N . Y .  —  1 9 4 6 .
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E m  face dessa evolução, o planejam ento ur­
bano teve que se transform ar em planejamento  
regional, em planejam ento de áreas metropolita­
nas.

A noção de área metropolitana  e de unidade 
regional que emerge das novas concepções de 
urbanismo leva-nos a um outro âmbito de idéias, 
onde se define o conceito de planejam ento regio­
nal a partir de noções geográficas. D e início eram 
delim itadas regiões políticas ou adm inistrativas, 
áreas onde se exerciam determ inadas atividades 
governam entais. Comarcas judiciais, distritos de 
obras, regiões sanitárias e tc .,  grupavam  conjun­
tos de municípios ou cidades no quadro de unida­

des regionais mais ou menos arbitrárias. M ais 
tarde procurava-se definir regiões naturais —• 
áreas que apresentassem características de homo­
geneidade, que pudessem ser consideradas como 
entidades genuínas, completas e distintas das vizi­
nhas.

A idéia de planejam ento de regiões geográ­
ficas ou regiões naturais iria evoluir ao lado do 
planejam ento de áreas m etropolitanas.

No artigo que se segue analisaremos a idéia 
de planejam ento regional em mais detalhes, lem­
brando aqui que essa idéia tam bém  resultou do 
movimento de planejam ento da utilização de re­
cursos naturais, que em seguida analisarem os.
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Quando o Impôsto mata o Impôsto

V IVEM O S num a época em que as guerras 
sucessivas contribuíram  para traastornar re­

gras consideradas até então como ditadas p o r e le­
m entar sabedoria, e em que todos os países, enre­
dados de perto  ou de longe nos conflitos, llies 
sofrem as conseqüências, quer diretas porque a 
Economia M undial foi transform ada, quer indire­
tas, visto os hábitos de m á gestão, nascidos durante 
as guerias, a estas sobreviverem .

É  que as despesas subseqüentes às guerras 
modernas são tais que nenhum  país é bastante 
rico para financiá-las apenas com seus rendimentos 
rotineiros. Enquanto lutam, pensam sèm ente em 
ganhar; para chegar a isso, gastam sem contar, to ­
mam emprestado, emitem  papel-moeda; term ina­
dos os combates, fazem o balanço e d-'scobr;.m-se 
à beira da falência, ao passo que o vencido se en­
contra m uito mais empobrecido para que dèle se 
possa exigir o reembolso das despesas: a g.u-rra 
não paga m ais.

Assim aos homens de Estado e aos legislado­
r- s se deparam  problem as financeiros difíceis de 
resolver; à m edida que as despesas ultrapassam  
largam ente as receitas, torna-se necessário ou pro­
curar no país as fontes necessárias para o resta­
belecimento do equilíbrio, ou bem tom ar empres­
tado ao estrangeiro, dando, porém, nesse último 
caso. garantias necessárias de restabelecim ento de 
finanças sadias.

E ’ indubitável que as melhores soluções eram 
difíceis de descobrir; o menos que se possa dizer 
dos governantes e dos legisladores da maior parte 
dos países, é que êles não conseguiram isso.

A vida corrente oferece, entretanto, cada dia, 
o exemplo das regras benéficas e igualmente vá­
lidas para gerir convenientem ente um  Estado

Se um lar, sem nenhum  conhecimento de eco­
nomia política ou de altas finanças, mas dotado 
de um pouco de bom senso, atingir difícil situação 
financeira, por exemplo, após doenças graves, ou 
a perda de dinheiro, e se com penetra de que os 
encargos de família ultrapassam  os seus recursos, 
seu prim eiro cuidado será verificar que despe­
sas podem  ser reduzidas, até mesmo suprimidas, 
faz>'ndo-se, ao mesmo tempo, o maior esfôrço para 
que as despesas não ultrapassem  as re :eitas; em 
seguida só se procurará, se é possível, ganhar mais 
para m elhorar a situação.

O que qualquer chefe de família faz por ins­
tinto. os legisladores, que representam, en tretan­

J e a n  M a u r ic e  L a y o l l e

to, um a solução, jam ais puderam  decidir-se a fa­
zei, não por ignorância, mas porque não se sabe­
ria reduzir os gastos sem descontentar ta l ou qual 
categoria de eleitores, e, como o m aior problem a 
r ão é adm inistrar bem, mas fazer-se reeleger (pelo 
menos para m uitos), acrescentam-se muitas vezes 
despesas ao orçamento dos Estados, e jam ais se su­
prim em .

Se acontecer que a forma de Estado Demo- 
cráfico desaparecer do mundo, porque o Hom em  
não a tenha merecido, poder-se-á fazer-lhe o se­
guinte epitáfio:

Aqui jaz a Democracia, a Demagogia m a­
tou-a.

Como é preciso, apesar disso, fazer alguma 
coisa para prolongar a ilusão e apresentar or­
çamentos que dêem a impressão de equilíbrio, visto 
que, além disso, não se pode decidir a gascar m e­
nos, resta apenas um a solução: aum entar as re ­
ceitas .

O mais modesto comerciante, se se encontra 
no mesmo caso e tem  bom senso, com preende que 
não saberia ser questão de aum entar cegam ente 
o preço das mercadorias sem arriscar-se a v< nder 
menos e a ver suas entradas dim inuírem : então, 
para aum entar suas receitas, êle se esm erará em 
desenvolver suas vendas.

O Estado é o sócio de cada um, interessado 
no m ontante de negócios prim eiram ente, < m se­
guida r,os lucros; se êle raciocinasse como comer­
ciante clarividente, adm itiria que o único meio 
•ie aum entar a sua parte  é a intensificação do mo­
vimento de negócios. Sim, mas para aí chegar, 
necessário seria produzir mais, favorece.' as saídas 
de no\os produtos, decidir cada um  a  trabalhar 
mais; tudo isso exige esfôrço, perseverança, e pre­
gar o esfôrço não é bom meio de tornar-se po­
pular .

Ora, sente-se que, aum entando os impostos, a 
massa não reage, ela sem pre tem  a impressão 
de que é o rico que pagará, sem com preender que 
o encarecimento que sobrevirá, as crises que frena- 
rão os negócios, farão do povo a principal vítim a; 
emprega-se, então, o meio simplista, tanto  pior se 
nada ' ’ale, porquanto é m om entânea ilusão de 
ótica, isso basta . O Estado recebia Mil, uob a for- 
n:a do impostos, m as despendia Dois Mi!; -Jjorada 
a taxa-dos impostos, está exposto o estratagem a.

Sim, mas, infelizmente, a Lógica conserva 
suas regras im utáveis e como o teria facilmente
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previsto o mais simples dentre os cidadãos, acres­
centando-se o imposto ao imposto, o preço das 
m ercadorias aum enta, compra-se menos; o con.er- 
ciante, hipotecado a um  sócio, o Estado, que lhe 
tom a o mais evidente de seus lucros, perde o gôstc 
de desenvolver seus negócios; o Industrial, pri­
vado da substância que lhe teria permitido cdi- 
ficar novas usinas, criar novas fabricações, nada 
m ais em preende. O Capital, que não encontra 
mais as possibilidades de lucros que justifiquem 
o risco, se retrai e foge; rapidam ente, o Estado 
percebe que as novas taxas de impostos não lhe 
rendem  o que êle tinha descontado e, por falta 
de imaginação, castiga o contribuinte com taxas 
ainda mais severas; os mesmos efeitos se repro-, 
duzem e mais aum enta o impôsto; quanto mais 
se reduz a m atéria tributável, tanto  m ais se com­
plicam  os problemas financeiros do Estado.

Essa tributação excessiva apresenta outros 
perigos mais im portantes ainda, ela incita o Es­
tado a imiscuir-se cada vez mais nos negócios áe 
cada um, a ponto de o cidadão perder seus direi­
tos de ser m aior e de sofrer, cada vez mais, a tu ­
tela dos poderes públicos: é cada vez menos um 
homem livre. Em  seguida, quanto mais os ne­
gócios particulares devem ao Estado> tanto mais 
êste é levado a  criar serviços para arrecadar,- para 
vigiar, para controlar e o custo de novos funcio­
nários necessita de novos impostos!

É  assim que os cidadãos de um mesmo país 
chegíin  a com preender duas categorias, de um a 
parte  os que produzem  e de ou tra-os que ente- 
souram e controlam por conta do E stado.

Como a tarefa daqueles que produzem se 
torna cada vez mais ingrata, à m edida q u j o Es­
tado mais lhes toma, em cada geração mais nu­
merosos são os que querem  entrar para a cate­
goria que controla, e o número dos que produzem 
diminui m ais .

É  tão rápida a progressão que seriam neces­
sárias poucas gerações, desde que não se m ude de 
métodos, para que todos sejam  empregados para 
assegurar os serviços públicos e para arrecadar os 
Irnpnstos, m as não restará mais ninguém para 
produzir, para pagar, pois.

N ão inventamos; é apenas para observar o 
que se passou, por exemplo, na Europa, há algu­
mas décadas, para com preender que métodos tão  
simplistas fizeram suas provas e nada valem; a  ex­
periência prova, que o Im pôsto não pode ser au­
m entado despropositadam ente sem que a m atér;a 
taxável diminua; verifica-se, então, que o Impôsto 
m ata  o Im pôsto.

T ais são os ensinamentos que podemos tirar 
estudando os métodos e os resultados obtidos pe­
los Estados cujo restabelecim ento era mais difí­
cil» por terem  sido direta e gravem ente atingidos 
pelas guerras; êles podem ultim am ente servir as 
outras nações, poupadas pelas guerras, e que ex­
perim entam , entretanto, dificuldades para conser­
var satisfatória situação financeira.

Quando se tra ta  de países sem recursos na­
turais, chamados comumente países pobres, não 
é fácil o restabelecim ento.

Tratando-se, porém, ao contrário, dos que são 
ricos “in potentia”, isto é, cujas riquezas naturais 
in. pioradas são im portantes, o Estado que tem  
necessidade de aum entar suas receitas, pode fà- 
cilmente alcançar isso, tom ando medidas para que 
a m atéria tributável aum ente e nisso será bem 
sucedido, favorecendo o desenvolvimnto da  In ­
dústria, m ultiplicando as possibilidades de Co- 
mé- cio, encorajando a Agricultura, enfim, resti- 
tuindo £p solo e ao subsolo um a parte de suas 
riquezas até aqui improdutivas; certam ente vale 
mais isso do que repetir os erros dos outros e apli­
car taxas de Impostos que impedem os mais em­
preendedores de enriquecer-se, desencorajando as 
atividades e atem orizando o C apital.

Tomemos o exemplo dos Estados Unidos que, 
de país modesto, fizeram, num  século, o Estado 
mais poderoso do mundo; pode-se crer que êsse 
país teria tom ado tal desenvolvimento se os Roc- 
kefellers, os Fords, os Duponts de Nemours e ou­
tros ainda tivessem devido, cada ano, entregar seus 
lucrus ao Estado? Com que teriam  êles dado às 
suas indústrias o progressivo desenvolvimento que 
fêz a riqueza de seu pais?

Sem dúvida, os preguiçosos e os invejosos 
fazem, em vão, escândalo com fortunas excessi­
vas, mas quem pode, pois, dar o impulso indispen­
sável aos grandes êxitos senão os ambiciosos de 
valor? E  quem  se aproveita mais dêsse êxito? 
Êles mesmos, sem dúvida, e é de justiça; mas 
também, e principalm ente, o conjunto do país que 
vive de seus felizes em preendim entos.

Assim foi que os Estados Unidos, onde se 
constituíram  as maiores fortunas, há um  século, 
deram  a seu povo um poder aquisitivo único no 
mundo, e que a F rança não foi tão feliz nunca, 
em  seu conjunto, senão no século X IX  e no prin­
cípio do X X , período correspondente àquele em 
que as maiores fortunas se fizeram .

E  isso é inteiram ente normal; do mesmo 
modo que a miséria engendra a miséria, assim 
tam bém  a riqueza gera a prosperidade; pois o m e­
lhor estim ulante para  encorajar o homem para 
trabalhar, é provar-lhe, pelo exemplo, que o tra ­
balho pode enriquecer.

Para voltar aos Estados Unidos, agora que 
se tra ta  de pagar as guerras e que ncvos perigos 
obrigam a preparar outras, o Estado consome 
um a parte crescente dos benefícios e das rendas 
de todos os indivíduos e essa p arte  se torna tal, 
que, em conseqüência, diminui visivelmente, cada 
vez mais, o interesse dos cidadãos em se esforça­
rem  nas suas atividades econômicas. Sem dúvida 
alguma, os imensos recursos dos E .U .A .  lhes 
perm item  fazer face a tal política num  prazo in- 
com paràvelm ente maior do que os demais países. 
Entretanto, essa política tributária não deixará 
de contribuir para o retrocesso econômico daquele 
país — • caso elat dem ore dem ais. Ao nosso modo
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de ver. os empréstimos públicos e os impostos 
sôbre o consumo apresentam  um a superioridade 
inconteste, em  comparação com a intromissão do 
Estado em negócios privados dos cidadãos.

D e qualquer modo a orientação seguida atual­
m ente pelos Estados Unidos apresenta, todavia, 
menos inconveniente para um a nação cuja eco­
nomia está com pletam ente evoluída, do que em 
outras que têm  necessidade de tôr!as es energias, 
de tôdas as audácias e de tôdas f.s  ambições, para 
que as fontes naturais que elas detêm, se tornem 
produtoras de riquezas reais.

Em  conclusão às observações que acabamos 
de fazer e aos ensinamentos que delas tiramos, 
o problem a que se coloca para o Brasil pode re­
sumir-se assim:

Os Capitais mundiais, afugentados por Im pos­
tos excessivos, receosos dos riscos de nova guer­
ra, procuram, com cuidados, o ponto do Giobo em 
que poderiam  encontrar um  refúgio seguro, ao 
abrigo das incertezas políticas e das experiências 
demagógicas, garantidos por justa remuneração e 
por possível retorno a seu país de origem.

O Brasil, por causa da sim patia que goza no 
inundo, em virtude igualm ente de sua situação 
geográfica que o coloca ,provàvelruente longe do

próximo teatro de guerra, e graças à imensidade 
de um território, cheio de riquezas naturais ainda 
pouco exploradas, reúne as condições ideais para 
atrair imensos capitais. Bem  utilizados, êles per­
mitiriam, em seu desenvolvimento econômico, ga­
nhar vários séculos e a seu povo aproveitar 110 m á­
ximo; circunstâncias tão excepcionais jam ais ta l­
vez se tornarão a apresentar; seria deplorável não 
utilizá-las.

P ara  isso, basta inspirar-se em métodos que 
deram  suas provas, isto é, encorajar o esforço e o 
espírito empreendedor, achar norm al que o ho­
mem de ação se enriqueça honestam ente e que 
seu exemplo incite outros a imitá-lo; se, por outro 
lado, o Estado necessita de um aum ento imediato 
da receita, é desejável que o Brasil continue a 
sua tradicional política tributária, com preferên­
cia reservada aos impostos que oneram  o consu­
mo, evitando os erros cometidos por outros países 
que am edrontam  o capitaf, desencorajam  o tra ­
balho em preendedor e suprimem o espírito de ini­
ciativa, tom ando assim um a parte  excessivamente 
elevada do rendim ento dos negócios privados.

N um a palavra, um a oportunidade excepcio­
nal se oferece ao Brasil; para não perdê-la basta 
apenas Querer.
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CONDIÇÕES DE EMPRÊGO

A S questões de classificação de cargos e salá­
rios (inclusive empréstimos, pensões e fé­

rias), relacionam-se> intim am ente, com os proble­
mas que resultam  das condições de emprêgo no 
órgao internacional. O principal instrum ento de 
que se lança m ão no Secretariado é o contrato a 
que dão o nome de “têrm o de nom eação” . Exis­
tem  hoje, na ONU, duas categorias principais de 
servidores, categorias essas que se diferenciam em 
virtude dos têrm os dos respectivos contratos. U m a 
categoria é a dos servidores contratados por tempo 
“indeterm inado” e que são os “perm anentes” . A 
nomeação dêsses últimos está sujeita à revisão no 
fim de um  qüinqüênio. Todos os dem ais funcio­
nários do Secretariado são “tem porários”, muito 
em bora sejam, tam bém , contratados e possam per­
m anecer em atividade indefinidam ente, dependen­
do das renovações dos respectivos contratos. Na 
sede. irso em  1949, 30%  dos servidores da ONU 
pertenciam  à categoria dos contratados por tem po 
indeterminado, sendo a política do Secretário-Ge- 
ra l conferir, aos poucos, essa regalia ao pessoal, e, 
assim mesmo, em virtude de parecer do B ureau 
de Pessoal e do Comitê de Seleção por êle criado 
em 1946 e que funciona sob a presidência do Se- 
cretário-Geral Assistente para os Negócios Juríd i­
cos. Essa diretriz tem  a virtude de reforçar o po­
der rom eador e de  comando do Secretário-Geral 
sôbre o seu corpo de servidores. Tem , porém, o 
defeito de criar um a notável lacuna entre o pes­
soal de prim eira classe no Secretariado (o  pessoal 
pt t  anen te) e o de segunda classe (ou tem po­
rário ) .

A segurança no trabalho de um a ou de outra 
fcrma é m uito im portante para o m oral do grupo. 
Isto não significa certeza absoluta de permanência 
no emprêgo pelo tem po que o em pregado quiser. 
Sign:íica, apenas, razoável segurança no emprêgo 
cu nos recursos financeiros dêle decorrentes, pro­
teção contra arbitrariedades ou tratam ento  injus­
to . Poucos servidores insistiriam séria e formal­
m ente em  defender a tese de que têm  direito de 
viver a salvo dos azares normais da vida ou a 
um a segurança m aior do que a  desfrutada na 
m aioria de outras situações m uito em bora pudes­

sem ten tar a conquista, polegada por polegada, 
de uma ta l situação privilegiada. A dificuldade 
no caso das Nações Unidas é, apenas, de compa­
ração; a segurança ou estabilidade de emprêgo nas 
Nações Unidas é igual a que o seu pessoal poderia 
encontrar em qualquer outra parte ?

Esta questão é de importância fundamental, 
estando nela implícito, além disso, um sério con­
flito de interêsses. O m oral é um  elemento impor­
tante, tan to  para a adm inistração como para os 
servidores; m as a insistêtocia exagerada na tecla 
da estabilidade, poderia to rnar a ONU prêsa da 
mediocridade ou de coisa pior. Nesse caso, como 
em muitos outros, não pode haver um a solução 
sim plista! Os dois interêsses devem equilibrar-se 
por meio de um tratam ento cuidadoso e constante.

Há, hoje, em m uitas partes do mundo, um 
extraordinário m al-estar! Êste se reflete na equi­
pe de servidores das Nações U nidas. M esmo em 
condições as mais favoráveis, haveria ali fatores 
m orais peculiares. P ara  o pessoal de terras dis­
tantes haverá sempre possibilidade de frustração 
de carreira e das relações sociais normais, sendo, 
também, comum para êle a incerteza relativam en­
te  à possibilidade de restaurar essas relações e 
reencetar a carreira interrom pida. O que se espera 
dcs empregados e o que êstes podem e s p e ra r .. .  
são assuntos ainda não resolvidos pelo tem po e 
por convenções adequadas. As condições de vida 
na sede das Nações Unidas são estranhas para o 
pessoal que vem  de fora. Um a Assembléia pode 
adotar política diferente da que lhe antecedeu e 
esta pode dizer respeito, inclusive, às condições de 
em prêgo.

Quando se planejava a ONU, a Comissão P re­
paratória afirm ava :

A  não ser que se ofereça ao pessoal alguma 
garantia de que poderá fazer carreira no Secreta­
riado, a maioria dos melhores candidatos estran­
geiros, naturais de todos os países, afastar-se-á, 
inevitàvelm ente . Tam bém , não se pode esperar 
que os integrantes da equipe de servidores da 
ONU  subordinem, integralmente, os interêsses es­
peciais de seus países aos interêsses internacionais 
se forem, apenas, temporariamente, afastados da 
administração das respectivas pátrias, embora con­
tinuem  dependendo desta no que fere o seu fu tu ­
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ro. E ’ importante, íinalm ente, que usufrua o Se­
cretariado as vantagens da experiência e de boas 
tradições administrativas. Por estas razões, é in­
dispensável que a massa de servidores internacio­
nais seja constituída de pessoas que façam carreira 
no Secretariado.

Mas, observou com igual ênfase a Comissão :
O Secretário-Geral deve ter liberdade para 

oforecer colocação temporária, isto é, oferecer em- 
prég':, por um  período e em  condições que lhe 
convenham determinar, a especialistas em setores 
de atividades técnicas e, também , a pessoas que 
possuam qualificações políticas especiais, necessá­
rias ao desempenho de tarefas urgentes e excep­
cionais .

No Secretariado, a tendência é para realçar, 
cada vez mais, as condições de emprêgo ou, me­
lhor, o tem po de exercício do cargo. T rês signifi­
cativos argumentos esclarecem êsse ponto. A dou­
trina de que os servidores “adquiriram  direitos” 
enquanto trabalhavam  e nas respectivas condições 
de emprêgo, idéia esta muito familiar no Secre­
tariado, é; agora, exposta e tàcitam ente aceita. Um 
sistema de órgãos de apelação foi criado com a 
incumbência de apreciar as reivindicações do 
pessoal e aconselhar o Secretário-Geral a respeito 
dos íecursos interpostos pelos servidores contra 
as decisões de dispensa ou relativos a quaisquer 
direitos por êles invocados. De julho de 1948 a 
julho de 1949, essas juntas de apelação promove­
ram trin ta audiências e encam inharam  ao Secre­
tário-Geral “exposições de motivos” sôbre dezes­
sete recursos, sendo oito dessas exposições favorá­
veis aos apelantes, oito contrárias e um a impar­
cial. Dêsses dezessete pareceres o Secretário-Ge­
ral rejeitou três dos favoráveis e aceitou, parcial­
mente. u m . A Assembléia-Geral, porém, criou, re­
centemente, um T ribunal Administrativo para 
apreciar os recursos interpostos pelo pessoal e 
contrários a atos do Secretário-G eral.

A alternativa entre o realce ao direito à esta­
bilidade: e o que se atribui ao sistema de carreiras, 
teses que apresentam  suas virtudes e seus defeitos, 
ainda não foi decidida no âm bito da política básica 
de pessoal no Secretariado das Nações U nidas. 
Nesse dilem a —  como cm tantos outros no setor 
de pessoal —  deve o Secretário-Geral encontrar 
o único meio de equilibrar um a política que se 
ajuste a tôdas as condições e propósitos especiais 
dc Secretariado. Êsse objetivo é, de certo, mais 
fácil de ser enunciado do que realizado.

Treinam ento

U m a equipe de servidores internacionais tem  
necessidade de um treinam ento diferente. Essas 
necessidades resultam , em primeiro lugar, dos pro­
blemas especiais do Secretariado como um a nova  
organização internacional; em segundo lugar, da 
necessidade de transform ar um a equipe de certo 
medo heterogênea em, razoavelmente, homogênea, 
qL anto a seus pontos de vista e, em terceiro, do ca-

ráte>. inédito e singular do trabalho do Secreta­
riado, trabalho êsse que requer alta  dose de com­
petência e um conhecimento que não se encontra 
fora da organização ou que exige im portante ajus­
tam ento para que possa ser útil no serviço inter­
nacional .

Qualquer organização de vulto deve criar, em 
tempo relativam ente curto, um código de discipli­
na e um corpo de ajustam ento, idênticos aos que 
hoje existem nos organismos mais antigos, em 
conseqüência de vagaroso processo evolutivo, orga­
nismos êsses que começaram em escala m enor. 
Em sentido figurado, um a organização nova deve 
mesmo proceder conscienciosamente. Tôdas as 
dificuldades das novas* organizações assumem as­
pecto? de proporções im ensuràvelmente maiores, 
porém, num  novo organismo internacional. O trei­
namento, imaginosamente concebido, é um instru­
mento im portante e, talvez, mesmo principal para 
a criação, pronta e regular, de entendimentos, há­
bitos e normas de trabalho que possibilitem a rá ­
pida transformação de um  aglomerado de estran­
geiros num a equipe de servidores eficientes. Os 
chefes m ilitares compreendem mais claram ente 
do que os civis êsse processo. No Secretariado, 
então, êle desperta mesmo um a atenção m uito 
ligeira.

O Secretariado das Nações Unidas como órgão 
internacional deve, como se viu, recrutar seu pes­
soal entre povos das mais diferentes culturas. 
Num certo sentido, sua fôrça está, exatam ente, no 
fato de que representa todos os povos do mundo, 
isto é, está na sua heterogeneidade cu ltura l. Mas, 
para funcionar como organização, deve o Secreta­
riado criar entre seu pessoal um  alto nível de ho­
mogeneidade de propósitos e de entendim entos. 
Deve, por isso, demolir as barreiras que se ante­
põem a um a comunicação fácil entre os membros 
de sua equipe de servidores. Chesters Barnard, 
uni dos mais competentes estudiosos de organiza­
ção, concluiu que seus elementos essenciais como 
sistems. de cooperação constituem-se de : “sentido 
do propósito comum, doutrinação como o objetivo 
de incutir êsse propósito comum em todos os 
membros da equipe e desejo, da parte dêsses m em ­
bros, de contribuírem  com seus esforços para a rea­
lização do referido propósito .”

Treinam ento significa comunicação —  para 
baixo, para cima e através de tôda a organização. 
Nesse sentido, compreender tôdas as relações e 
contatos entre dirigentes e dirigidos, relações e 
conta1 os êsses que são instrutivos em seus propó­
sitos. Este é um ponto de vista a respeito de trei­
nam ento que só é encontrado nas organizações em 
que preponderam  as concepções progressistas de 
adm inistração. O treinam ento assim concebido 
pouca relação tem  com o m inistrado nas salas de 
aula ou em  outros program as formais de aperfei­
çoamento, considerados de m uita im portância em 
tantas instituições. Em  vez disso, êle diz respeito 
àquele m étodo em que a supervisão é, em  prim eiro 
lugar, um processo educativo, um a série de opor­
tunidades para transm itir aos subordinados a idéia
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do propósito e provocar espontaneidade e esforço 
criador entre os membros da equipe. Isto não é 
um  hábito casual e naturalm ente adquirido pelas 
organizações. Por isso, os que têm  a responsabili­
dade de prestar assistência ao Secretário-Geral em 
m atéria de treinam ento de pessoal da ONU, deve 
saber que a adoção do conceito de treinam ento 
como “comunicação” é sua mais urgente tarefa. 
A necessidade mais urgente é de program as que 
contribuam  para aum entar a compreensão, por 
parte do pessoal, do que realiza o órgão. A par- 
ticulstrização do entendim ento e  dos interêsses 
dêsse pessoal é de proporção m uito sé r ia !

Os program as de treinam ento até agora pos­
tos em prática no Secretariado dizem respeito, 
principalm ente, às necessidades de organização 
para  fins de treinam ento do pessoal nos assuntos 
de natureza técnica que seu trabalho com preende. 
A Comissão P reparatória recomendou e ai Assem­
bléia aprovou os seguintes princípios para o pro­
grama de treinam ento.

Um sistema de treinamento post-admissivo 
vem  de ser pôsto em  vigor. . . Deve-se reservar um  
certo núm ero de horas por semana durante as 
quais êles (as pessoas selecionadas para se subm e­
terem a treinamento, principalmente os servidores 
cuja educação acadêmica íoi interrompida pela

guerra ou é considerada inadequada) serão instruí­
dos em  linguagem oticial, administração e em  
questões técnicas relativas ao trabalho.

Acontece, porém, que nem mesmo êsse pro­
grama simplista de treinam ento foi cumprido efi­
cientem ente. Tem-se, porém, realizado algum tra ­
balho em m atéria de orientação do pessoal relati­
vam ente à organização, instituindo-se, também, o 
ensino da língua. Além disso, não raros os esfor­
ços empregados no sentido da preparação de che- 
ies como, também, da promoção de atividades 
culturais e recreativas. M uito embora não sejam 
desprovidos de mérito, êsses esforços não consti­
tuem  senão um plano de treinam ento marginal, 
de acôrdo com a concepção lim itada enunciada 
pela Comissão P rep ara tó ria . M ais do que isto, 
êsses esforços não atingem mesmo as necessidades 
mais fundam entais de treinam ento da organiza­
ção.

Visto, porém, como um  meio hábil destinado 
a sanar as dificuldades especiais de um a organi-

- zação nova e como um  sinônimo de doutrinação, 
o treinam ento auxiliaria, de modo significativo, a 
resolver os problemas básicos de organização do 
Secretariado. Um tal ponto de vista sôbre o as­
sunto m uito contribuiria, também, para a criação 
de um a visão “internacional” entre os membros da 
equipo de servidores da ON U .
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O R G A N I Z A Ç Ã O

A Estrutura Científica e o Caráter Técnico da 
Organização do Trabalho

A TÉC N IC A  ERGOLÓGICA

r|  OMO ser biológico e social, sente o homem 
um a série de necessidades que são s.itisfeitas 

pelo consumo de bens econômicos.
A N atureza coloca à disposição do homem 

os elementos capazes de satisfazerem essas ne­
cessidade; no entanto, apesar da própria pro­
digalidade da Natureza, há que assinalar a cir­
cunstância de que os elementos por ela forneci­
dos não existem em quantidade praticam ente ili­
mitada, nem estão uniformemente distribuídos no 
espaço. .

E  justam ente, por se apresentar um a desi­
gualdade entre as necessidades e os meios, tem 
sem pre o homem de se defrontar com o proble­
m a econômico.

N a solução dêsse problema, dois caminhos 
podem  ser seguidos pelo hom em . No primeiro, 
procura-se aum entar os meios pela técnica; no 
segundo, restringem-se £S necessidades pela inter­
venção da ordem econômica, de m aneira a assegu­
rar, no espaço e no tempo, um a certa uniformida­
de na satisfação dos desejos hum anos. Ficam, 
assim, traçados os dois caminhos, através dos 
quais o homem procura resolver o problem a de 
sua subsistência, e êles são: a Técnica e a Econo­
mia Política.

Analisemos o prim eiro. A Técnica pode ser­
vir ao homem, no aum ento dos meios assecura- 
tórios das satisfações de suas necessidades, através 
de duas m odalidades: a técnica mecânica e a téc­
nica adm inistrativa. Na primeira, o aum ento dos 
meios decorre de novos inventos e nova m aqui­
naria . Entretanto , novos inventos e nova m aqui­
naria não são em preendim entos que estejam  
apenas subordinados à vontade do hom em . Pro­
cura, então, o ser hum ano preencher esta lacuna 
pela técnica adm inistrativa, isto é, aum entando a 
eficiência e dim inuindo os desperdícios de espa-

J o s é  E ir a s  P i n h e ir o  

(conclusão)

ço, tempo, m atéria e energia. E, justam ente, den­
tro dêste setor é que se enquadra a Organização 
do T rabalho . Quando tal constatação não se fi­
zesse suficiente para assegurar à Organização do 
Trabalho um  caráter técnico, bastaria que se pas­
sasse à conceituação da técnica para confirmar 
êsse caráter à Organização do T rabalho . A téc­
nica, em  seu conceito genérico, nada mais é do 
que o sistema de conhecimentos que tem  por ob­
jeto aplicar os dados fornecidos pela especulação 
científica às necessidades de ordem prática e cor­
rigir a prática nos pontos em que ela se afaste 
das leis científicas. Não resta dúvida sôbre que 
a Organização do Trabalho, como técnica, cons­
titui um sistema de conhecimentos, que tem  por 
objeto aplicar os dados fornecidos pela especula­
ção científica nos domínios da mecânica, da fí­
sica, da química, da biologia, da sociologia, da 
psicologia e da economia política, às necessidades 
de ordem prática, relativas ao esforço hum ano 
em suas realizações úteis, e corrigir a sua exe­
cução, nos pontos em que ela se afastar das leis 
peculiares a essas ciências.

Torna-se bem  evidente, assim, que a aplica­
ção da especulação científica sintetiza-se na m á­
xima eficiência do esforço humano», com o m íni­
mo desperdício de espaço, tempo, m atéria e 
energia.

A eficiência, conforme já  tivemos ocasião de 
conceituar, é a quantidade de efeito obtido por 
unidsde de dispêndio realizado.

É  um a relação entre o efeito útil do esforço 
e a quantidade to tal do esforço que foi em pre­
gado. Isto vem m ostrar, bem  de perto, que os 
princípios estabelecidos no domínio da Física são 
aplicados à Organização do Trabalho, onde o efei­
to útil do esforço é análogo ao trabalho útil da 
m áquina e o dispêndio to tal de esforço é análogo 
ao trabalho to tal da m áquina. Esclarece-nos m uito 
bem sôbre o assunto o pensam ento autorizado de
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Luiz de M endonça Júnior, a respeito do conceito 
de eficiência, quando assim se expressa:

“É  um conceito análogo ao mecânico de ren­
dim ento que é a relação entre o trabalho útil e 
o trabalho to tal produzido por um a m áquina” (1 )  .

Verdade é que existe um a condição de ana­
logia e não de igualdade; contudo, é esta mesma 
condição que vem corroborar neste aspecto im­
portante: —  a Organização do Trabalho, em seu 
objeto, já  deixa bem patente um caráter técnico, 
pois evidencia a aplicação de um  conceito cien­
tífico, já  firmado pela especulação científica, em 
outro ramo do conhecimento científico: —  a F í­
sica. Não existe igualdade e, sim, analogia, por­
quanto o esforço hum ano jam ais poderia ser igual 
ao mecânico quanto à composição e à natureza, 
ou vice-versa. Prova insofismável disto é que hou­
ve, na analogia, um a verdadeira assimilação do 
conceito de rendim ento, quando aplicado ao es­
forço humano, passando a eficiência a ser medida 
através de um a relação entre a produção obtida 
e o esforço despendido, com preendendo êste úl­
timo o esforço hum ano e o m aterial utilizado.

M as não queremos restringir a apreciação do 
caráter técnico da Organização, apegando-nos so­
m ente à consideração de seu objeto. Investigue­
mos como as coisas se passam quanto à estru­
tura científica e nela encontraremos bem p o á ! 
vado o caráter técnico, através dos sistemas > 
organização. M uito em bora acatemos a douta 
definição de Nogueira de Paula, que caracteriza 
o sistema, sob um aspecto geral, como sendo : “um 
conjunto de princípios coerentes, de meios coor­
denados e de formas compatíveis para a realiza­
ção c’e um fim determ inado” (2 ) , ao particula- 
rizar esta definição nos sistemas de Organização 
do Trabalhq, não terem os dúvida em aceitá-la 
com um a ressalva que se impõe logo de início: 
os princípios, a que se refere o insigne m estre pa­
trício, só poderão ser tom ados na Organização do 
T rabalho com um  sentido m uito amplo, de modo 
a que fiquem nêles enquadrados tam bém  os prin­
cípios a que Taylor chama “de princípios funda­
m entais do seu sistem a” ( 3 ) .

Um a simples análise de tais proposições evi­
dencia o integral caráter norm ativo dos mesmos 
princípios. Poderiam , dentro do próprio raciocí­
nio lógico ser, quando muito, conceituados como 
leis norm ativas ou simplesmente norm as. Nunca 
seriam princípios experim entais autônomos nem 
princípios próprios da Organização. Ao invés de 
tais princípios terem  um a base experimental, êle: 
são deduzidos de outros já  estabelecidos. E  d 
logo em seguida origem às cham adas regras téc­
nicas ou, seja, as m aneiras processuais, a que 
se deve subm eter o esforço humano, achando-se

( 1 )  L u iz  M e n d o n ç a  J ú n io r  —  O b ra  c i ta d a , v o l .
I , p á g .  10 5 .

( 2 )  L u iz  N o g u e ir á  d e  P a u l a  —  Introdução  à  
Cadeira de Estudo Comparado dos Sistem as Econômicos, 
da Faculdade Nacional de Ciências Econômicas, da Uni­
versidade do Brasil —  Rio de Janeiro, 1949, p á g .  5 .

( 3 )  CÉSAR C a n t a n h e d e  —  Obra citada, p á g . 4 2 .

implícita nelas a observância daqueles mesmos 
princípios norm ativos. Assim, feita esta primeira 
ressalva, evidencia-se, desde logo, um caráter nor­
mativo dentro do primeiro sistema de Organiza­
ção do Trabalho, o que vem corroborar, de m anei­
ra positiva, o fato insofismável de um caráter 
técnico da  Organização do T rabalho . Isto, ali 
não poderia deixar de ocorrer um a vez que a es­
sência do sistema Taylor fundamenta-se em s- 
caráter técnico, conforme o esclarece a autoriza­
da e oportuna lição de Nogueira de Paula:

“O sistema Taylor nalda mais é do que a 
aplicação sistemática do método da divisão de 
Descartes à Organização Científica do Trabalho, 
cujo emprêgo, por longo tempo, julgado impos­
sível pela grande complexidade e elevado preço 
de custo de sua aplicação às usinas foi realizado 
de modo particularm ente notável pelo grande en­
genheiro am ericano” ( 4 ) .

D esta sábia observação ressalta que isto sig­
nifica a aplicação de dados fornecidos pela espe­
culação científica, ao esforço humano, no sentido 
de torná-lo mais eficiente. Todavia, cumpre no­
ta r que o caráter técnico da Organização do T ra ­
balho não se tornou desde logo mais explícito 
com o estabelecimento de novos estudos. Isso, 
já  o assinalamos ao notar os insucessos que tivera 
Taylor, quando inicialmente encetava seus es­
tudos em relação ao operário. Os insucessos fi­
zeram  com que o precursor da Organização do 
Trabalho enveredasse por um outro caminho, que 
foi o estudo do esforço hum ano. M uito embora 
chegasse a resultados satisfatórios na nova orien­
tação, ainda se fizeram sentir lacunas em seu sis­
tema, oriundas, justam ente, do elemento que aban­
donara. Havia o inconveniente da mecanização 
qus destruia a iniciativa pessoal do homem, redu­
zindo-o a simples condição de anim al. Procurava 
em seu sistema especializar ao excesso a produ­
ção do operário e adaptá-lo à máquina, o que con­
corria de modo impressionante para o aniquila­
m ento da iniciativa própria.

Por outro lado a instituição da tarefa por 
tem po determinado, em função da qual se esta­
belecia a remuneração, faz com que o operário 
prccure executá-la num  tem po inferior ao esta­
belecido, o que determ ina a transform ação do ho­
mem em máquina, advindo daí os efeitos da “sur- 
m enage” . Dêsse fato infere-se logicamente o dou 
to conceito de Nogueira de P au la :

“Como vimos o sistema Taylor não resolveu 
com pletam ente o problem a fundam ental da orga­
nização científica do trabalho e a questão conti 
nuou a preocupar a atenção dos cientistas e dc 
industriais” ( 5 ) .

Roberto Simonsen sintetiza m uito bem  êsse 
assunto da seguinte forma:

( 4 )  L u iz  N o g u e i r a  d e  P a u l a  —  Racionalização
—  Rio de Janeiro, 1932. p á g .  3 4 .  •

( 5 )  L u iz  N o g u e i r a  d e  P a u l a  —  Racionalização
—  Rio de Janeiro, 1932, p á g .  3 7 .
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“Coube, então, a Gilbreth, seu discípulo e con- 
tinuador, o aperfeiçoamento procurado. Taylor 
estabelecera a base de seu sistema no salário dife­
rencial em relação aos movimentos cronometra­
dos. G ilbreth não abandonou o movimento, 
porém, o decompôs e o estudou sob o ponto de 
vista da fadiga m ínim a. Enquanto Taylor se pre­
ocupava em estabelecer o tempo em função dos 
movimentos, G ilbreth passou a; estudar êsses 
mesmos movimentos através de um a decompo­
sição m inuciosa. Conseguiu registrar êsses mo­
vimentos através dos filmes e gráficos e estabele­
cer um a coordenação adequada para cada tarefa.

Não se pode negar a Gilbreth o título de pre­
cursor da fisiologia do trabalho, mas forçoso é 
apontar, em seus estudos, um a lacuna: —  no es­
tudo detalhado dos movimentos, medira a am ­
plitude, a velocidade e a* duração dos mesmos, to­
m ando por base o tem po objetivo ou cronometra­
do, sem levar em conta o tem po subjetivo, ou seja, 
o ritm o que constitui elemento pessoal. Como não 
desconhecemos, a diferença de tempos ocorridos 
na execução de um mesmo movimento por diver­
sas pessoas, é função de fatores m eram ente pes­
soais, dado que o ritmo varia de pessoa para pes­
soa” (6 )  .

Abriu-se, porém, daí o campo ergológico à 
fisiologia. Procuraram , então, os fisiologistas re­
solver o problemai da organização científica do 
trabalho, pesquisando, sobretudo, a resistência fí­
sica do ser hum ano. Uma vez conseguida esta de­
terminação, estaria solucionado o problema da fa­
diga hum ana. Então entraram  em ação os fisio­
logistas estabelecendo um conjunto de conheci­
mentos que têm  por objeto aplicar os dados for­
necidos pela especulação científica da fisiologia 
às necessidades de ordem  prática,, relativas à exe­
cução do esfôrço humano; e corrigir esta mesma 
execução, nos pontos em que ela se afasta das leis 
científica. Isto constitui um a técnica, cuja de­
signação hoje universal se faz sob a denomina­
ção de fisiotécnica. Estava, dêste modo, sanado 
o problem a da “surm enage” deixado por Taylor 
e atenuado por Gilbreth, mas permanecia ainda 
de pé o da m ecanização. Surgem, então, as inves­
tigações no campo da Psicologia experimental, 
orientadas em pesquisar e evidenciar as aptidões 
e as qualidades de cada indivíduo, a fim de orien­
tá-lo para a execução de tarefas adequadas, evi­
tando-se que fôsse levado na direção imposta pelas 
próprias tarefas.

Pelo estudo das aptidões e qualidades, p ro­
curou a Psicologia afastar o automatismo, asse­
gurando a integridade psíquica do indivíduo em 
pleno trabalho . E, assim, surge nova disciplina 
ergológica : —  a Psicotécnica, que constitui um 
conjunto de conhecimentos, cujo objeto como su­
cede com a Fisiotécnica é aplicar os dados for­
necidos pela especulação científica da psicologia 
às necessidades de ordem prática relativas à exe-

(6 ) R o b e r t o  S im o n s e n  —  As finanças e a  indús­
tria  —  Conferência realizada no M ackenzie College —  S ão  
P a u lo , 1 9 3 1 .

cução do esfôrço humano,, e corrigir esta mesma 
execução nos pontos em que ela se afasta das leis 
científicas. Porém, desde Taylor até a fase da 
Psicotécnica, inclusive, não haviam  ainda os pes­
quisadores se preocupado com o problem a corre­
lato que se fazia sentir: —  a sistematização da­
quilo que nos revelara Taylor, a Fisiotécnica e a 
Psicotécnica. Haveria, por assim dizer, a necessi­
dade de estabelecer um a sistematização entre os 
dados experimentais, os fisiológicos e os psicoló­
gicos» de modo a estabelecer perfeita harmonia 
entre êles. Êste problem a foi perfeitam ente resol-

- vido por Fayol, com a divisão de tôdas as opera­
ções que integram  o funcionamento de um a em- 
prêsa, em grupos fundamentais, distinguindo para 
cada um dêsses grupos um organismo pecu lia r. 
Por aí verificamos a aplicação tam bém  de dados 
fornecidos pela especulação científica, à Organi­
zação do T rabalho . O sistema Fayol, todavia, em 
nada é contraditório ao de Taylor m as sim, é dêle 
um complemento indispensável. Já  verificamos 
que tanto o Taylorismo como a Fisiotécnica e a 
Psicotécnica não prescindem de caráter técnico 
que aum enta progressivamente; e m uito menos o 
prescindira o Fayolismo, que constitui, sem dú­
vida, um complemento do prim eiro. No evoluir 
dêsse caráter técnico, aparece o sistema Ford, que 
traz à Organização do Trabalho .um senso econô­
mico mais apurado. Os grandes êxitos econômi­
cos e financeiros de Ford repousam  exatam ente 
na estrutura de seu sistema„ que vai buscar seus 
elementos básicos nos princípios econômicos da 
produtividade, da intensificação e da economici- 
dade, o que nos leva a atribuir, também, ao sis­
tem a Ford um outro caráter técnico, pois que êle 
condensa um conjunto de conhecimentos que têm  
por objeto aplicar os dados fornecidos pela espe­
culação científica da Economia às necessidades de 
ordem prática relativas à execução do esfôrço hu­
mano e corrigir esta mesma execução nos pontos 
em que ela se afasta das leis básicas da Eco­
nomia .

D a consideração dos principais sistemas da 
Organização do Trabalho, conseguimos um a iden­
tificação da técnica através dêles. Aliás, a defi­
nição de sistema de Organização do Trabalho 
como: —  um conjunto de leis ou princípios nor­
mativos,, de meios de atividade técnica e de for­
mas ou tipos de organização, para assegurar a 
eficiência máxima do esfôrço hum ano com o mí­
nimo desperdício de espaço, tempo, m atéria e ener­
gia, —  faz pressupor que tôda a técnica de Or­
ganização do Trabalho aí resida. Os i-i^emas 
de organização se fundamentam  em leis, ou princí­
pios diretores, cuja observância vem assegurada 
através dos meios, ou métodos de ação que f' 
processam através da divisão dos esforços —  com 
o método na divisão do trabalhoi, da sucessão 
dêsses mesmos esforços —  com o da coordena­
ção e do estabelecimento dos processos operatórios 
em que vão ser utilizados êsses mesmos esforços
—  como o método da padronização.

Êstes meios de ação trazem  implícitas as 
respectivas conseqüências que constituem os ele­
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m entos indispensáveis na organização do esforço 
hum ano: —  a especialização, a sistematização e 
a norm alização.

Os meios de ação, ora considerados, asse­
guram a perfeita observância aos elementos sub­
jetivos do sistema, ou seja, aos princípios, ou leis 
normativas, indispensáveis a um a forma de orga­
nização da empresa, compatível com sua finali­
dade g e ra l: a m áxim a eficiência de esforços apli­
cados com o mínimo dispêndio de espaço, tempo, 
m atéria e energia. D iante do exposto verifica-se 
que o caráter técnico da Organização do T raba­
lho acentua-se sobremodo dentro da sua própria 
sistem atologia. *

CONCLUSÕES G ERA IS

No estudo de tão extensas e complexa pro­
posição, qual a da tese que elegemos, tornou-se 
indispensável sua análise à luz dos métodos de 
investigação e de exposição instituídos pela lógica.

Assim procedemos, não só para atender ao 
im perativo de um  plano de estudos preestabele- 
cido, mas tam bém  com o objetivo de dem onstrar 
que a Organização do T rabalho possui, ao lado 
dos métodos gerais de investigação, processos pró­
prios de exposição didátical.

Essa diretriz nos conduziu, no estudo da tese 
apresentada, a dividi-la em partes especiais cor­
respondendo cada um a dessas partes aos requisitos 
essenciais da Ciência autônom a.

Inicialm ente, procuramos caracterizar o co­
nhecim ento empírico e o conhecimento racional 
na  Organização do Trabalho, precaução que se 
im punha como preparação ao estudo da tese, por­
que dela decorrem as bases essenciais da Ciência.

Analisando ainda o conhecimento empírico, 
vimos que a Organização do Trabalho, durante 
longo período, não foi objeto de preocupação do 
espírito hum ano.

Os primeiros vestígios das cogitações m en­
tais sôbre a Organização do T rabalho foram o 
fruto das organizações sociais e se acentuaram  
na era industrial, com o advento da m áquina. 
A evolução lenta dêstes estudos se deve à con­
jun tu ra  dos seus elementos e à complexidade do 
ser hum ano.

Acentuamos, então, os recursos metodológicos 
de que nos valemos para vencer, senão totalm en­
te, mas em parte, a complexidade do problem a.

Verificamos» em conseqüência, que tal esta­
do de coisas influiu, como certam ente teria  de in­
fluir, na base lógica, ou seja, no conhecimento ra­
cional .

Tivemos tam bém  ocasião de assinalar a su­
bordinação da Organização do T rabalho a outros 
ram os do conhecimento humano, já  definitivam en­
te  consagrados como Ciências autônom as. Essa 
observação nos despertou a idéia de que seria um a 
im propriedade considerar-se a Organização do 
T rabalho como Ciência autônom a.

No propósito de dem onstrar nosso ponto de 
vista, pela análise procedida, concluímos que não

se evidenciaram, desde logo, as condições a que 
deveria satisfazer a Organização do Trabalho, para 
que ela pudesse ser conceituada como Ciência.

Procedemos, então, a minuciosa investigação 
analítica do conceito de ciência, porque, sem tal 
exame, jam ais seria possível caracterizarmos a 
Ciência de um modo geral e verificarmos, espe­
cialmente, se caberia ou não a particularização 
de seu conceito ao caso especial da Organização 
do T rabalho.

Um a vez firmado o conceito genérico de Ci­
ência, passamos depois a verificar se era possível, 
dentro dêsse conceito, enquadrar-se a Organiza­
ção do T rabalho. P ara  tanto, procuramos, através 
de um a análise serena e imparcial, verificar se a 
Organização do Trabalho satisfazia a tôdas as 
condições estabelecidas preliminarmente, para que 
um  conjunto de conhecimentos pudesse erigir-si 
em Ciência autônom a.

Nesse sentido, examinamos, em primeiro lu­
gar, o fenômeno ergológico e verificamos que 
qualquer abstração formulada na Organização do 
Trabalho seria de pequenai influência em nosso 
estudo porque a maioria dos conceitos abstratos 
nela utilizados são provenientes de outras Ciên­
cias já  instituídas. Entretanto, esta circunstância 
não resulta na negação do fenômeno ergológico, 
que subsiste no quadro das abstrações lógicas já  
definitivam ente firmadas, dado o fato primordial 
de fazer a própria inteligência hum ana parte inte­
grante dêste fenômeno.

Im porta isso dizer que o conjunto de conhe­
cimentos relativos ao trabalho humano forma um a 
classe de fenômenos típicos que, embora com­
preendidos em outros ramos de conhecimento, 
conserva, no entanto, um a característica peculiar.

D estarte ficou, desde logo, evidenciado que 
a Organização do Trabalho satisfazia a primeira 
condição indispensável à formação da Ciência.

Fizemos depois a verificação da segunda 
condição: a coordenação lógica. Em  outras pala­
vras, verificamos que aquêles fenômenos perten­
centes a um a mesma classe guardavam  entre si 
um a ordem de sucessão cronológica, de m aneira a 
apresentar conexão íntima entre os seus elem en­
tos. T al condição foi tam bém  satisfeita pelos fe­
nômenos ergológicos, dado que, duas de suas ca­
racterísticas —  a inteligência e a vida já, por si 
mesmas, são sínteses de parcelas sistem atizadas 
e  coordenadas da atividade biopsíquica do ho­
mem.

Prosseguindo em  nosso estudo analítico, aten­
tam os para a terceira condição, ou seja, a unidade 
de objeto, procurando constatar se no conjunto de 
conhecimentos relativos à Organização do T ra ­
balho, havia ou não um a finalidade comum.

P ara  satisfazer esta condição, procuramos, em 
prim eiro lugar, dem onstrar a improcedência da 
controvérsia em relação ao objeto da Organiza­
ção do Trabalho, esclarecendo que, entre a efi­
ciência e o preço de custo, havia apenas uma in­
versão de conceitos, pois que, a obtenção máxi­
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m a da primeira, na produção, im portava na di­
minuição do segundo. Por outro lado, se noa ape­
gássemos à noção de preço de custo mínimo, es­
taria tam bém  aí implícita a máxima eficiência ou 
rendim ento da atividade hum ana na produção.

Donde concluirmos que a Organização do 
Trabalho possui um objeto próprio, qual seja o 
de assegurar ao esforço humano o máximo rendi­
m ento ou eficiência, na realização de objetivos ou 
finalidades úteis.

Procedemos então a verificação da quarta 
condição: a existência de princípios fundamentais 
autônomos. Aqui verificamos a procedência da 
previsão feita em relação à base física e à base 
lógica da Organização do T rabalho.

A contribuição da Ciência da Organização 
do Trabalho ficou, dêste modo, patenteada pelo 
fato de que todos os princípios apontados como 
fundamentais da Organização nada mais são do 
que particularizações, por dedução ou analogia, 
de proposições básicas de outras ciências. Essa 
condição, portanto, não foi satisfeita pela Organi­
zação do Trabalho para ser conceituada como 
Ciência particular.

Com modesto intuito de proporcionar à Or­
ganização do Trabalho, em futuro talvez próximo, 
os foros de um a ciência autônoma, apresentamos 
despretensiosa contribuição, formulando um com 
junto de leis teóricas do trabalho hum ano.

Do resultado da análise, até então procedi­
da, podemos concluir que a Organização do T ra­
balho ainda não pode ser conceituada como uma 
ciência autônomai; entretanto, esta circunstância 
em nada impede que lhe reconheçamos desde já 
uma estrutura científica sólida, estável e coerente.

Concluído o estudo da primeira parte de 
nossa proposição, procuramos, então, dentro do 
mesmo espírito analítico, considerar a segunda 
parte, que consistiu, primeiro, em conceituar ge- 
nèricam ente a Técnica, como um sistema de co­
nhecim ento que tem  por objeto aplicar os dados 
fornecidos pela especulação científica às necessi­
dades de ordem prática e corrigir a prática nos 
pontos em que ela se afasta das leis científicas.

Verificamos que, dentro de tal conceituação, 
podia ser situada a Organização do Trabalho a tra­
vés de seu objeto e de seus sistem as. E  não dei­
xamos tam bém  de evidenciar o caráter técnico que 
se fazia sentir na psicotécnica e na fisiotécnica, 
partes integrantes da própria estrutura da disci­
plina que objetiva nossa tese.

Enfim, verificamos, nos variados aspectos da 
Organização do Trabalho, a aplicação dos dados 
fornecidos pela especulação científica, nos domí­
nios da M ecânica, da Física, da Química, da Bio­
logia, da Sociologia, da Psicologia e da Economia 
Política, às necessidades de ordem prática relati­
vas à execução do esforço hum ano em suas rea­
lizações com objetivos úteis e corrigir sua exe­
cução nos pontos em que ela se afasta das leis 
peculiares às ciências antes referidas.

Em  conclusão, podemos dessa forma concei­
tuar a Organização do Trabalho como um a disci­
plina de caráter tecnológico.

Por fim, já  que analisamos tôdas as partes de 
nossa tese poderemos agora, mais um a vez, su­
bordinando nosso espírito à metodologia exposi- 
tiva, sintetizar, em conclusão geral, que a Orga­
nização do Trabalho é um a disciplina de sólida 
estrutura científica e de perfeito caráter técnico, 
pelo que, parece-nos ficar dem onstrada a propo­
sição que constitui o objeto de nossa m odesta e 
despretensiosa tese.
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O R Ç A M E N T O

Da Iniciativa em Matéria Orçamentária
. ., J u r a n d y r  C o e l h o

NÃO é sem justa razão que há de considerar- 
se o problema da iniciativa em m atéria orça­

mentária, como de suma importância, não só pelo 
fato de envolver indagações de cunho nitidam ente 
constitucional, como pela circunstância de se cons­
titu ir tam bém  em um dos mais im portantes capí­
tulos da técnica orçam entária. T al modo de 
encarar a questão já  foi ressaltado por Jèze, na 
afirmação de que a iniciativa reveste um poder 
considerável em m atéria financeira que avulta de 
importância, principalm ente em relação ao orça­
m ento. M ais isto se patenteia se se levar em con­
sideração que o assunto em causa diz de perto 
às relações que devem existir entre os poderes 
públicos, em se atentando às palavras de Micelli, 
na consideração de que a iniciativa é um a forma 
de cooperação nas funções legislativas.

Em  relação ?o orçamento, três sistemas se 
deparam  :

a )  os que dão a iniciativa como da exclu­
siva competência do Govêrno;

£>) os que entendem  que ta l função deve
competir apenas ao Poder L e g i s l a t i v o ; ____

c) os que afirmam  que deve haver um a 
participação harmoniosa dos dois poderes, caben­
do ao Executivo a organização da proposta e ao 
Legislativo a vo tação . No tocante a esta ultim a 
fase, o Legislativo participaria do processo orça­
m entário através do exame da proposta elaborada 
pelo Executivo, seja por intermédio de sua Co­
missão de Finanças, seja ulteriorm ente, por oca­
sião da discussão em plenário.

Não cabe nos limites do presente trabalho 
descer a maiores detalhes sôbre a organização e o 
funcionamento de cada um  dêsses sistem as. M ais 
do que isso interessa focalizar o problem a em 
relação ao Brasil. Se no Im pério a entrosagem do 
mecanismo orçam entário teve a co-participação 
dos poderes Executivo e Legislativo, o mesmo não 
se pode dizer em relação à prim eira Constituição

republicana, pelo menos no campo doutrinário, de 
vez que na prática o problem a foi superado . 
Assim, comentando os dispositivos constitucionais 
de 1891, entendia Agenor de Roure (1 ) :

“A Constituinte queria dar a iniciativa das leis à As­
sembléia e ao Im perador conjuntam ente. Dissolvida a 
Constituinte sem haver votado a Constituição, a C arta de 
1824 deu a iniciativa das leis de impostos à  Assembléia, 
mas tornou a elaboração orçam entária dependente da pro­
posta (a r t.  172). A Constituição da República tornou pri­
vativa do Congresso Nacional a iniciativa das leis sem 
abrir a exceção que a Carta do Im pério abria para os orça­
mentos; isto é, frisou bem que a iniciativa era só do Poder 
Legislativo e nem adm itiu que o Executivo continuasse a 
ter a iniciativa orçam entária por meio da proposta” .

À base dêsse pressuposto opinava êle que 
a legislação ordinária posterior contradizia o pro­
pósito claro da Constituição.

Em  que pese, porém, a autoridade de Roure, 
há que se argum entar com Aurelino Leal (2 )  
que :

“A Constituição é um todo lógico. Quando ela decla­
rou privativas do Congresso certas atribuições., traçou um 
círculo de ação que se deve entender sem prejuízo de outras 
funções dos demais poderes. O a r t . 29 reconheceu ao Exe­
cutivo o direito de iniciativa, mas não disse como êle devia 
praticar tal iniciativa. Apenas conferiu à Câmara compa- 
tência para discutir, com preferência sôbre o Senado, “os 
projetos oferecidos pelo Poder Executivo” . E ’ um a lase 
genérica que adm ite a iniciativa do Executivo no form ular 
os projetos de le i. Se, pois, a  Constituição adciite  essa 
iniciativa, uma lei ordinária conferindo ao govêrno. mas 
sem pear a ação do Congresso, o direito de iniciativa de 
um  projeto determinado está rigorosamente dentro da lei 
fundam ental. A privatividade congressual nada sofre com 
o caso, porque é o Congresso que vai definitivam ente orçar 
a receita e fixar a despesa, exercendo largo contraste sôbre 
a ação do govêrno” .

(1 )  A g e n o r  d e  R o u r e  —  O  orçamento —  pág . 51
—  Pim enta M elo & C ia. —  Rio —  1926.

( 2 )  A u r e l in o  L e a l  —  Teoria e  Prática da Consti- 
%uição —  pág . 526. Em  idêntico sentido veja-se Carlos 
Maximiliano —  Comentários à Constituição —  pág . 363.
2.a ed . Rio —  1923.
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E  assim é que acolhidos os argumentos con­
tra  os quais se insurgia Roure, a legislação ordiná­
ria concedeu ao M inistro da Fazenda a iniciativa 
das leis de orçam ento. T al situação manteve-se 
até hoje, adaptando-se, porém, como não poderia 
deixar de ser, às transformações que soem ocorrer 
motivadas pelo progresso e pela cu ltu ra . Assim, 
a iniciativa das leis de orçamento continua em 
mãos do Executivo, a quem cabe organizar a pro­
posta de orçamento através do D epartam ento 
Administrativo do Serviço Público e do M inistério 
da Fazenda.

Os fatores que concorreram para a entrega 
da iniciativa ao Poder Executivo já eram  na época 
republicana proclamados por um dos mais insignes 
constitucionaílistas —  João Barbalho (3 ) :

“Mas, sendo dos poderes públicos o executivo ou o 
govêrno quem tem  o manejo da administração t(eral, d iri­
gindo-a nos seus diversos ramos, fazendo-lhe os gastos e 
a té os de alguns serviços que não se acham sob sua gestão 
(parlam ento, justiça)., é êle incontestàvelm ente o mais pró­
prio para calcular quanto se tem  de despendei” .

A par dêste, outros argumentos se vieram 
juntar, decorrentes da posição e do acréscimo de 
importância das atividades ligadas ao orçamento, 
e cuja influência se fêz sentir, proporcionando mo­
dificações de salutares efeitos para) o aperfeiçoa­
m ento do processo orçam entário.

Com batendo a iniciativa parlam entar, com a 
sua inegável E'utoridade, argum entava Jèze (4 )  
que as Assembléias esbanjavam  os dinheiros pú­
blicos, deixavam-se impressionar por razões hu­
m anitárias e cediam às necessidades do reclamo 
eleitoral. Confiar às Assembléias a missão de pre­
parar o orçamento, continuava êle, é retirar à 
adm inistração sua função prim ordial. Além do 
mais, como acentuou Stourm (5 ) , som ente o Exe­
cutivo se encontra em posição adequada para 
levar a cabo tal tarefa, para atender aos reclamos 
públicos, mercê de sua visão tão imparcial, quão 
extensa do assunto.

( 3 )  J o ã o  B a r e a l h o  -— Comentários à  Constituição 
Federal —  p á g . 140 —  F .  B r ig u ie t .  R io  —  1 9 4 2 .

( 4 )  G a s t o n  J è z e  —  Cours de Science des Finances 
e t de législation financière írancaise —  6 é d . —  P aris —  
M areei Giard —  1922 —  pg. 5 9 .

( 5 )  R e n é  S t o u r m  •—  Cours des Finances —  L e  
budget —  pg. 53  —  L ib . Guillaume —  P aris —  1 896 : 
Placé au centre du pays, pénétrant jounellemer.t, par l’hie- 
rarchie de ses fonctionnaires.. jusqu’aux sein des mondes 
villages, il se trouve mieux que personne apte à  ressentir 
d abord 1’impressions des besoins e t des voeux publies, 
puis a en apprécier, le m érite comparatif, par conséquent à 
chiffrer budgétairem ent la juste satisfaction que chacun de 
ces besoins e t des voeux com porte” .

M ais recentemente, Lauffenburger (6 ) , ra ti­
ficando tais pontos de vista, não teve dúvidas em 
proclam ar que não só razões de ordem política, 
mas tam bém  motivos de ordem técnica indicavam 
que ao Executivo devia caber tal tarefa. Em  pri­
meiro lugar, o Govêrno, melhor do que ninguém, 
conhece, graças às relações administrativas, as ne­
cessidades de serviço e os prováveis rendimentos 
das receitas. E ’ êle o responsável pela execução 
do orçamento e por isso, há, de sua parte, interêsse 
em bem  preparar o orçam ento. Enfim, o projeto 
de orçamento é um a coisa a tal ponto complexa: 
e delicada que somente um homem ou um grupo 
restrito de homens pode por êle ser responsável. 
A homogeneidade que caracteriza o orçamento 
não é compatível com os interêsses de uma assem­
bléia num erosa.

A aceitação de tais postulados constituiu, por 
assim dizer, o ponto de partida para o progresso 
do orçamento brasileiro. Não obstante a parali­
sação que se lhe denotou nos últimos tempos, onde 
conforme acentuou a mensagem orçam entária en­
viada recentem ente ao Congresso “a interferência 
de outros departam entos da administração nas ati­
vidades específicas do órgão central de elabora­
ção orçam entária trouxe como conseqüência o 
desprestígio e a redução do nível técnico dêsse 
mesmo órgão, afetando sensivelmente a fase ini­
cial do processo orçamentário e permitindo o re- 
lôrno de vícios e imperfeições outrora eliminados” 
é de se esperar que prossiga, agora no caminho 
encetado an teriorm ente.

P ara  alcançar tal objetivo é necessário que 
novas medidas sejam  propostas como complemen­
to indispensável de um orçamento sadio e equi­
librado. Com efeito, se, na elaboração da; propos­
ta, tem  o Govêrno a liberdade de traçar o seu cam­
po de ação, o seu program a de atividades, por 
ocasião da votação orçamentária, êsse mesmo pla­
no é modificado, transform ado através do uso do 
direito de em enda que, não obstante assegurado 
àqueles que têm  assento no Congresso Nacional, 
pode transform ar-se em perigoso expediente, 
capaz de subverter com pletam ente os princípios 
e os postulados a que não pode escapar o orça­
mento .

Os efeitos, na prática, da ação legislativa 
sôbre o orçamento, incorporam à lei de meio mi­
lhar de emendas em se confirmando tal fato pelo 
quadro abaixo :

Ano Proposta do Govêrno Lei do orçamento

1948 1 3 .6 5 7 .4 0 6 .7 1 3  1 4 .5 9 6 .0 4 1 .0 4 4
1949 1 7 .4 4 0 .1 3 0 .5 8 8  1 9 .3 7 0 .0 1 5 .7 6 9
1950 2 0 .3 4 9 .3 7 6 .0 9 8  2 2 .2 9 0 .4 1 6 .7 8 4

( 6 ) Lauffenburger —  oh. c i t . pg . 3 6 .
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e onde se depara o contraste entre a proposta ela­
borada pelo Govêrno e aquela que posteriormente 
foi enviada à sua sanção. Evidentem ente, o pro­
cesso legislativo de votação do orçamento dá en­
sejo a que, através de emendas, sejam  atendidos 
interêsses de ordem diversa, mas que não devem 
prevalecer atendendo-se a que o orçamento é o 
instrum ento através do qual se discrimina em  
têrm os de dinheiro a atividade do E stado . T al 
atividade decorre de um princípio de homogenei­
dade de ação do Govêrno que sabe quais são as 
áreas e os objetivos a serem atingidos com deter­
minados quantitativos financeiros. Se se introdu- 
zem novas disposições na proposta, transforma-se 
evidentem ente o plano inicial.

P ara  sanar tais inconvenientes, várias solu­
ções foram propostas, tôdas elas atinentes a res­
tringir a ação do Legislativo no setor orçam entá­
rio. Em  França, o a r t. 17 da lei constitucional, 
de 27 de outubro de 1946, estatui que :

“Les deputés de l’Assemblée Nationale possédent l ’ini 
tiative des dépenses. Toutefois. auncune proposition ten- 
dan t à augm enter les dépenses prévues ou à creer des dé­
penses nouvelles ne pourra être présentée lors de la dis- 
cussion du budget, des crédits provisionnels e t suplemen- 
taires”

donde se concluir com Lauffenburger que : “Si les 
deputés conservent ainsi la faculté de déposer des 
propositions de lois entrainant de nouvelles dé­
penses, ils ne peuvent toutefois suggérer aucune 
augm entation des crédits lors des discussiens bud- 
gétaires; les crédits dem andés par le gouverne- 
m ent constituent toujours un maximum ( 6 ) .  Nos 
Estados Unidos, em M aryland e Nova Iorque, 
procurou-se lim itar a ação legislativa sem resul­
tados positivos, conforme o depoimento de Buck
( 7 ) .  No Brasil, m uito embora se tenha discutido 
o problema, até hoje ainda não se chegou a um

(7 ) A. E . BuCK —  EI presupuesto en los gobiemos 
de hoy  —  T rad . de M ario Tezanos P into  —  In ip . Peuseu
—  Buenos Aires —  pg. 108 e 534 e segs.

resultado satisfatório. E, até mesmo as soluções 
que foram propostas nesse sentido não tiveram  a 
aceitação que se deveria esperar, à semelhança Jo 
projeto do Código Financeiro apresentado por 
Alfredo Varela onde o assunto era disciplinado no 
a r t.  25 e 26 “in verbis” :

“A rt. 25. As emendas do Congresso Nacional aos 
orçamentos da despesa, salvo o caso do a r t . 26, serão acei­
tas pela Mesa da Câmara ou do Senado, unicam ente quan­
do proponham diminuição das verbas consignados i  ara os 
diferentes serviços.

Parágrafo único. Se o Govêrno, em mensagem m oti­
vada, se declarar contrário à diminuição, nunca esta será 
tal que reduza a dotação a menos de dois terços da m édia 
do últim o decênio. Se fôr despesa que não te n h i variado, 
a  redução nunca se fará de ta l forma que dificulte ou 
impossibilite a continuação do serviço, isto é, não poderá 
ir além de um quarto da verba.

A rt. 26. As emendas criando, aumentando ou supri­
mindo despesas só serão aceitas se forem votadas em  pro­
jetos especiais, declarando êstes se são realizáveis com os 
recursos ordinários do orçamento ou com fundos especiais 
ou levantados por meio de operações de crédito” .

E, não se diga que não há exemplos a serem 
seguidos neste terreno, porquanto, atuâlm ente, 
disso dão u ’a: m ostra as Constituições estaduais de 
Santa Catarina e Pernambuco, ao restringirem “ex- 
vi” do disposto nos a rts . 21 e 28 respectivam ente, 
a competência da Assembléia estadual que não 
poderá aum entar a despesa global proposta pelo 
G overnador. Se isso se aplica aos Estados, por que 
o problema não pode ser discutido em relação ao 
âmbito federal ? Por que não sujeitar a apresen­
tação de em endas ao processo comum de feitura 
das leis ou sujeitá-las à  votação especial em con­
cordância com os requisitos exigidos pelo a r t. 26 
do projeto Alfredo Varela ? O problem a está a 
exigir solução que não deve ser encontrada em 
fórmulas conciliatórias de  acordos interpartidários 
ou apelos ao Congresso, a fim de que o povo que, 
em últim a análise, é quem suporta êsses ônus, não 
veja sempre confirmada a equação : proposta do 
Govêrno -j- votação do orçam ento =  aum ento de 
despesa.
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C O N F L IT O  E N T R E  A REG U LA M EN TA Ç Ã O  ESTA D U A L E 
M U N IC IP A L  DOS SERVIÇOS DE U T IL ID A D E  P Ú B L IC A

EN T R E  o s  problemas de regulam entação dos 
serviços de utilidade pública, o mais difícil 

é, em certo sentido pelo menos, o da adm inistra­
ção e controle dos que pertencem  às municipali­
dades. E ’ nas cidades que mais se acentuam  gran­
des males das concessões liberais e da falta de re­
gulam entação. D entre as unidades de govêrno fo­
ram  as grandes m unicipalidades as que primeiro 
tentaram , por meio de franquias mais limitadas e 
explicites, eliminar as formas mais crassas de favo­
ritismo e compensação. Logo que os Estados en­
traram  no campo da regulam entação dos serviços 
de utilidade pública, surgiu séria controvérsia a 
respeito das esferas em que deveria exercer-se o 
controle estadual e municipal, respectivam ente. 
As grandes cidades, visando sem pre gozar um a 
autonom ia mais completa, tudo fazem ainda hoje 
para libertar-se inteiram ente da regulam entação 
e stadua l. As pequenas cidades, de outro 'lado, não 
podendo m anter comissões reguladoras efetivas, 
passaram  a solicitar a assistência dos órgãos regu­
ladores estaduais. A princípio, os grupos interes­
sados pelos serviços de utilidade pública se opuse­
ram  ao movimento em prol da criação de comis­
sões; mais tarde, porém, visando pôr um freió às 
tendências radicais que se m anifestavam  nas gran­
des cidades em prol da prestação dêsses serviços 
pela própria municipalidade, êsses grupos aderiram  
às pequenas cidades que defendiam a criação de 
um a jun ta estadual reguladora. Com a criação 
das comissões estaduais, tornou-se pórém cada 
vez mais grave o problem a das relações destas 
com as grandes cidades.

M uito embora a comissão reguladora m uni­
cipal de serviços de utilidade pública possa servir

a um propósito muito útil, inúmeros assuntos de 
que tra ta  são de tal natureza que ultrapassam  os 
limites de sua jurisdição e exigem sejam regulados 
por uma autoridade mais geral, quer do Estado, 
quer da U nião. Tendo em vista a m aioria dos 
objetivos, é por meio do Estado que se pode con­
seguir a regulam entação mais eficiente. No que 
concerne à regulam entação geral dos serviços de 
utlidade pública, são as seguintes as vantagens de 
uma comissão estadual : 1) ela pode obter, de um 
certo número de comunidades, dados suficientes 
para tornar perfeitam ente prática uma regulam en­
tação bem fe ita . Devido ao extenso campo de 
ação dos serviços de utilidade municipal, só por 
interm édio das comissões estaduais é que se pode 
obter informações adequadas que podem servir 
de base a um a regulam entação eficiente; 2 )  com 
a comissão estadual, pode-se impor uniformidade 
ao sistema de emissão de títulos e ações; 3 )  só 
uma comissão estadual é que pode regular serviços 
prestados a mais de um a municipalidade; 4 )  um a 
comissão estadual pode estabelecer medidas ade­
quadas de defesa do pequeno acionista e do públi­
co em geral; 5 ) só a comissão estadual é que dis­
põe de plenos poderes conferidos, via de regra, 
pelo legislativo, para rsgulam entar fretes, serviços 
e ampliações dos serviços de utilidade púb lica. 
Sem o auxílio do Estado, um a cidade encontrará 
certam ente sérias dificuldades para obter informa­
ções e para promover um a regulamentação ade­
quada. A competência e a autoridade de alcance 
mais geral de uma comissão estadual sào conside­
rados indispensáveis a uma regulamentação local 
eficiente.

Há, porém, duas tendências opostas na regu­
lam entação dos serviços de utilidade pública. As 
grandes cidades acham que o assunto é de sua 
exclusiva alçada, manifestando-se nelas um a de-
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íinida tendência para preparar o caminho para a 
municipalização dos serviços de utilidade públi­
ca com a aprovação de dispositivos reguladores 
das atividades de compra de material pelas em- 
prêsas concessionárias e com as leis relativas à 
am ortização. As norm as ora em vigor se baseiam 
na teoria de que o Estado não está interessado 
na passagem dêsses serviços das mãos particulares 
para as do govêrno mas que deve assumir o exer­
cício do controle das taxas cobradas e dos serviços 
prestados, com exclusão das autoridades locais. 
Não havendo garantias constitucionais para a au­
tonomia municipal, o legislativo tem  o direito e 
possui poderes ilimitados para exercer a função 
de polícia ou para delegar o exercício dessa função 
a um a comissão estadual, sem levar em conta a 
política dos serviços de utilidade pública que possa 
já  ter sido traçada pelas autoridades locais e san­
cionada por contratos tam bém  locais.

M uito embora tenha-se tentado impor me­
lhores têrmos nos contratos —  relativam ente a 
taxas e serviços das companhias particulares com 
a proposta de compra das mesmas ou com a cria­
ção de emprêsas concorrentes —  na maioria dos 
casos as medidas dessa natureza foram anuladas 
pelas comissões ou pelos tribunais. Que essa con­
corrência é, às vêzes, mais eficiente do que a pró­
pria regulam entação (no que pese o controle das 
taxas) revela-o em declaração pública um técnico 
de Cleveland:

Não temos em  Ohio m uitos casos criados por 
questões de taxas, a não ser um  ou outro que 
raramente surge no setor dos serviços telefônicos 
e do gás natural. D ificilm ente temos um  caso de 
taxas de energia elétrica porque as cidades dêste 
Estado são autônomas. A  Constituição estadual 
dispõe que tôdas as municipalidades podem  pos­
suir e explorar uma usina de propriedade m unici­
pal. Os conselhos municipais das cidades são os 
órgãos fixadores natos das taxas cobradas pelos 
serviços de utilidade pública. Podem aprovar leis 
que fixem  e determ inem  as taxas que qualquer 
companhia de  utilidade pública pode cobrar por 
seus serviços. Se  a emprêsa aceita a taxa fixada, a 
lei passa a constituir um  contrato que vigora en­
quanto o próprio ato não fôr revogado. Se prefe­
re não concordar com a taxa fixada, pode apelar 
para a comissão de utilidade pública. Neste caso, 
então tem os uma questão de taxas. M uito  rara­
m ente vai uma dessas questões parar no tribunal 
federal depois de passar pela comissão.

Que eu saiba, há um  bom número de anos 
que não tem os um  caso im portante de taxas de  
energia elétrica porque —  e o digo com conheci­

m ento de causa —  as municipalidades descobriram  
que a concorrência é um  meio mais eficiente do  
que a comissão para impor a regulamentação e 
que a simples ameaça de concorrência é tão boa 
quanto precisaria sê-lo e se as autoridades m unici­
pais acham que está sendo cobrada uma taxa' 
m uito elevada, em  vez de levantarem a questão 
perante uma comissão reguladora, elas propõem a 
construção de usina municipal, prevendo a. Cons­
tituição estadual de Ohio, m uito a propósito, que 
suas usinas podem  ser financiadas com o produto  
de hipotecas que não pesam sôbre os contribuintes 
que estão além e acima dos lim ites de dívidas pres­
critas por lei (1 )  .

“Não é possível dizer em caráter definitivo”, 
sustenta o professor Kneier, “que a regulam enta­
ção local ou estadual dos serviços de utilidade 
pública é o único caminho adequado a seguir. O 
defensor do govêrno autônomo deve reconhecer 
que, mesmo que exista um a comissão local, há 
certas coisas que é melhor deixar que sejam  con­
troladas pela comissão estadual” ( 2 ) .  Assim, as 
medidas de controle da formação de corporações, 
a regulamentação das suas emissões de títulos e a 
supervisão de sua contabilidade pedem  estar per­
feitamente sujeitas à apreciação de um a comissão 
estadual. De outro lado, há um  forte argumento 
a favor de um a comissão local no caso de um a 
grande cidade como Chicago onde vive a m etade 
da população do E stado. Quando a lei prevê as 
comissões locais e estaduais, os problem as de 
superposição de jurisdições e de conflitos de auto­
ridade podem ser de melhor modo resolvidos por 
meio de comissões estaduais, exercendo as côrtes 
um a autoridade superior lim itadora.

A regulam entação que foi defendida como 
meio de auxiliar as cidades em suas tentativas de 
controlar as corporações privadas em penhadas 
em serviços de utilidade pública passou a consti­
tuir um dos principais obstáculos a um  sistema 
eficiente de controle dos serviços de utilidade 
que funcionam dentro dos limites das m unicipa­
lidades. Tendo a cidade invocado a sua autori­
dade reguladora, manifestaram  as côrtes a opinião 
de que elas, cidades, não podiam, a não ser que fos­
sem para tanto especificamente autorizadas pela 
Constituição ou por lei ordinária, firm ar contratos 
sôbre taxas e serviços. Assim, os serviços de utili-

(1 ) The Power F ight, de Stephen Raushenbush 
(New Republic, Inc . 1932) pág. 223.

(2 ) S ta te  Regulation o f Public U tilities in  Illinois, 
cie Charles M ayard K neier (U niversity of Illinois Studies 
1927), pág. 178-179.
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dades foram muitas Vezes aliviados das responsa­
bilidades que tinham  assumido por fôrça dos de­
cretos de concessão sob cujos auspícios funciona­
ram . O conflito entre a regulam entação local e 
estadual dos serviços de utilidade pública em áreas 
metropolitanas ainda precisam ser satisfatoriamen­
te  resolvidos.

Distritos Especiais. —■ Um  certo número de 
Estados estão agora perm itindo a criação de “dis­
tritos de energia elétrica” . Dessa maneira as ci­
dade podem  conseguir ao menos a adm inistra­
ção e o controle das usinas geradoras e por êsse 
meio obter as vantagens da produção em larga 
escala. Sob a liderança de H iram  Johnson, foi 
aprovada, em 1910, na Califórnia, uma lei que 
perm itia a formação de distritos de utilidade pú­
blica. Esta lei foi em endada em diversas ocasiões 
a fim de am pliar a autoridade conferida aos dis­
tritos, determ inando lei recente a formação do 
M etropolitan W ater D istrict a fim de obter água 
do Rio Colorado para a Califórnia do Sul. Como 
resultado dessas leis mais de vinte emprêsas de 
fornecimento de luz e fôrça estão em franco fun­
cionamento na Califórnia, inclusive em grandes 
centros como S. Francisco, Los Angeles e Passa- 
dena. .

Em  1930, os eleitores de W ashington apro­
varam  um decreto de criação de distritos de ener­
gia elétrica para fins de instalação e exploração 
de recursos hidrelétrico, de irrigação e abasteci­
mento d ág u a . Êsses distritos podem ser criados 
por fôrça de um reíerendum  popular e, se aprova­
do, ficam a cargo de um a comissão de três mem­
bros escolhidos pelo eleitorado. Pode-se ter uma 
idéia da am pla autoridade conferida a um distrito 
dessa natureza examinando-se a seguinte seção da 
lei a respeito:

1) Prom over o levantam ento dos recursos em 
energia hidrelétrica, irrigação e abastecimento 
dágua para uso doméstico dentro e fora do distrito 
e fazer recomendações quanto ao seu aproveita­
mento e coordenação de um a m aneira geral e sis­
tem ática; 2 ) consrruir, condenar, adquirir, arren­
dar e adm inistrar usinas geradoras de energia, 
sistemas de irrigação e de fornecimento de água 
dentro e fora do distrito; tendo em vista êsse 
objetivo, condenar, com prar ou adquirir próprios 
públicos ou privados, direitos de franquia ou de 
propriedade, inclusive sôbre terras estaduais, dos 
condados, distritos escolares, de m arinha ou onde 
estejam situadas as fontes de abastecim ento de 
água; 3 ) adqtiirir, por meio de compra ou por 
meio de arrendamento, os direitos de desviar, 
assenhorear-se, represar e usar a água de qual­
quer lago ou curso dágua, navegável ou não, pú­
blico ou privado usado pelo Estado ou por qual­
quer uma de suas subdivisões políticas; 4 )  com­
prar, vender, regular e controlar o preço, o uso e 
a distribuição de água (para fins domésticos ou 
irrigação) e corrente elétrica, não estando su­

jeitos a jurisdição e controle do diretor de obras 
públicas e da divisão de serviços de utilidade pú­
blica; 5 ) interligar seus sistemas de energia com 
quaisquer outros distritos ou corporações munici­
pais de serviços de utilidade pública, cidade ou 
vila e utilizar as vias públicas, estradas ou ruas 
para fins de distribuição de fôrça; 6) exercer o 
direito do domínio a fim de realizar os propósitos 
citados; 7) contrair dívidas para fins de explo­
ração de emprêsas dessas naturezas por meio de 
emissão de obrigação ou de títulos de dívidas das 
utilidades públicas a um juro que não exceda a 
seis por cento, títulos êsses que não podem ser 
vendidos por um a importância inferior à nominal 
acrescida dos juros; 8 ) levantar fundos (rendas) 
por meio da criação de um impôsto anual a ser 
cobrado no distrito, impôsto esse que não pode 
exceder de dois milésimos, excetuando o juro e res­
gate dos títulos de obrigação; 9 ) estabelecer os 
limites dos distritos locais para efeito de cobrança 
dêsses impostos e lançar impostos especiais e 10) 
acionar e ser acionado.

No mesmo ano, lei similar foi aprovada 
pelos eleitores de Oregon, tom ando tam bém  Ne- 
braska e Wisconsin medidas nesse sentido. É  
um a questão problem ática saber a té  que ponto 
as comunidades podem auferir as vantagens da 
prestação dos serviços e a produção em larga 
escala dêsses por êsses distritos.

Até certo ponto os distritos seguem o plano 
im plantado em O ntario. Uma das mais notá­
veis emprêsas de propriedade do Estado é a 
Ontario Hidro-Eletric Power System  sob a orien­
tação da Comissão de Energia nomeada por um 
grupo de municipalidades e que está funcionando 
desde 1908. Esta) foi definida como “instituição 
de serviço público organizada pelas e para as m u­
nicipalidades sob a supervisão do govêrno e com 
a sua cooperação. Está em boas condições finan­
ceiras e aparentem ente caminha no sentido de 
entrar na posse de todos os seus bens sem em bara­
ços de qualquer espécie. Com exceção das sub­
venções concedidas para a extensão de linhas pelas 
zonas rurais, não recebe subsídios do govêrno sob 
a forma de dinheiro, prédios ou locais para instala­
ção de escritórios ou emolumentos” . ( 3 ) .  De 
uma maneira geral, a energia elétrica é fornecida 
aos consumidores a um preço mais baixo do que 
o cobrado na maioria das cidades am ericanas.

Os Estados e cidades americanas estão de 
certo modo caminhando no sentido da im planta­
ção de programas mais amplos de prestação de 
serviços de utilidade pública pelos respectivos go­
vernos. Depende do êxito ou do fracasso dessas 
experiências a futura política com relação ao 
controle das emprêsas que exploram serviços 
dessa natureza.

( continua)

(3 ) W . E . M c s h e r  (ed ) op. c it. pág. 231.



DOCUMENTÁRIO 4 3

A Imigração no Brasil
V it o r in o  d e  O l iv e ir a

Do empirismo ao planejam ento  —  
Imigração espontânea e imigração dirigida
—  O Decreto-lei n.° 7 .967  —  Seleção., co­
locação e hospedagem de Imigrantes —  A 
Hospedaria Central de Imigrantes da Ilha 
das Flores.

DU R A N TE o s  anos que se seguiram às duas 
guerras mundiais, as populações da Europa 

que, em virtude dos dois conflitos armados, não 
tiveram possibilidades de m anter padrões idên­
ticos àqueles em que viviam antes do início das 
hostilidades, quer em virtude da perda de todos 
os seus bens, quer por motivo da ocupação, pelos 
invasores, das terras em que outrora viviam, ou 
ainda por inadaptação aos novos meios culturais 
e sociais decorrentes das duas conflagrações, pro­
curaram, nos países da América, principalm ente 
no Brasil, condições de vida adequadas às suas 
aspirações de paz e progresso difíceis de encontrar 
nos seus países de origem.

Recebemos, assim, milhares de imigrantes 
que, desejosos de trabalhar e de prosperar, vieram

bem planejada conseguiríamos atra ir os imigran­
tes de que necessitamos. Dadas as condições so­
ciais do mundo não poderia mais o Brasil obede­
cer aos mesmos princípios empíricos dos outros 
tempos quando, em um  regime de porta aberta, 
recebia, indistintamente, todos os que aqui chega­
vam, deixando ao acaso a tarefa de encaminhá-los 
e absorvê-los.

O administrador da Hospedaria troca impressões com os 
assistentes sociais »

dar, tam bém , um extraordinário impulso ao de­
senvolvimento do país.

A lavourai brasileira, tendo ainda por base 
a cultura extensiva, tem  necessidade imperiosa de 
braços para a sua m anutenção e tratam ento regu­
lar e perm anen te . Carecemos, também, de téc­
nicos e de operários especializados para a indús­
tria, e só através de uma política imigratória

O Decreto-lei n.° 7 .967, de 18 de setembro 
de 1945, veio, todavia, preencher a lacuna até 
então existente, fixando as normas para a recepção 
de imigrantes. Dividiu êle a imigração em dois 
tipos : a espontânea e a dirigida.

Na primeira, o Estado fixa as cotas de imi­
grantes de ceda nacionalidade e, através do D e­
partam ento Nacional de Imigração, do M inistério 
do Trabalho, pronuncia-se, depois de cuidadosa 
análise de cada pedido da verificação de existên­
cia legal da firma ou emprêsa que deseja o im igran­
te, de sua capacidade técnica e financeira, da ob­
servância da lei de 2 /3  e da prova de habilitação 
técnica do alienígena. Consulta em seguida os 
órgãos competentes, quando se tra ta  de profissão 
regulam entada por lei, dizendo, então, da con­
veniência ou não da entrada do im igrante. A ini­
ciativa é sempre de natureza privada, tendo o Es­
tado apenas função fiscalizadora.

A imigração dirigida é planejada, assistida e 
custeada pelo Govêrno, desde a seleção dos imi­
grantes no país de origem até o ponto de colo­
cação no B rasil.

•inuw m pt ya)»:

Aspecto do pavilhão do Centro de Assistência Social
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Vista dos jardins da Ilha das Flores
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Im igrantes recebem instru ções das assistentes sociais
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SELEÇÃO

Designadas pelo Govêrno, Comissões de Se­
leção de Imigrantes, orientadas pelo Conselho 
Nacional de Imigração e Colonização, instalam-se 
em locais determ inados para a escolha, exame e 
em barque dos julgados aptos e necessários ao país. 
Cada im igrante passa por uma pré-seleção profis­
sional, realizada por técnicos do D . N . I . Em  se­
guida é submetido a um inquérito a que assiste 
o presidente da  Comissão, cujos membros falam 
seis idiomas, facilitando, sobremodo, a inquirição 
dos im igrantes. Se aceito, é examinado por um 
médico brasileiro que somente o aprova depois 
de obter os exames complementares necessários 
e verificar que o mesmo preenche os requisitos do 
serviço federal de saúde. O imigrante passa, em 
seguida, pelo cônsul integrante da Comissão e aí 
todos os seus documentos pessoais são examina­
dos. Assina, então, um  compromisso no qual de­
clara, em seu próprio idioma, que foi selecionado 
em sua verdadeira profissão e que se compromete 
a exercê-la, no mínimo, durante o prazo previsto 
no contrato de trabalho a ser firmado no Brasil.

Satisfeitas essas exigências, o presidente da 
Comissão examina todo o dossiê do imigrante, apõe 
o seu visto e o rem ete ao D epartam ento Nacional 
de Imigração, com o lote de imigrantes.

Por via aérea, logo após a conclusão do se- 
lecionamento, é enviado ao D . N . I . a lista dos 
imigrantes, com número de ordem, composição 
familiar, nome, sexo, idade, estado civil, naciona­
lidade, profissão, grau de parentesco com o chefe 
da família, religião, instrução, últim a residência, 
num eração geral, pôrto de destino no Brasil, in­
formações sôbre experiência e setor em que tra ­
balha, línguas que fala, endereços de parentes 
eventuais ou de amigos já  radicados no Brasil 
que possam auxiliar a colocação, número e data 
do visto consular, número e data  do passaporte e 
lugar de expedição.

COLOCAÇÃO

Através de um perfeito Cadastro de mão-de- 
obra especializada, o Departam ento Nacional de

Imigração está apto a conseguir, im ediatamente, 
um  perfeito equilíbrio entre a oferta e a procura 
de técnicos, artesãos, e trabalhadores qualificados 
procurando favorecer a economia nacional, tanto 
no setor industrial, pelo encam inham ento de técni­
cos e operários especializados e qualificados, como

A  Ilha das Flores vista do mar

no setor agrícola, pelos técnicos rurais e agricul­
tores em geral. Êsse serviço assegura a coloca­
ção im ediata do imigrante poupando-lhe as lon­
gas estadias em hospedarias.

H O SPED A G EM

M antém  o Govêrno, em vários pontos do 
país, hospedarias destinadas a acolher os imi­
grantes até que êstes sejam  encaminhados aos lo­
cais de trabalho. No momento, estão em funcio­
nam ento a Hospedaria Central, na Ilha das F lo­
res e as hospedarias de Ponta Grossa, Blum enau 
Florianópolis e Pôrto Alegre.

Chegados ao Rio, são os imigrantes enca­
minhados, im ediatamente, à Ilha das Flores, onde 
em geral permanecem cêrca de 8 dias até* serem 
transportados aos locais que lhes foram deter-

Setor de informações do Centro de Assistência Social

m inados. Na H ospedaria Central os lotes de imi­
grantes têm  a sua docum entação devidam ente 
examinada de acôrdo com as listas prèviam ente 
fornecidas pelo D .N . I .  Cada im igrante passa,

Agência do Correio do Centro de Assistência Social
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em seguida, por novo exame médico e recebe o 
número de ordem que o acom panhará enquanto 
estiver hospedado.

Possui a H ospedaria Central acomodações 
para  1 .200 imigrantes, em modernos, limpos e

Im igrante e seu filho no refeitório

bem tratados pavilhões de alojamentos, dotados 
de magníficas instalações sanitárias, nos quais as 
pessoas acima de 12 anos são separadas de acôrdo 
com os sexos, em salões isolados, constituindo se­
ções independentes. Intérpretes, que falam num e­
rosos idiomas, en tre os quais o inglês, francês, ru~ 
meno, búlgaro, iugoslavo, italiano, russo e tchecos- 
lovaco, estão em condições de perm itir aos traba­
lhadores que ali chegam tôdas as facilidades em 
m atéria de informações. Um amplo refeitório for­
nece alim entação sadia, variada e cientificamente 
preparada. Nutricionistas do S .A .P .S .  cuidam 
dos cardápios, tendo a preocupação de variá-los 
diàriam ente e de adaptá-los, na m edida do possí­
vel, aos hábitos alim entares peculiares aos lotes

Cada im igrante recebe para seu uso pessoal
o talher e copo ou caneca, devendo conservá-los 
consigo até o dia do em barque.

Possui, também, a H ospedaria um Centro 
de Serviço Social otim am ente instalado e dirigi­
do por assitentes sociais do M inistério do T ra ­
balho. Os imigrantes recebem ali ensinamentos 
e orientação, tomando, por êsse meio, o primeiro 
contato com os hábitos da comunidade que vãc 
integrar. Podem, também, escrever sua corres­
pondência, m anter conversação, praticar jogos de 
salão, estudar a língua do país e ler revistas e jor­
nais. O Centro de Recreação e Jogos proporciona 
ao imigrado, durante todo o tem po de estadia, as 
diversões necessárias. Quatro vêzes por semana 
são exibidos filmes instrutivos e recreativos for­
necidos por filmotecas culturais.

A assistência médica e hospitalar é fornecida 
por um amplo hospital, com 65 leitos e por um 
bem aparelhado ambulatório, atendidos por um 
clínico e um cirurgião. O serviço de enfermagem 
é prestado pelas irmãs da Congregação Agosti-

O administrador da Hospedaria explica detalhes do serviço

dos imigrantes hospedados na ocasião. Tomemos 
para exemplo um dos cardápios :

D esjejum  —  Mingau de maisena —  café —  pão com 
m anteiga.

Alm oço  —  S a la d a  d e  V e g e ta is  —- b ife  d e  c a ç a ro la  
c / b a t a t a s  fe ijã o  —  a r ro z  *—  p ã o  *—- m a n te ig a  —  le i te  
b a n a n a  a s sa d a  •—  c a fé .

Jantar •—- Feijão com carne sêca —  carne assada com 
repolho refogado —  Purê de abóbora —  arroz —  copo 
de le ite  —  laranja —  cafezinho.

Aspecto de um  dos dormitórios

niana M issionária. Essas religiosas têm, também, 
a seu cargo, o ensino aos filhos dos imigrantes, 
durante o tem po em que permanecem, na Ilha, 
e aos filhos dos funcionários residentes. Conta, 
além  disso, a Hospedaria, com um gabinete den­
tário e um  pavilhão de isolamento para moléstias 
infecto-contagiosas.
' P ara  a assistência espiritual aos imigrantes, 

que a encarecem, possui a Hospedaria um a cape­
la, servida, perm anentem ente, por um sacerdote 
residente na ilha.

Atualmente, sob a| direção do D r. Evio San­
tos de Bustam ante, diretor da  Hospedaria, estão 
sendo levados a efeito trabalhos de reforma e cons­
trução de novos pavilhões destinados a m elhorar 
extraordinariam ente as condições da H ospedaria.

Está planejada a construção de um a nova 
cozinha, com modernas instalações; de um a la­
vanderia, dotadai de m aior capacidade, e de câ­
m aras frigoríficas. Dois novos paviihões de alo­
jam entos já  estão em fase de construção, espe­
rando-se, para breve, o seu térm ino.
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Grupo de imigrantes no Cen tro de Assistência Social

Com as reformas em andam ento terá, breve­
mente, a Ilha das Flores, condições para dobrar a 
sua capacidade de hospedagem, nas melhores con­
dições e dentro de todos os requisitos modernos.

IM IG R A N T E S ENTRAD OS NO BRASIL NO PERÍO D O  
D E  1900 A 1949

(T otais por ano)

1900  
1901  
1902  
1903  .. . .......................................
1904  
1905  
1906  
í 907 ................................................................
1908  
1909  
1910 . ...........................................................
1911  
1912  
1913  
1914  
1915  
1916  ...........
1917  
1918  
1919  
1920  
1921  
1922  
1923  
1924  
1925  
1926  

37.807
83.116
50.472
32.941
44.706
68.488
72.332 
57.919 
90.536 
84.090 
86.751

133.575
177.887
190.333

79.232
30.333 
31.245 
30.277 
19.793 
36.027 
69.042 
58.476 
65.007 
84.549 
96.052 
82.547

118.686

1927   9 7 .9 7 4
1928   7<5. 128
1929   9 6 .1 8 6
1930   62 610
1931   2 7 .4 6 5
1932   3 1 .4 9 4
1933   4 6 .0 8 1
1934   4 6 .0 2 7
1935  ...................................  2 9 .5 8 5
1936  ..................................................................  3 2 .7 7 3
1937  * ...............................................................  3 4 .6 7 7
1938  .. 1 9 .3 8 8
1939  .................................................................  22 668
1940   1 8 .4 4 9
1941  .............................. ............ ......................  9 .9 3 8
1942  ............................... 2 .6 2 7
1943  ................................................ .. 1 .3 1 5
1944  .... . 1 593
1945  .. ......... .............. ................................  3 .2 3 0
1946  ............................................ . . . . . . . . .  1 3 .0 3 9
1947 . ............. ........................................  1 8 .7 5 3
1948   2 1 .5 6 8
19 49   ............ .................  2 3 .8 4 4

Total .................................................................  2 .7 3 1 .6 6 1

IM IG R A N TES ENTRAD OS NO BRA SIL NO PE R ÍO D O  
' D E  1900 A 1949

(Discriminâção por nacionalidade)

A b iss ín io s ........................................... ................  15
A fg a n is tã e s .......................................................... 5
Albaneses .................................................... .. 31
Alemães . ................................. ...........................  149.855
A lg e rian o s .............................. .............................  1
Ananitas . ..........................................................  2
Andorrenses . ................................... ................  16
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A p á tr id a s ..............
Árabes . ..............
A rg en tin o s .............
A rm ê n io s ................
Australianos . . . .
A u s tr ía c o s ..............
B e lg a s .....................
Boêmios . . . . . .  
Bolivianos . . . . .
B ú lg a ro s ................
Canadenses . . . .
C h ile n o s ................
C h in e s e s .................
Colombianos . . . 
Costa-Riquenses .
C u b a n o s .................
Dantziguenses . . 
D inam arqueses . 
Dominicanos . . .
Egípcios .........
Equatorianos . . .
Escoceses ..............
E s p a n h ó is ..............
Estonianos . . . .
F i l ip in o s ................
Finlandeses . . . .
Franceses ..............
G r e g o s ...................
Guatemaltecos . . 
G u ian . Franceses
H a i t i a n o s ..............
Holandeses . . . . 
Hondurenhos . . .
H ú n g a r o s ...............
I n d i a n o s .................
I n g l e s e s .................
I r a n ia n o s ................
Iraquianos . . . . 
Irlandeses . . . .
I s la n d e s e s ..............
I s r a e l i ta s ................
I t a l i a n o s ................
Iugoslavos . . . .
Japonêses .............
Javaneses ..............
Letonianos . . . .
Libaneses ..............
L ib e r ia n o s .............
Liechtensteinenses
L i tu a n o s ................
Luxemburgueses . 
M arroquinos . . . 
Mexicanos . . . .  

.M onaguenses . . . 
Montenegrinos . . 
Nicaragüenses . . 
Norte-Americanos 
Noruegueses . . . .
P a le s t in o s ..............
Panamenhos . . . . 
Paraguaios . . . .

2.

18

4 4 
4 .

4 0 2 .
2 .

25
4

10

22

504
23

188

2
7

28

18

379
4

848
851

47
517
033

6
726
349
375
817
614
222

47
269
181
501

30  
645

97
1

634
.7 6 2

2
600

.2 2 5

.44*
31 

1
15

.0 3 2
2

.2 0 8
201

.4 2 4
10
24
15
6

10
.3 8 6
.5 2 5
.6 2 7

1
.410
.7 1 3

36
7

.9 5 4
362
141
458

.1
2

10

.411
511
777

31
719

Persas .................................... ............................. 131
Peruanos . . .......................................................  • 209
Poloneses . .................................... ..................  51.264
P ô rto -R iq u en ses .................................................
Portugueses . 4 .................................................. 964.518
Rumenos . ....................................................... 40.004
Russos .................................................................. 66.857
Salvadorenses . ............................................ ... 34
S é rv io s .............................................. .. 287
Siamenses . ....................................................... 7
S í r io s ....................................................................  20.666
Suecos . .............................. ..............................  2 .669
S u íç o s ........................ .. ........................................ 9 .341
S u l-A fricanos.....................................................  15
T checoslovacos........................ .......................... 5 .967
T ra n s jo rd an o s ...................................... ' . . . . .  40
T ransva lianos................................................... .. 6
Turcos .................................................................  74.990
U c ra n ia n o s .......................................................... 1.381
U ru g u a io s ................................................. 8 .443
V en ezu e lan o s.....................................................  515
Z ee la n d e se s .............................. .......................... " 3

Total ......................................................... 2 .731.661

IM IG RA N TES ENTRADOS NO BRASIL EM  1948

(Discriminação por profissão)

Agricultores ................................................................  3 .048
Operários qualificados .............. .............................  2 .756
Operários não qualificados .................................. 301
"Técnicos ...................................................................... ^60
Domésticas ..................................................................  6 • 496
Estudantes ......................... .......................................  I  • 543
M e n o r e s ............................................................................  3 .785
C o m é r c i o ......................................... ......................................  481
Industriais . ..........................................................• • ; 0
Profissão L ib e r a l ......................................................  414
Func. P ú b l ic o s ..........................................................  ^7
R e lig io so s .....................................................................  430
M ilitares ............................................................... • • • 13
Profissão não d e c la r a d a ................................. ..  251
D iv e r s o s .................................... .. . . .........................  1 .363

T o t a l .............................................................. • 21.568

IM IG R A N T E S EN TRA D O S NO B RA SIL E M  1949

(Discriminação por profissão)

A g ric u lto re s .................................................................  2 .518
Operários qualificados ............................................ 3 .726
Operários não qualificados .................................... .............^77
T é c n ic o s .......................................................................  . 632
Domésticas, Estudantes e M e n o r e s .............. . -  11.347
Diversas .................................................................... ... ® • ̂ 44

T o t a l ........................ .....................................• 23 .844

I»



DIREITO e JURISPRUDÊNCIA

Inteligência do Àrí. 67, § 2.°, da Constituição 
Federal

(Parecer da Com. de Const. e Justiça da Câmara d„s  Deputados)

I  —  O Projeto  do nobre Deputado Benjam in 
Farah, atendendo ao grande esforço m ental e vi­
sual despendido pelos operadores em aparelhos de 
fotogrametria, bem  como pelos desenhistas-cartó- 
grafos, institui, em favor dêsses servidores, um a 
“gratificação diária”, correspondente a 50%  do 
respectivo vencimento, após dois anos de efetivo 
exercício, aumentando, daí por diante, mais 5%  
em cada biênio. Paralelam ente, cria um a “gratifi­
cação de produção”, adicional ao vencimento e que 
tom ará por base o trabalho produzido, o tempo 
empregado no seu desempenho e a natureza da ta ­
refa .

I I  —  N ão há negar que as gratificações em 
aprêço constituem  um  aum ento de vencimentos, 
no sentido amplo e compreensivo em que a Cons­
tituição Federal em prega essa expressão no seu 
A rt. 67 § 2.° e, nesta conformidade, a inicilativa 
dos projetos que visem à sua concessão pertence, 
exclusivamente, ao Poder Executivo, afastada, no 
particular, a regra da livre iniciativa por parte de 
qualquer m em bro do Congresso N acional.

I I I  —  Essa interpretação do preceito consti­
tucional, acolhida pelo plenário da Câm ara dos 
Deputados, quando rejeitou a em enda aposta ao 
E statu to  dos Funcionários Públicos que instituía 
as gratificações adicionais, é a única) passível de 
aceitação em face do elemento histórico, pois a 
Constituinte, recusando em enda supressiva apre­
sentada pelo Sr. A t a l ib a  N o g u e ir a , houve por 
hem acolher as razões apresentadas pelo S r . M á­
r io  M azagão  em defesa do substitutivo em que 
se converteu a norm a em referência : “Não há mo­
tivo para que se aum entem  despesas, nos casos a 
que o texto alude, quando o Poder Executivo, que 
é quem tem  "a responsabilidade da administração, 
não o solicita” . (C fr. J o s é  D u a r t e  —  A  Consti­
tuição Brasileira de 46 —  Rio, 1947, vol. II, pá­
gina 1 5 5 ).

IV  —  Essa orientação dos Constituintes de 
46 é, aliás, a que m odernam ente impera no direito 
público. N a França, já  no regime da Constitui­
ção de 1875, a iniciativa em m atéria de despesas 
cabia ao Presidente da República, e o Regimento 
da Câm ara dos Deputados estabelecia limites ao

C ar lo s  A l b e r t o  L u c io  B it t e n c o u r t

próprio direito de emenda  no que se referia à di* 
minuição de receitas ou aum ento de despesas (A . 
E s m e in , Elém ents de Droit Constitutionnel — 
1922, vol. II, pág. 481; J o s e p h  B a r t h é l e m y  e 
P a u l  D u e z , Traité de Droit Constitutionnel —  
1933, pág. 8 0 6 ). Ao elaborar-se a Constituição 
de 18 de setembro de 1946, a Comissão encarrega­
da do respectivo projeto m anteve a iniciativa pre­
sidencial, que, afinal, não prevaleceu no texto de­
finitivo, por questão m eram ente política, reivindi­
cando o Parlam ento o direito da iniciativa ( J u l ie n  
L a f e r r iè r e , M anuel de D roit Constitutionnel, 
Paris, 2.a E d ., 1947, pág . 1004).

Nos Estados Unidos da América, onde sem­
pre se reconheceu ao Congresso o mais amplo 
direito sôbre o erário público, o chamado Budget 
and Accounting Act, de 10 de junho de 1921, veio 
atribuir ao Presidente da R epública a  iniciativa 
dos projetos de lei em m atéria financeira, inau­
gurando na grande República do N orte o chamado 
princípio de “orçamento executivo” . “From the 
standpoint of principie —  diz W . F . W il l o u g h b y
— the greatest inovation of the Budget and A c­
counting A ct was the placing of entire responsi- 
hility for the submission to Congress of a state- 
m ent of the governm ent upon the President” . 
(T he National Budget System, Baltimore, 1927, 
pág. 4 9 ) .  Esse diploma legal, aliás, nada mais 
fez do que adotar a orientação quase unânim e —  
practically w ithou exception  —  dos estudiosos do 
assunto nos Estados Unidos que, havia muito, com­
batiam  o sistema inconveniente, desregrado e vi­
cioso então vigorante (A .E . B u c k  —  Public  
Budgeting  —  New York, 1929, pág. 2 8 5 ) .

Igualmente, na Inglaterra, onde o Parlam en­
to possui autoridade legislativa ilim itada e cujo 
poder, na frase de C o k e , é tão transcendente e 
absoluto —  so transcendent and absolute —  que 
não pode ser confinado, seja por causas seja por 
pessoas, dentro de nenhum  limite, aí mesmo, o R e­
gimento da Câm ara dos Comuns abdicou de certa 
forma —  ja en quelque sorte abdique, no dizer de  
L a f e r r iè r e  —* da iniciativa parlam entar em  m a­
téria financeira. Por fôrça dessa “abdicação”, o 
princípio já  se incorporou à prática constitucional 
inglesa, onde K e it h  o enuncia em têrm os categó­
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ricos, m ostrando que nenhum  projeto, sôbre o as­
sunto, pode ser apresentado ao Parlam ento senão 
m ediante recomendação da  Coroa —  except upon 
the recommendation oí the Crown (A  B e r r i e d a l e  
K e it h  —  Constitutional Law  —  Londres, 1946, 
pág. 110 ).

V —  E ’ evidente, portanto, que a regra vi­
gente no direito público m oderno é no sentido de 
atribuir ao próprio Executivo a iniciativa das des­
pesas que vão onerar a m áquina adm inistrativa 
por cujo funcionamento é êle o responsável direto. 
Num  regime democrático em que se distribuam  
em três departam entos, relativam ente autônomos, 
as três funções prim árias do govêrno —  norm a­
tiva, adm inistrativa e jurisdicional —  a interfe­
rência de um dêles na economia interna do outro 
constitui, atualm ente, uma exceção à regra geral, 
exigindo, em  certos casos, declaração expressa, 
como a que se encontra no a r t.  17 da vigente 
Constituição Francesa : “L e  députés à L ’Assem- 
blée Nationale possèdent l’initiative des dépen- 
ses”.

O a r t.  67, 2.°, da Constituição, portanto, ao 
invés de enunciar um a exceção —  como já  se tem  
sustentado —  enuncia a própria regra. Despesas 
do Poder Executivo, som ente por iniciativa dêste 
podem  ser aum entadas ou dim inuídas. Qualquer 
restrição a êsse princípio constitui norm a de direito 
excepcional, derrogatória daquela prescrição de 
ordem  geral. Não cabe, pois, em relação ao pre­
ceito constitucional em aprêço, invocar a velha re­
gula ju r is : exceptiones sunt strictissimae interpre- 
tationis, cujos efeitos e cujo alcance já  se encon­
tram , hoje, m uito limitados pela prudente lição dos 
doutores (C fr. E m íl io  B e t t i  —  Interpretazione

delia Legge e degli A tti Giuridice —  Milão, 1949, 
págs. 87 e seg s .) .  .

V I —  O preceito sub specie juris, pois, há de 
ser interpretado em tal sentido —  aberto e amplo
—  que lhe perm ita cum prir o destino que o ditou. 
Não é possível entender o têrm o “vencimentos” na 
acepção especial e particularíssim a em que o 
emprega o E statu to  dos Funcionários Públicos 
Civis. Os que assim pensam querem subordinar a 
Constituição à lei ordinária, quando é esta, preci­
samente, que se há de subordinar àquela. Tanto 
o vocábulo não tem  o significado m eram ente esta­
tutário que o artigo da Constituição não o liga aos 
“cargos públicos”, m as aos “empregos” nos servi­
ços do E stado. A prevalecer a interpretação res- 
tiitiva, o preceito tornar-se-ia inteiram ente inócuo, 
pois nem mesmo abrangeria o “salário” dos extra- 
numerários ou a “remuneração” dos funcionários 
cujo estipêndio mensal tem  essa denominação (Es­
tatuto dos Funcionários Públicos Civis da União, 
Decreto-lei n.° 1.713, de 28 de outubro de 1939, 
a r t. 10 8 ).

Todos os elementos, portanto, se congregam 
para evidenciar que a  Constituição, ao em pregar 
o têrm o “vencim entos”, o fêz atribuindo a êsse vo­
cábulo o sentido tradicional, aceito em nossa p rá­
tica adm inistrativa e m uito bem  assinalado por 
T e m ís t o c l e s  C a v a lc a n ti : “Segundo a nossa tra ­
dição, os vencimentos dos funcionários eram  cons­
tituídos da totalidade da  rem uneração do cargo 
que exerciam” . ( Tratado de Direito Administra­
tivo —  Rio, 1942, vol. III, pág. 267) .

Pelos motivos expostos, opinamos pela incons- 
titucionalidade do P ro jeto .
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Parecer sôbre Caducidade de Concurso

PROCESSOS 1.669 E  2.192-51

OS candidatos inscritos no concurso para Ins­
petor do Trabalho (C -160) requerem à Ad­

m inistração que proclam e a sua caducidade, em 
face dos vícios que, a  seu ver, insanàvelmente o 
m aculam . E ’ o objeto do processo 1.669-51.

Com o mesmo fundamento, e alegando, ainda, 
a reabertura das inscrições do referido concurso, 
Clementino Argileu da Silva, Inspetor do T raba­
lhe. interino, requer a sua efetivação, na forma do 
a r t. 23 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, que dispõe :

“ Os atuais funcionários interinos da União, dos E sta­
dos e dos Municípios, que contem, pelo menos, cinco anos 
de exercício, serão autom aticam ente efetivados na data da 
promulgação dêste a to .

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se apli­
ca :

I —  ...........................................................................................................................................................................

II —  Aos que exerçam cargos para cujo provimento 
se tenha aberto concurso, com as inscrições encerradas na 
data da promulgação dêste ato” .

E ’ o objeto do processo 2 .192-51 .
São dois, portanto, os problemas propostos :

—  se à data da promulgação da Constituição es­
tava caduco o concurso C-160, para Inspetor do 
Trabalho e se, nessa mesma data, estavam abertas 
ou encerradas as inscrições.

I —  Vejamos, em prim eiro lugar, a questão 
da caducidade.

Sustentam  os interessados que houve altera­
ções nos programas, carência de prazos certos, rea­
bertura das inscrições e procrastinação das pro­
vas, tudo em prejuízo da imutabilidade das condi­
ções originais, tese a que se acostam, em prestando 
ao concurso para cargo público, explícita ou im­
plicitam ente, caráter contratual.

Essâ é, pois, a afirmativa básica dos postu­
lantes : o concurso é  um contrato sinalagmático.

A questão, posta nesses têrmos, já  pode ser 
havida/ como inteiram ente superada, entre n ó s . 
Não há no concurso, afirma T it o  P r a x e s  da  F o n - 
c e c a , nenhum  contrato bilateral (Lições de Direito 
Administrativo, 1943, p . 164).

Pouco importa, do ponto de vista de nosso 
direito positivo, a opinião contrária dos autores 
estrangeiros arrolados, a que m uitos outros se po­
deriam  reunir, Sustenta tese contratual nos con­

A l a in  d e  A l m e id a  C a r n e ir o

cursos para cargo público, som ente quem, igual­
mente, adm ite a existência de contrato bilateral 
na relação de em prêgo. Fora disso, seria preten­
der que de um contrato sinalagmático pudesse re­
sultar uma relação estatutária; seriam, em outras 
palavras, imutáveis as condições do concurso, mas, 
uma vez adm itido o funcionário, desapareceria, por 
completo, essa im utabilidade pro tetora . O Estado 
não poderia alterar as condições da seleção —  fixa­
das em portaria —  mas poderia, quando e como 
lhe aprouvesse, m udar as condições do trabalho,
—  fixadas em lei.

E ’ exatam ente por entender assim, isto é, por 
considerar o concurso fase preliminar da relação 
dc emprêgo que P a c in o t t i , invocado no recurso, 
considera imutáveis as suas condições, pois o em ­
prêgo público, a seu ver, é  negócio jurídico bila­
teral ( U Im piego nelle Pubbliche Amministrazioni
—  1907, p . 124, 166, 167 ).

A questão, portanto, se desloca : se o concur­
so, como afirma o referido autor, é  fase prelim inar 
e indispensável da relação de emprêgo, o que im­
porta verificar é  a natureza jurídica dessa relação 
final, que lhe comunicaírá seus próprios caracte­
rísticos .

Ora, sôbre a natureza dessa relação jurídica, 
em nosso direito positivo, nenhum a dúvida razoá­
vel pode mais ser levantada. O regime do funcio­
nário público, no Brasil, quaisquer que tenham  
sido as dúvidas primitivas, é  o regime estatutário, 
com a mais formal e absoluta repulsa da tese con­
tratual, sob qualquer de seus múltiplos aspectos.

“Não é necessário desdobrar tôdas as linhas em que 
se amplia o debate para m ostrar o crescente desprestígio da 
doutrina contratual, que vai encontrar origem em  pare- 
cências falazes e na idéia falsa de que as outras doutrinas 
levam ao mais desimpedido dos arbítrios. N em  o expe­
diente de que outros se socorrem, como Orlando e Laband, 
do apêlo à existência de contrato de direito público, pode 
prevalecer contra a doutrina estatutária, a não ser que se 
quisesse subm eter a  noção irredutível de contrato, guar- 
dando-se-lhe apenas o rótulo, para um a situação jurídica, 
“ tu tte  quello” diferente daquela que o contrato indica e 
caracteriza. A situação jurídica do funcionário não é  con­
tra tua l. E ’ regulamentar, subordinados os seus direitos aos 
fins públicos de sua função. E  o E statu to  é o regulamento 
que baliza o alvedrio do governante e oferece dem arca­
ções das garantias e proveitos dos funcionários” (voto 
vencedor do M inistro O ro z im b o  N o n a t o ,  em acórdão unâ­
nime do Supremo T ribunal Federal, in R evista  de D ireito  
Administrativo, vol. IV, p .  1 63 ).

No mesmo sentido é  o acórdão do T ribunal 
de Justiça de São Paulo, de que foi relator o ilus-
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fre M inistro M á r io  G u im a r ã e s , e no qual afirmou 
aquela Egrégia Côrte :

“E ’ doutrina dominante que a relação de emprêgo é 
estatutária; os direitos do servidor público estão fundados 
na lei e não no contrato” (Revista de D ireito Adm inistra­
tivo, vol. 13, p . 2 2 9 ).

O assunto não com porta mais discussões : em 
face do nosso direito positivo, sendo declarada­
m ente estatu tária a relação de emprêgo. não se 
pode vislumbrar, no concurso, nenhum  contrato 
b ila te ra l.

E sta é a tese. Só quem considera de natureza 
contratual a relação de em prêgo público, pode em ­
prestar ta l caracterização jurídica aos concursos 
para escolha de candidatos.

I I  —  Note-se, entretanto, que a recíproca rão  
é verdadeira . M esmo adm itindo a existência de 
contraio no emprêgo público, não é fácil susten­
ta r a im utabilidade das condições do concurso, 
fase prelim inar da escolha, imposta no interêsse 
unilateral e exclusivo do E stado . E ’ intuitivo, 
como disse o M inistro H e r m e n e g il d o  d e  B a r r o s , 
adiante citado, que o Estado pode alterar as condi­
ções, com o objetivo da m elhor escolha possível.

A situação é a mesma de um a emprêsa p r i­
vada que realiza prova de seleção para, eventual­
m ente, adm itir empregados, e que não está prêsa 
a quaisquer program as ou p razos. .

A situação só se modifica, dando lugar a um 
direito subjetivo, quanto à im utabilidade rias con­
dições. e se a referida emprêsa, inscrevendo can­
didatos, ofereceu, como prêmio, o emprêgo preten­
dido, assumindo o compromisso de provê-lo.

E sta oferta irretratável, —  (e  não aquela se­
leção p rév ia), —  é que vincula o policitante.

No caso de serviço público, não há essa irre- 
tratabilidade, isto é, ninguém reconhece aos can­
didatos aprovados em concurso um  direito sub­
jetivo, sob cuja invocação seja possível compelir 
o Estado a efetuar as nomeações prom etidas.

Ora, não havendo a obrigação de nomear, isto 
é, não havendo “prêmio prom etido”, irretratàvel- 
mente, não há porque sustentar a intangibilidade 
das condições da seleção.

Sôbre o assunto não há qualquer dúvida. 
Ninguém nega ao Govêrno a liberdade de livre­
m ente prover os cargos públicos, ainda que postos 
em concurso.

Ampla e uniforme se apresenta a doutrina :
“O fato de te r  prestado um  concurso e ser aprovado, 

apenas traduz uma situação jurídica abstrata, salvo quando 
a lei, expressa e im perativam ente, faz decorrer da res­
pectiva classificação o direito que passa a ser incorporado, 
como adquirido, ao patrim ônio do concorrente aprovado, 
como, por exemplo, quando obriga o Poder Executivo a 
nom ear o candidato habilitado” (Acórdão do Tribunal de 
Justiça de São Paulo, in R evista  de Direito Adm inistra­
tivo, vol. V II, p . 2 17 ).

A aprovação em concurso não obriga o Govêrno, na 
ausência de dispositivo legal dispondo o contrário, a no­
m ear os candidatos na ordem em que foram classificados” 
(Suprem o T ribunal Federal, in  R evista  de Direito A dm i­
nistrativo, vol. VII, pág . 2 7 3 ).

“O concurso, em si, não é poderoso a originar direito 
a nomeação, de acôrdo com a lei do tempo em que se 
efetivou. E  esta consideração basta a eliminar a possibili­
dade de se configurar, na hipótese, direito adquirido” . 
(Voto vitorioso do M inistro O ro z im b o  N o n a t o ,  in Revista  
Forense, vol. 101, pág. 5 05 ).

“Aquele que prova haver sido classificado não adqui­
re, com isso, nenhuma segurança jurídica ao emprêgo” . 
(Jelineck, Sistema di diritti pubblici subbietivi, p . 195).

"L" succès au concours ne donne pas un droit abolu à 
être nommé” (MARCEL W a l in e  —  M anuel Êlementaire 
de Droit Adm inistratif, 4.a ed ., 1946, p .  2 8 9 ).

“Guardando o texto legal silêncio quanto à obrigação 
de nomesr, nenhum direito subjetivo adquire o funcionário, 
decorrente do só ato de haver passado pelas provas exigi­
das para a classificação” . ( M o d e s t i n o  P e T r o z z i e l l o  —  
Ptim o Trattato Completo di D iritto Amministrativo Ita­
liano, vol. II, p . 2 9 3 ).

“The fac t th a t  a cand idate  has passed the civil Service 
exam ination  and is on the elegible lis te  does not in and 
of itself antitle him  to appointm ent when a vacancy 
occurs” . ( O l i v e r  P . F i e l d  —  Civil Service Law, 1939, 
P . 9 9 ) .

“Cio significa che il vincitore dei concorso non ha 
alia nomina un diritto  perfetto da sperimentare dinanzi ai 
tribunali, ma solo um interesse legitimo reservato all’exame 
delia giurisidizone deli Consiglio di S tato” . (ClNO VlTTA, 
D iritto Amm inistrativo, 1937, vol. II, p . 4 6 0 ).

A êsses exemplos seria facílimo aduzir mui toa 
outros de igual teor e significação. A tese é pací­
fica, entre os maiores juristas contemporâneos ; a 
adm inistração não pode nom ear senão os candida­
tos aprovados e deve  nomeá-los na ordem da clas­
sificação; mas pode, se o entender, não fazer qual­
quer nomeação, com o que, como diz R o g e r  B o n -  
n a r d ,  não lesará nenhum  direito subjetivo (Précis 
de Droit Administratif, 1940. p . 4 6 6 ).

Ora, se depois de aprovados não têm  os can- 
cudatos qualquer direito subjetivo à  nomeação, 
como adm itir caráter contratual decorrente da ins­
crição no concurso, impondo a inalterabilidade de 
suas condições ? ! Seria contrato bilateral sui gene- 
ris, que da sua espécie jurídica guardaria, como 
disse O r o z im b o  N o n a t o ,  apenas o rótulo : inalte- 
rabilidade absoluta das condições acessórias e 
plena liberdade reconhecida a um a das partes de 
não cumprir a sua prestação final, —  objeto pró­
prio, único e exclusivo do contrato.

I I I  —  Sustentam  ainda os interessados, e n -  
bora o façam com outras palavras, que a exigência 
de concurso para provimento de cargos públicos 
é corolário, inseparável, da igualdade que a Cons­
tituição a todos assegura. Teríamos, assim, por 
outro caminho, a mesma predominância do inte­
rêsse privado, o que daria nascimento, por via 
tinnsversa, a um suposto direito subjetivo.

D e fa to . P ara  decidir se em  face do concurso 
surgem direitos subjetivos ou simples interêsses 
legítimos dos concorrentes inscritos, é mister antes 
de tudo, como assinala D ’Alessio, verificar se o 
legislador tinha a intenção de assegurar a prefe­
rência do interêsse público ou do interêsse pri­
vado.

A resposta —  é ainda D ’Allessio quem a dá
— não é passível de dúvida : tal sistema não pode 
ter sido estabelecido com o fim exclusivo, ou se­
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quer m esm o predominante, de assegurar a igual­
dade que a C arta prom eteu a todos os cidadãos 
(D iritto  Amministrativo, 1946, vol. I. p .  5 5 4 ).

No mesmo sentido é a  lição de P e t r o z z ie l l o  
que considera a obrigação de serem os cargos pú- 
tlicos providos por concurso “imposta no superior 
interêsse do serviço, com o objetivo de eliminar a 
rausa de possíveis abusos e arbítrios” . (II rappor- 
to di pubblico impiego, 1935, p . X LIV, nota 2 ) .

Tôdas as disposições que governam os con­
cursos afirma, na Itália, o Conselho de Estado, 
“ debbono interdesi introdotte nell’interesse pubblico ed a 
favore della’pubblica amm inistrazione” . (IV  Seção, 
16-XII-1942, n.° 410, apud D ’A l l e s s i o ,  o p . c i t . )  .

Não vemos, de fato, como se possa defender 
a tese invocada pelos interessados. Se os concur­
sos decorressem, como se pretende, da igualdade 
de todos perante a lei. como se poderia justificar 
o fato de a própria! Constituição deixar os num e­
rosos cargos isolados para serem livrem ente pro­
vidos pelo Presidente da República, só impondo 
concurso para os cargos de carreira?

Nos Estados Unidos, onde o princípio de 
igualdade sempre desfrutou invulgar prestigio, du­
ran te muitos anos foi tolerado o “spoil system ”, 
com absoluta exclusão do sistema do mérito, o que 
jam ais se considerou inconstitucional, em bora se 
proclamasse sem pre seu grave inconveniente admi­
nistrativo.

Quem talvez h aja  melhor estudado o assunto 
foi T o m a s o n e . A respeito, escreveu in te re ssa n te  
e erudita monografia, cuja conclusão é, precisa­
m ente, oposta àquela que agora se pretende sus­
ten tar. P ara  êsse autor, não somente a exigência 
de concurso não se assenta no princípio de igual­
dade, como, m uito pelo contrário, const’tui eviden­
te  exceção a êsse mesmo princípio, porque lhe 
;mpõe limitações e fixa distinções pessoais (L ’ati- 
vita delia Am m inistrazione nell concorso e pubbli­
co impiego, l.a e d ., págs. 31 a 4 6 ) .

Ainda que não se adote solução tão radical, 
rerá impossível subscrever a tese dos postulantes. 
Predom ina no concurso o interêsse público e, por 
isso mesmo, sempre que êsse interêsse o exigir, 
suas condições podem ser am plam ente modifica­
das.

IV  —  Isto pôsto, não há perque falar em 
im utabilidade de condições e em direitos subje­
tivos .

D ’A l l e s s io . q u e  d ed ic a  ao  a s su n to  m a is  d e  
u m  c a p ítu lo  d e  seu  liv ro , afin»’..i, c o n c lu s iv am e n ­
te  :
"nium  diritto subbietivo, adunque, puo concepirsi. sia per 
1’esplcmento, sia per lo svolgimento dei concorso” . (op . 
c i t . ,  n.° 285) .

E , noutro lugar (N .° 284):
“discer.dc da tu tto  ciò che, in m atéria di concorso, al pri- 
vato non può essere riconosciuto che um interesse Iegittimo  
ali eim rinzione deli atto  ed alio svolgimento deli conse- 
guente rapporto” (grifado no original) .

F inalm ente :
“T u tta  la procedura, minuziosamente predisposta per 

lo svolgimento dei pubblico concorso, non é nem meno easa, 
ta le  de atribuirse d iritti subiettivi ai singoli concorrenti 
an rressi a  parteciparvi” . (O p . c it. vol. X, p s . 552-562).

O  próprio B ie l s a  que reconhece ao candida­
to aprovado “un verdadero derecho a la función 
o al empleo”, nem  por isso n eg i à Administração 
o direito de variar as condições do concurso, esta­
belecendo, apenas, que as alterações porventura 
introduzidas não devem afetar o regime legal do 
Estatuto, nem  podem  ser estranhas ao interêsse 
público . In  verbis :

“D e acuerdo com estas regias, y teniendo el concurso 
por objeto probar la idoneidad de los candidatos, la Admi- 
nistración publica puede, tam bién, antes de realizarse las 
pruebas, variar las condiciones, pero esa atribución tiene 
limitaciones ya expresas, ya virtuales, y  de entre ellas la 
siguinte : 1.° Las nuevas condiciones no puden alterar el 
régimen legal dei estatuto de funcionários; 2.° Las con­
diciones deben fundarse en exigencias dei servicio publico, 
y  no deben ser estranas a él; es decir, tienen como causa 
jurídic;> probar la mayor idoneidad” . ( R aiael B i e l s a ,  
Dcrecho Administrativo, 3.® ed . vo l. XI, p . 109).

No mesmo sentido, diz textualm ente, P e t r o z z i e l l o  :
“Taluni ritengono la P .A .  interam ente legata ab ini- 

tio, subito doppo la pubblicazione dei bando di concorso o, 
to tt‘al piu, doppo la presentazione delle domande degli as- 
pirai.ti; eltri, in contrario, sono disposti a riconoscere nella 
P .A . un poteri illimitado  e incontestabile di sospendere, 
prorogare, modificare, revocare i bandi di concorso” .

E, conc lu i:
“Nos, atendendo à mais autorizada jurisprudência, não 

negamos à Administração Pública um  tal poder, embora 
não o admitamos assim indeterm inado” .

E, esclarece :
“Não é possível estabelecer normas precisas e fixar 

graduações apriorísticas; não obstante, pode-se afirm ar o 
seguinte princípio: quanto mais adiantados estejam  os tra ­
balhos do concurso, tanto  mais grave e manifesto deve ser 
o interêsse público capaz de justificar o procedimento da 
administração” . (M . Petrozziello, op. c it . p .  C LX X X ) .

E ’ essa, igualmente, a  tese de Z a n o b in i  :
“ As instruções do concurso, como ato adm inistrativo, 

são igualmente revogáveis pela própria Administração, 
desde que tal revogação se funde em razões de interêsse 
público, tais como, a necessidade da reforma dos órgãos 
administrativos, a modificação de atribuições dos cargos 
que se devem prover, e  outras semelhantes” . (G uido Za­
nobini, Corso di D iritto Amministrativo, 3.a e d . v o l. II I, 
p . 3 8 ) .

As limitações impostas por êsses três autores 
citados, quanto à liberdade com que a adm inistra­
ção revoga as instruções de concurso, não signifi­
cam outra coisa senão que tal procedim ento há 
de decorrer de efetiva solicitação do inrerêsse pú ­
blico. Com isso, nos têrm os em que formulamos a 
regra, estamos de perfeito acôrdo. T an to  êste, 
como quaisquer outros atos administrativos, devem  
sei informados por um  legítimo interêsse público. 
Daí não deflui, entretanto, por forma alguma, o 
pretendido direito subjetivo dos candidatos à in e- 
vogabilidade das condições do concurso.

Sempre que ocorram divergências entre c in­
terêsse público atual e aquêle outro interêsse, m e­
nor, de que se m antenham , inalteráveis, os efeitos 
produzidos pelo ato original, a sua am pla revoga­
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ção se justifica, consoante a notável lição de R e ­
n a t o  A l e s s i  ( D ir i t to  A m m in i s tr a t i v o ,  1949, pá­
gina 3 1 2 ).

Ora, som ente a adm inistração pode julgar o 
grau dessa divergência e a oportunidade da revo­
gação . O assunto, aliás, já  foi examinado, inúmeras 
• êzes, pelo judiciário, que, inalteràvelm ente, pres­
tigiou a interpretação doutrinária que vimos sus­
tentando .

‘‘Não há lei que confira aos candidatos, inscritos num 
concurso, qualquer direito quanto à inalterabilidade das 
condiçõet, do mesmo concurso” . (Suprem o T ribunal F e­
deral —  Diário da Justiça  de 10-9-1932.. p . 5 .8 0 0 ) .

No mesmo sentido, examinando, na apelação 
cível n.°» 5 . 940, a pretensão de Antônio Biten- 
court, afirmou, com a indefectível proficiência, o 
M inistro Herm énegildo de Barros, em seu voto 
v en ced o r:

“Não há lei alguma que, aos concorrentes aos cargos 
púl.Iicos, coniiia direito adquirido à inalterabilidade, pelo 
Govêrno, das condições que êle estabelece para os con­
cursos. Se êstes só têm  por fim a seleção dos mais com­
petentes, a seu juízo, é intuitivo que êle pode alterar tais 
condições, de modo a fazer a melhor solução possível, aten­
dendo, assim, ao serviço público. Se nenhuma lei outorga 
êsse direito aos concorrentes, eu, pelo menos, não a conhe­
ço, e nem o autor, nem a sentença apelada a citou, conse­
qüência lógica, forçada, é o direito que tem  o Poder P ú ­
blico de alterar ditas condições, de modo a melhor atingir 
o escopo visado com o concurso —  a escolha do mais 
ap to” .

Em  caso semelhante, tendo sido estabelecido, 
como critério, a ordem de classificação em  con­
curso, pretenderam  os candidatos inscritos que 
ersa situação jurídica se tornara definitiva e que, 
im utàvelm ente, se integrara em seus .patrim ônios. 
A respeito, porém, disse o M inistro B e n t o  d e  F a ­
t ia , então Procurador-G eral da República :

“Disposições semelhantes, postas em leis ou regula­
mentos, c,ue organizam ou reorganizam serviços, ou quan­
do adotadas como requisitos para provim ento de cargos 
públicos, são de caráter geral ou impessoal, ou que as torna 
essencialmente m odiíicáveis por outras regulamentações, 
sem que aos interessados assista o direito de exigir a inal­
terabilidade da norma adm inistrativa. Vêde : Gaston Jèze, 
Les Príncipes Géneraux de D roit A dm inistratif, 3.a ed . p . 
14; Duguit, D roit Constitutionnel, 2.a ed. ps. 352 e se­
guintes e  260 e seguintes” . ( B e n t o  d e  F a r i a  —  Parecer, 
in  Arquivo Judiciário —  vol. 18, p . 3 5 2 ).

Ainda êste ano, o T ribunal de Justiça de São 
Paulo, em sessão plenária e, por unanim idade, re­
solveu :

“O Estado tem  a faculdade de, a todo o tem po, a lte­
ra r as condições e requisitos para o ingresso em funções 
publicas; ^demais, não há le i que confira a candidatos^ 
inscritos num  concurso qualquer direito quanto à inaltera­
bilidade das condições do m esm o concurso” . (R evista  dos 
Tribunais —  vol. 183, p . 3 8 2 ).

As alterações introduzidas, portanto, não 
ofendem qualquer direito subjetivo, nem podem 
ser invocadas para considerar, em benefício de 
alguns, e, quiçá, em prejuízo de muitos, caduco o 
referido concurso.

Alegam ainda os interessados que no caso 
se desrespeitou o disposto no a r t. 1 .516  do Códi­
go Civil, que regula os concursos abertos com pro­

messa pública de recompensa, e, segundo o qual, 
é condição essencial a fixação de um prazo.

Não procede de forma algum a a invocação 
da regra de direito civil que, a nosso ver, à  espé­
cie não se aplica. Se, como já  demonstramos, o 
Estado não é obrigado a nom ear o candidato clas­
sificado, isto é, não é obrigado a cotiferir o “prêmio 
prom etido”, não é possível estabelecer qualquer 
paridade entre o concurso para  cargo público e a 
‘‘pollicitatio”, cujo traço característico é a im uta­
bilidade das condições e obrigações assumidas.

A aplicar-se a  regra do a r t.  1 .516, seria 
igualm ente aplicável o disposto no seu § 3.u, se­
gundo o qual, no caso de empate, o “prêmio” deve 
cer conferido ao que primeiro cum priu as condi­
ções. Teríamos, assim, em cada concurso, um a 
espécie de m aratona, em que seria primeiro clas­
sificado o que primeiro entregasse suas provas.

A respeito, referindo-se aos concursos para 
cargos públicos, afirmou L e n t i n i

“não são aqui aplicáveis os princípios de direito público 
que regulam a oferta de recompensa (po llic ita tio )” .

(Xstituzioni di diritto  amministrativo, 1939, vol. I, p , 
562, n.° 10) .

No mesmo sentido, e não menos categórica, 
é a lição de C i n o  V it t a  —  Diritto Am m inistra­
tivo —  1937, vol. II, p . 455.

O M inistro L u ís G a l l o t t i , em seu bulhante 
voto no M andado de Segurança 1.104-50, adiante 
referido, m anifestou idêntico parecer :

“No estado em que se encontra atualm ente o D ireito 
Administrativo, quando há um  E statu to  de Funcionários 
Fúblicos, não m e parece possível, data venia, a aplicação,1 
em m atéria de concursos, do a rt. 1 .516 do Código Civil, 
que so refere à promessa de recompensa” .

Não há dúvida, como diz H a u r io u , que “exis­
tem  princípios jurídicos, gerais, dym inando tôdas 
as norm as de direito, e que, com m odalidades dife­
rentes, devem ter aplicação, tanto  em diieito adm i­
nistrativo, como em direito privado (R evista de 
Direito Administrativo, vol. 1, p . 4 6 9 ) . N a hipó­
tese, entretanto, o que se pretende não é aplicar, 
ccm a devida cautela, princípios gerais, mas im por 
um a regra de direito positivo destinada a regular 
instituto diverso, tudo à som bra de acidental coin­
cidência lingüística.

Acresce considerar, como adverte o m^smo 
autor, que o recurso ao direito privado, ci mo fonte 
supletiva, só se justifica “quando os problemas que 
sc lhes apresentam  não encontrarem  absolutamen­
te solução nos textos adm inistrativos” .

No caso, porém, a m atéria referente ao pro­
cessamento dos concursos está am plam ente fixada 
cm vários regulamentos, em  instruções gerais, em  
instruções especiais e, ainda, incluída em um  Ca­
pítulo próprio do E statu to  dos Funcionários Públi­
cos (a rts . 18 a 23 ) ta l como já  havia sido con­
signado no Decreto n.° 12.296, de 6 de dezembro 
de 1916.

Admitamos, porém, para discutir, que a regra 
do a r t.  1 .516  do Código Civil, integralm ente se 
ap lique.
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Vejamos, pois, quais as suas conseqüências.

Como adm iravelm ente bem demonstrou o M i­
nistro H a n e m a n n  G u im a r ã e s , no M andado de 
Segurança n.° 1.069-49, —  invocado pelos reque­
rentes, —  no preceito do Código Civil apenas se 
enum eram  requisitos para que a promessa exista 
com fôrça vinculante. Se o policitante, portanto, 
deixa de cumpri-las, não desaparece, por isso, o 
vínculo contraído. Em  outras palavras : se o poli- 
citante não fixa um prazo, daí não decorre a  ine­
xistência da promessa, ficando, apenas, os concor­
rentes £ptos a pleitearem  perdas e danos.

Foi o seguinte o voto do preclaro jurista, 
transcrito apenas em parte, num  dos recursos :
“a promessa existe; o Estado terá descumprido várias vêzes 
a sua obrigação; daí podem os interessados tirar o direito 
de p leitear a anulação do concurso; não podem, porém, 
daí tira r o direito que o concurso caducou, de que o con­
curso se extinguiu, cabendo-lhes a efetivação, nos têrmos 
do a r t . 23 do A .D .C .T . ;  não há esta caducidade de con­
curso, nos têrm os do a r t . 1.516, do Código Civil; a obri­
gação para o policitante existirá sempre, e essa obrigação 
é quo dá origem ao direito de reparação” .

Ainda mesmo, entretanto, que se pudesse sus­
ten tar a interpretação conveniente aos interessa­
dos, segundo a qual, da falta de requisitos estabe­
lecidos para a  policitação resultaria a sua caduci­
dade, e, ainda mesmo que se adm ita, sem maior 
exame, sua inteira aplicação aos concursos para 
cargos públicos, no caso a caducidade não S3 pro­
nunciaria .

Senão, vejam os.
O que se estabelece no re fe rid ) artigo é que 

a fixação de um  prazo é a condição essencial para 
a validade do concurso. Não se trata , note-se bem, 
de  prazo para efetivação ou verificação das pro- 
v£p, mas simples prazo para inscrição dos con­
correntes. Nesse sentido é clara a lição de C a r v a ­
l h o - S a n t o s :

“O anúncio do concurso deve ser público, sen­
do requisito essencial, para a sua validade, dele 
conste a fixação d e  um  prazo para o recebim ento 
das inscrições” . ( Código Civil Interpretado) .

Ora, ao contrário do que afirmam os reque­
rentes, o prazo para abertura  e encerram ento das 
inscrições foi expressam ente fixado desde o pri­
meiro edital publicado no dia 8 de novembro de 
1944, onde se lê, verbis :

“Dia de abertura : 27-11-44; dia de encerra­
m ento  : 21-1-45, às 17,30 horas” . ( D . O .  de 13 
novem bro de 1944, p . 1 9 .2 9 4 ).

E ’ certo que não foi publicado nenhum  prazo 
de encerram ento de  inscrições, no Diário Oficial 
de 21 de outubro do mesmo ano, p , 18.028, quan­
do se anunciou o concurso e se publicaram  suas 
instruções. Observe-se, porém, q u í nesse '‘anún­
cio” tam bém  não se convocaram os concorrentes, 
nem  se abriram  as inscrições. Foi simples publica­
ção de  program as. Um a vez declaradas abertas 
os inscrições, tam bém  se fixou a data de seu en­
cerram ento .

T anto  mais vale dizer que a regra do artigo 
1 .516  do Código Civil, cuja aplicação ss invoca, 
não foi desrespeitada.

Quanto ao prazo para a realização das pro­
vas (assunto de que não tra ta  o Código C ivil) o 
que se pode observar é o seguinte.

Dispõe o a r t. 18 do E statu to  dos Fun.-ioná- 
rios que os concursos se processarão de cuufoimi- 
dade com as leis e regulamentos “ou, na falta des­
tes, de acôrdo com as instruções expedidas pelo 
órgão com petente” .

Tendo em vista essa autorização legislativa, 
expressamente se estabeleceu, no edital já  refe­
rido : *

“4 —  As condições do concurso são as das Instruções 
Gerais (Portaria n.° 164, de 17-6-43, alterada em seus 
artigos 20, 27 e 64 pela Portaria n.° 543, de 24-1-44) e 
Instruções Especiais baixadas pelo Presidente dêste D e­
partam ento, com a Portaria n.° 1.037, de 19 de outubro 
de 1944” .

As mencionadas “Instruções Gerais’"' estabele­
ciam, por sua vez :

“30 —  As provas dos Concursos e das Provas de H a­
bilitação serão realizadas em  dia, local e hora prefixados, 
com aviso público que terá  a antecedência de vin te  e 
quatro horas, pelo menos” .

Sôbre a validade das instruções dos concur­
sos, disse, categoricamente, o ilustre Consulto:- 
Geral da República, D r. C a r lo s  M e d e ir o s  S ilv a , 
em parecer prolatado como Consultor Jurídico 
dêste D epartam ento :

“E sta  norma obriga, com base no a r t . 18 do E .F . ,  
que delega às instruções., à  falta  de lei ou regulamento es­
pecial.' a disciplina dos concursos” . ( Revista de Direito 
Administrativo  —  vol. 16, p .  2 4 5 ).

Não há lugar, portanto, para invocar o ensi­
nam ento de H a u r io u » mesmo porque o m estre 
francês é incisivo quando afirma que a legislação 
civil só socorre, supletivam ente, quando não haja, 
em  absoluto, norma adm inistrativa regulando a 
m até ria .

Ora, nunca se negou ao policitante o direito 
rie fixar qualquer prazo, por qualquer forma, e até 
de retirar a promessa, em qualquer tempo, ainda 
mesmo depois da seleção, desde que, na publica­
ção, se tivesse reservado êsse direito ( P o n t e s  d e  
?Aira n d a  —  Prom essa de Recompensa, p . 1 5 2 ).

Nessas condições, ainda mesmo que se acei­
tasse o caráter contratual do concurso e se apli­
cassem as regras de direito civil, invocadas, nada 
teriam  os inscritos a reclamar, um a vez que a con­
dição prèviam ente estabelecida, que conheciam  e 
aceitaram, foi a de que a data  das provas ficaria 
ao arbítrio da administração, que se obrigava, apu­
ras, a anunciá-la com 24 horas de antecedência.

Em caso supostam ente semelhante, o em inen­
te D r. C a r lo s  M e d e ir o s  S ilv a , então Consultor 
Jurídico dêste D epartam ento, se m anifestou favo- 
ràvelm ente à  declaração de caducidade, m as isso 
porque, como m uito bem  esclareceu, tinha sido 
inarcado um  prazo certo, que não foi cumprido, 
nem prorrogado.



Foram  as seguintes as suas palavras :
“ Fixado o prazo, como o foi, cum pria à Administração 

realizai dentro dêle o concurso anunciado. Não o fêz nem 
praticou, em tem po, ato válido que im portasse em prorro- 
g.ição do têrm o final, o mês de agosto de 1944. Sem adia­
mento, ou dilação regular, em virtude de ato praticado 
antes da extinção do prazo, o concurso caducou” .

Diverso, como já  vimos, é o caso pendente. 
Nêle a Administração fixou prazo para encerra­
m ento de inscrições m as não fixou prazo para a 
realização do concurso, estabelecendo que o faria 
por edital, com 24 horas de antecedência.

Nossa conclusão, portanto, é que, nesse par­
ticular, nada viciou o concurso.

Mas, ainda que quaifequer vícios o maculas­
sem, disso não poderia decorrer a sua caducidade, 
perm itindo a  efetivação dos interinos, ta l como se 
cie não existisse.

Haveria, na  mais grave das hipóteses, um a 
nulidade simples, como ensina M a r c e l o  C a e t a n o , 
porque a lei não cominou outra sanção (M anual 
de Direito Administrativo, 1951, p . 246, n.° 134) .

Ora, se o ato é apenas anulável, é oportuno 
repetir a lição de G u id o  Z a n o b in i  :

“ e’anullam ento degli a lti illegitimi non e ’neppure per il 
governo un dovere m a una facoltá, per questo, la domanda 
degli interessati, non ha il valore di un ricorso, m a quello 
di una semplice denunzia” . ( Corso d i D iritto A tnm inis- 
frarivc, 4.® e d ., vo l. I, p .  2 9 1 ).

Nossa conclusão, portanto, é de que o con­
curso não está caduco, nem  há porque proclam ar 
a sua nu lidade.

R esta exam inar a  questão da abertura ou 
encerram ento das inscrições. E ’ o- que vamos 
íazer em seguida.

Vejamos a segunda questão.
I  —  A alegação dos interessados, quanto à 

circunstância; de não estarem  encerradas as inscri­
ções para o concurso de Inspetor do Trabalho, 
prende-se, exclusivamente, ao fato de o Govêrno, 
por decreto de 5 de novembro de 1946, publicado 
no D iário Oficial de 7 do mesmo mês, haver no­
m eado “pessoa não inscrita no concurso” para 
ocupar, interinam ente, cargo vago daquela carreira.

Invocam  os postulantes a regra do § 6.° do 
a r t. 17 do E statu to  dos Funcionários Públicos, se­
gundo a qual, um a vez encerradas as inscrições 
de um  concurso, não mais poderão ser nomeados 
interinos, que não estejam  anteriorm ente inscritos. 
In ver bis : •

“S 6.° Após o encerramento das inscrições do con­
curso, as nomeações em caráter interino só poderão recair 
em  candidatos inscritos” .

E m  face do disposto, entendem  os postulan­
tes que, tendo o Govêrno deliberado nom ear pes- 
poa não inscrita, é porque não considerou encerra­
das as inscrições.

O argum ento não procede. Se o ato de no­
meação foi lavrado, como se verifica, contra dispo-

3Íção expressa de lei, é nulo de pleno direito, ne­
nhum efeito podendo produzir. N ão é possível 
emprestar-lhe efeitos secundários, presumindo um a 
còndição que não se verificou.

Dir-se-á que, apesar dessa nulidade, o fun­
cionário nomeado tomou posse e entrou em exer­
cício. N ão há dúvida, mas, exatam ente para isso,, 
foi m ister que a Administração Pública, por ato  
regular, devidam ente publicado no Diário Oficial 
de 18 de novembro de 1946, reabrisse efetivam en­
te as inscrições do concurso, em prestando eficácia 
ao decreto anterior, a té  então incapaz de produzir 
efeitos.

I I  —  D e qualquer forma, porém, regular ou 
irregular o ato  de nomeação, não é possível afir­
m ar que dêle deva decorrer a circunstância pre­
tendida, isto é, considerar as inscrições do concurso 
não encerradas na data  da Constituição. Seria 
deixar ao inteiro arbítrio do executivo a aplica­
ção mais ou menos restrita da regra excepcional 
di. a r t .  23 do A .D .C .T . ,  conforme resolvesse, 
a posteriori, abrir ou encerrar as inscrições dos con­
cursos .

Nesse sentido é claro e incisivo o parecer pro- 
latado pelo M inistro L u ís  G a l l o t t i , quando P ro­
curador-Geral da República, no M andado de Se­
gurança 1.019, tantas vêzes invocado no pro­
cesso .

“Não há dúvida que, quando promulgada a Constitui­
ção, havia concurso aberto com inscrições encerradas, para 
o cargo que os im petrantes exerciam interinam ente. Tanto 
bastn para não poderem os im petrantes valer-se do favor 
contido no a r t . 23 do A .D .C .T . ,  pois estão enquadrados 
r.a exceção do n.° II  do parágrafo único do mesmo artigo. 
O fato de, após a Constituição, terem  sido novam ente rea­
bertas as inscrições, não pode livrar os im petrantes da  
exceção estatuída no citado parágrafo único n.° II , porque 
admiti-lo seria aceitar que um. simples ato da administra­
ção pudesse obstar a aplicação do texto constitucional (E r 
nosso o grifo) .

E  mais adiante :
"Assim, a reabertura posterior das inscrições não pode 

ter a virtude de estender o beneficio aos que a C onstitui- 
‘ cão dêle expressamente excluiu” . (G rifam os)

Afinal, conclusivamente :
“E ntender o contrário seria deixar ao arbítrio da auto­

ridade adm inistrativa o cumprim ento, ou não, do preceito  
constitucional” .

E ’ essa, precisamente, a situação dos postu­
lantes : o concurso em que estavam  inscritos tinha 
su as inscrições encerradas em  19 de setem bro de 
1946, isto é, nessa data, ninguém poderia preten­
der sua inscrição. Pouco im porta que, posterior­
mente, houvesse a Administração, im plícita ou ex­
plicitamente, deliberado reabri-las. O ato adm i­
nistrativo não pode retroagir para a lterar situação 
de fato, anterior.

Sustentam  os interessados, e a isso se ape­
gam com a m aior veemência, que o Supremo T ri­
bunal Federal já  decidiu a questão, no caso do 
concurso C-141, para Médico Clínico do Serviço
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Público, dando ganho de causa ao D r .  A b e l  F a u s - 
t in o  d o  N a s c i m e n t o .

O argum ento merece consideração, pois se, 
c!e fato, já houvesse a respeito jurisprudência as­
sente, seria desaconselhável reexaminar o proble­
ma na esfera adm inistrativa.

Nesse sentido é o parecer do D r . C a r l o s  
M e d e ir o s  S il v a , prolatado nesta Consultoria Ju ­
rídica, segundo o qual
“insistir em negar direito a quem defende tese já vitoriosa 
no seio dos tribunais é fazer obra de desajustamento, pro- 
\ocando conflitos e aumentando os pleitos judiciais sem 
utilidade prática. A “harmonia dos poderes” que a Cons­
tituição consagra (a r t. 36) consiste., exatamente, em cada 
um observar, dentro de sua órbita de atribuições, aquilo 
que (■ outro, no uso de sua competência privativa, entendeu 
ser tc verdade jurídica (R evista  Forense, vol. 132, p . 389).

Im porta considerar, entretanto, não apenas 
que a questão, como já  assinalamos, é basicamente 
diversa, como ainda que a respeitável decisão ju ­
diciária invocada, em que se logrou obter a segu­

rança, somente em virtude de um em pate de votos, 
já não prevalece.

O mesmo Supremo Tribunal Federal, exami­
nando o M andado de Segurança n.° 1.104-50, em 
que foi im petrante outro médico, inscrito no mesmo  
concurso, reformou aquela jurisprudência ( Diário 
da Justiça de 24-5-50 e 25-10-50).

Nessas condições, e invocando precisamente 
a cautelosa e lapidar lição de C a r l o s  M e d e ir o s  
S il v a , não é de conceder-se o requerido.

Do exposto, concluímos que pode a Adminis­
tração alterar quaisquer condições de concursos, 
&cm que isso importe em nulidade; que n en h u n  
vício insanável maculou o concurso C-160; que não 
!)á, no caso, caducidade a proclamar; que as ins­
crições estavam encerradas, na data da prom ulga­
ção da Constituição.

E ’ o m eu parecer, s . m . j .

Distrito Federal, em 2 de julho de 1951,
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